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PROCESSO NR: 2005.34.00.029814-4

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 01 de novembro de 2006, procedi à abertura do 06°
volume destes autos, a partir das folhas 1671.
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02 PERloDO DE APURAÇÃO •• oéI ICl. 2t?,{?.J
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ •• f£:i?jC13.Jb-O?
04 CÓDIGO DA RECEITA •• S"-l-62
05 NUMERO DE REFER~NCIA ••
06 DATA DE VENCIMENTO ••
07 VALOR 00 PRINCIPAL ••
08 VALOR DA MULTA ••
09 VALOR DOS JUROS E f OU ••ENCARGOS DL - 1.025/69

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas l' e 2' vias)

CEF097504i0200S088785003i03

10 VALOR TOTAL

- ".. ..
ATENÇAO

Veja no verso
Instruções para p~eénchimento

, ."IU

DARF
•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
• . SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

"'" -,' ~ Documento de Arrecadação de Receitas Federais

°0

~_u..É vedado o recolhimento de,J tributos e'-contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total•• seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subseqüentes, até que o total seja igualou superior a R$ 10,00.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL . :j -1~~,,:-~V/:i. ~.<,-[.\ j

TERMO DE CONCLUSÃO

Na data infra, fuço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Federal Titular
desta 163Vara/SIDF, Doutor FRANCISCO NE~S.'j~ A CUNHA.

Brasília-DF., em de outubro de 2005. W
JOSÉ FRANCISCOD JLA FREITAS PORTELLA

Diretor de ~ da 168 Vara/SIDF

DESPACHO

Em que pese 'as razões na Inicial expendidas, tenho por de bom alvitre apreciar o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a contestação.

Cite-se.
Publique-se.
Brasília-DF., em 13 de outubrt de 2005. ~

\~ ;\ /FRANCIS Oi'ls'EWS DA. \ 'JUlZíFe eral da 163vara/SJDF\
I\J

\.

M.eu Portp-arquivos "Termo de Conclusão"
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TERMO DE REMESSA

Em f)l( / 10/2005, remete-se _opresente processo à
ADVOCACIA GERAL DA UN1AO para fins de
citaçãolintimação, consoante despacho de fl.~-Y$- .

•

Servidor da l'yCl Federal- 16a Vara/DF

CIÊNCIA

A UNIÃO se dá pú citadalintirnada, na data supra.

Brasilia-DF, ..o!.y./.!<J. .. ./2005.

Representante da União
mann Ehler3 .

Rejane Baug~erac\ona\ Jurídica
coordenadora OAB-DF7404

PRU l' R.gIM -
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Bulhões & Jaccoud Advocacia S/C
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA l6a VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

advogados signatários, vem indicar o dignissimo Coordenador-
Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração do Ministério da Fazenda (ESPOA-MF)
como a autoridade responsável pelo cumprimento de eventual
decisão concessiva da antecipação parcial de tutela solicitada
na petição inicial do processo em referência. Por fim, na
provável hipótese de deferimento do pedido de antecipação,
requer em complemento ao pedido inicial que a vantagem
pleiteada (VPNI) seja inserida nas folhas de pagamento (a
partir do mês de outubro do ano em curso, elaborando-se, se
for o caso, folhas suplementares para que o primeiro pagamento

•
NACIONAL SINPROFAZ, devidamente qualificado, por seus

se faça até o dia 16 de novembro do mesmo ano) dos
Procuradores substituidos, sob pena da multa de que trata o



art. 14, V, do CPC, aplicável à autoridade acima indicada, e

de multa diária de R$ 1. 000,00 (um mil reais), aplicável à

União, por cada infração verificada (ou seja, por cada

não vier a receber a vantagem de

'~lJSnçA FEDERfi,LOFt

lpr.---- !
Fls. Tt!1b== I

"ocob," do 'h !"'n, élfJ
!aJJPB~O~

OAB/DF1.925-A

que

Nestes termos,
pede deferimento
Lfsilia/DF, 11 de

A.,Lões
OAB/DF

Procurador substituido

que se cuida) .
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA I" REGIÃO

.. USTIÇA FEDERAL !}F
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AUTOR:
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2005.34.00.029814-4
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A uNIÃo, pessoa jurídica de direito' público interno, com

escritórios de sua Procuradoria Regional da I" Região, estabelecida no Setor de Autarquias

Sul, Quadra 02, Ed. PGU, 4° andar, vem respeitosamente apresentar sua

CONTESTAÇÃO

em face da "AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÕ PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA" que lhe é movida pelo

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -

SINPROFAZ, em que demonstra os elementos impeditivos da pretensão deduzida perant



esse MM. Juízo.
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Esta contestação é apresentada tempestivamente, pois tendo o

prazo para contestar começado a fluir dia 24.10.05 com a citação pessoal da ré (fls. 1.744), e

sido então suspensa (art. 179, CPC) durante o recesso forense dos dias 20 de dezembro a 6

de janeiro!, voltou a fluir no primeiro útil seguinte, segunda-feira dia 9 de janeiro. Fixou-se,

assim, o termo "ad quem" em 12 de janeiro de 2006.

I-DA INICIAL

Trata-se de ação coletiva na qual o sindicato nacional dos

procuradores da fazenda nacional, atuando como representante dos filiados mediante

autorização expressa, pleiteia que seja implantada nos contra-cheques desses servidores

VPNI (vantagem pessoal nominalmente identificada) decorrente de uma interpretação

extensiva do artigo 30 da MP n. 43, de 26.06.02, que reestruturou Carreira dos Procuradores

da Fazenda Nacional, inclusive em seu regime remuneratório.

Esse artigo teve a intenção de estender retroativamente os efeitas

financeiras da nova remuneração básica - aumentada em aproximadamente dez vezes o

antigo valor - em alguns meses (março de 2002), de forma a abranger todo o período pelo

qual se prolongou a tramitação do projeto de lei, substituído posteriormente por medida

provisória.

o que pretende o SINPROF AZ, de outro lado, é que para além

dos efeitos financeiros, essa retroatividade implique na consideração dos novos valores para

o cálculo de vencimentos segundo o antigo regime jurídico, o que levaria à concessão de

ve~cimentos mais do que extraordinários para todaa categoria dos procuradores da Fazenda. ~

1 E absolutamente pacífico que por ser um período relativamente prolongado de completa paralisação dos serviços cartorários, o
recesso forense previsto pelo art. 62, I, da Lei n. 5.010/66 se equipara a férias e detennina a suspensão dos prazos processuais, na
fonna do art. 179 do CPC. Nesse sentido: "PRaCESSa CIVIL PRAZaS. RECESSO. FaRENSE. a recesso forense equipara-se
àsférias para efeito de suspensão dos prazos processuais. Recurso especial conhecido e provido." (SIl, REsp 16319100,311 T.,
v.u., reI. Min. AR! PARGENDLER, j. 20.08.02, p. DJ 23.09.02), e ainda: "PRaCESSUAL CIVIL TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECESSO. FaRENSE. FÉRIAS. EQUIPARAÇio. SUSPENsia. PRAZas. I - Segundo entendimento das Turmas que compõem
a Segunda Seção o recesso forense equipara-se àsférias, ficando os prazos suspensos durante aquele periodo. (...)" (STJ, REsp
19397700,4" T., v.u., reI. Min. FERNANDO GONÇALVES,j. 16.03.04, p. DJ 05.04.04), entre outros.
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o sindicato sustenta que a alteração deveria fJeiri~oãgirp"' J
todos os efeitos; porém, a ação diz respeito apenas a uma das parcelas componentes da

remuneração sob o regime anterior, qual seja, a atualmente extinta (art. 5°, MP 43)

representação mensal de que tratava o Dec.-Lei n. 2.371/87.

Alegam que, em virtude do fato de nunca ter sido aplicada a

nova lei naquela forma exÓtica apresentada pela inicial, os representados do sindicato

estariam sofrendo redução de vencimentos; razão pela qual pedem a antecipação de tutela

(art. 273, CPC) para o fIm de se estabelecer de pronto a remuneração nos moldes

pretendidos.

Explicitamente, resultaria a implantação dessa VPNI no

percentual de 140%, 135%, ou 130% (a depender do cargo ocupado) sobre o valor de

vencimento básico introduzido pela MP n. 43/02. Ao fIm, pedem também a condenação no

pagamento dos "atrasados", a partir de março de 2002.

11- HISTÓRICO

Preliminarmente, é oportuna a exposição do histórico que levou

à edição da Medida Provisória n. 43, para que se conheça o contexto que orientou a

reestruturação da carreira dos Procuradores da Fazenda Nacional. Com efeito, o próprio

autor defende que para a resolução do caso em concreto deverá ser considerada a intenção

do legislador.

Antes do advento da Medida Provisória n. 43, de 25 de junho de

2002, publicada no Diário OfIcial da União do dia seguinte, os vencimentos de Procurador

da Fazenda Nacional compunham-se de vencimento básico, representação mensal (prevista

nos Decretos-Leis n. 2.333, de 11 de junho de 1987, e n. 2.371, de 18 de novembro de 1987,

no percentual de 130 a 140% do vencimento básico) e pro labore (tratado na Lei n. 7.711,

de 22 de dezembro de 1988, no aporte máximo de oito vezes o vencimento básico). Note-se

'tl



que as parcelas de representacão mensal e pro labore eram diretamente prop,:Ç?tci0fi!li~.::;att:;-~-"l
.} . u,J I j.,.d l :...JLi\i",~,~j ?

vencimento básico e constituíam a maior parte dos vencimentos. I" ?r,.____ _ _ J
,,_7157)

Em fevereiro de 2002, o vencimento básico de trBcUfador::;d:1J

Fazenda Nacional de Categoria Especial (o cargo mais elevado da carreira) era R$ 559,85;

o seu pro labore constituía parcela equivalente a 8 (oito) vezes o vencimento básico, ou seja,

R$ 4.478,80; e a representacão mensal perfazia R$ 783,79 (140% do vencimento básico). Os

vencimentos totalizavam, na categoria mais elevada da carreira de PFN, R$ 5.822,44 brutos.

Ocorre que, na época, os outros advogados públicos da esfera

federal, quais sejam, Advogados da Uníão, Assistentes Jurídicos, Procuradores Federais e

• Defensores Públicos da Uníão, percebiam vencimentos superiores àqueles auferidos pelos

Procuradores da Fazenda Nacional, como se vê na tabela abaixo, referente à remuneração

dessas carreiras no mês de fevereiro de 2002:

Cargo (Categoria Especial) Vencimentos

Advogado da União R$ 7.328,05

Assistente Jurídico R$ 7.328,05

Procurador Federal R$ 7.328,05

Defensor Público da União R$ 7.328,05

Procurador da Fazenda Nacional R$ 5.822,44

• Por isso, em março de 2002, foi remetido ao Congresso Nacional

o Projeto de Lei n. 6.478/2002, cuja Exposição de Motivos, de n. 073/MP/AGUIMF e

datada de 18 de março daquele ano, assim fundamentava a proposição:

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de

Lei que dispõe sobre o vencimento e a remuneração dos cargos da Carreira de Procurador

da Fazenda Nacional.

(...)

5. Dando continuidade ao ciclo de revisão das estruturas salariais dos cargos e das

carreiras por área de atuação, o que se propõe é que sejam alterados os referenciais d~
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remuneração dos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nab.lbrt~Ç7'

observando-se as mesmas diretrizes que orientaram a reestruturação dos dih~os _ _J
seguimentos que compõem a área jurídica. !:', 11-::rdl';
6. Assim, cuidou-se para que no estabelecimento dos valores de venci~~~ ~_ -tl-.
básico fosse mantida a coerência com as demais carreiras da área jurídica, sem

descurar da parcela variável da remuneração, concretizada na manutenção do pro labore

de mérito, peculiar da Procuradoria da Fazenda Nacional, e atribuído de acordo com

critérios e procedimentos que levam em consideração a eficiência individual e coletiva e

os resultados institucionais alcançados."

Observa-se que a exposição de motivos deixou clara a intenção,

na apresentação do projeto de lei, de estabelecer para os Procuradores da Fazenda Nacional

os mesmos vencimentos das demais carreiras de advogados públicos da esfera federal,

mantida a singular gratificação sob a denominação anterior de pro labore, mas obviamente

respeitando o análogo patamar remuneratório das demais carreiras da advocacia pública

federal.

Ainda arrematou a exposição de motivos:

"7. Finalmente, é importante ressaltar que também se fez necessária a revisão de

valores de vencimento básico dos padrões iniciais da tabela remuneratória vigente para a

área jurídica, de modo que sejam os mesmos para toda a área pública, evitando-se

que se instale acirrada competição interna para cargos de mesma natureza, e ao

mesmo tempo os tome mais competitivos, se comparados ao mercado privado, garantindo

o recrutamento e seleção de pessoal altamente qualificado." (sem grifo no original)

Dada a proximidade das eleições presidenciais de 2002 e a

iminente vedação aos reajustes salariais em periodo que antecede a data de eleições

nacionais (presentes os requisitos de relevância e urgência), optou-se pela adoção de medida

provisória ao invés de dar-se seqüência ao projeto de lei. Nesse passo é que foi editada a

Medida Provisória n. 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002, que traz a mesma exposição

de motivos cujos trechos foram suso transcritos.

Esse texto normativo alterou a estrutura vencimental da~



carreira de Procurador da Fazenda Nacional, nivelando-a às outras carreiras de advogados

públicos federais. Para tanto, de um lado aumentou substancialmente o vencimento básico

(artigo 3°) e, de outro, extinguiu a parcela correspondente à representacão mensal (artigo

5°), bem como limitou o pro labore a 30% do vencimento básico (artigo 4°). Com isso, os
vencimentos de Procurador da Fazenda Nacional, após o advento da Medida Provi~~g~ n. c".'. .;.;

"n G1'

43/2002, passaram a ser compostos pelo vencimento básico e pelo pro labore, tão-so~eri'te. J1-Yi
::~,:-. /1/ -
L:_~_---"~l/k:.c:;7_

Cumpre ressaltar, nesse passo, que as mudanças decorrentes da

Medida Provisória em comento não causaram qualquer reducão nos vencimentos dos

requerentes nem premiaram qualquer das carreiras da advocacia pública com privilégios

remuneratórios. Ao contrário, a MP n. 43/2002, a par de estabelecer um mesmo patamar

• vencimental para todas as carreiras da Advocacia Pública Federal, proporcionou aos

Procuradores da Fazenda Nacional aumento de remuneracão.

Tal fato aconteceu para que a situação vencimental dos

Procuradores da Fazenda Nacional ficasse rigorosamente a mesma em relação àquela ditada

por outra medida provisória, a MP n. 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que tratava dos

vencimentos das carreiras de Advogado da União, Assistente Juridico, Procurador Federal e

Defensor Público da União.

o vencimento básico tomou-se idêntico para todas as

mencionadas carreiras da advocacia pública federal, em suas correspondentes categorias. O

maior vencimento básico é o da categoria especial dessas carreiras e corresponde ao valor de

R$ 5.636,96. Mas não é só. A totalidade dos vencimentos também passou a ser igual e

composta, no caso dos Procuradores da Fazenda, como dito, de vencimento básico e pro

labore (artigo 4° da MP n. 43/2002, no percentual de até 30% do vencimento básico). Para

as demais carreiras, os vencimentos são formados pelo vencimento básico somado à

Gratificação de Desempenho de Atividade Juridica (artigo 41 da MP n. 2.229-43/2001) -

GDAJ -, também variável e, como ocorre com o pro labore, limitada a 30% do vencimento

básico.

Editada a MP n. 43/2002, o vencimento básico de Procurador da

Fazenda Nacional e de todas as outras carreiras mencionadas passou a ser idêntico, prescrito

~



no anexo II dessa MP (depois Lei n. 10.54912002), de acordo com seus artigos 3° e 8°,

respectivamente, mas o pro labore, para a primeira carreira, e a GDAJ, para as outras,

embora com percentuais iguais, restaram sendo tratados em textos normativos diversos: o

pro labore na Lei n. 10.549/2002 (artigo 4°) e a GDAJ na MP n. 2.229-43/2001 (artigo 41).

•

carrerras:

o artigo 8° da MP 43/2002 igualou os vencimentos básicos das
UsnÇA FEDERALDFI

Pr ' __ .-r""'-
fls,_
Rcbrlua:

"Art. 8° Aplica-se às Carreiras de Advogadoda União, de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geralda União, de DefensorPúblico da União e de ProcuradorFederal a
TabeladeCorrelaçãoe aTabeladeVencimentosconstantesdosAnexosI e TI."

•

Portanto, editada a Medida Provisória n. 43/2002, a tabela de

vencimentos das carreiras de advocacia pública da esfera federal uniformizou-se conforme a

vontade do sistema contido no ordenamento juridico pátrio. Demonstra-se abaixo (final de

carreira):

Cargo (Categoria Especial) Vencimentos

Advogado da União (MP 43/2002 e MP 2.229- R$7.328,05
4312001)

Assistente Juridico (MP 43/2002 e MP 2.229- R$7.328,05
43/2001)

Procurador Federal (MP 4312002 e MP 2.229- R$7.328,05
43/2001)

Defensor Público da União (MP 2.229-43/2001) R$7.328,05

Procurador da Fazenda Nacional (MP R$7.328,05
43/2002, convertida na Lei n. 10.549/2002)

Dessa forma, a intenção do legislador foi sim aumentar os

vencimentos dos procuradores da fazenda, como diz o SINPROF AZ, mas também foi o de

equipará-los aos das outras carreiras da advocacia pública na esfera federal.

m - DA INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 3° DA MP 43/02 (
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A controvérsia reside na interpretação que deva ser dada ao

artigo 3° da Medida Provisória n. 43, de 26.06.2002 (convertida sem alterações na Lei n.
10.459/02), que tem a seguinte redação: ..~=m=-OnIÇl""\-:Ft:-::T:-:-)d:-:<r,-:-.L~DF::1.

11pr.~ . rr3:5\1;'~--5i7-1lR~~;::c,:--=,=¥-.-_=bJ
"Art. 30 Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de Procurador da

Fazenda Nacional são os constantes do Anexo II, com vigência a partir 10 de marco de

2002."

o equívoco do SINPROFAZ está em entender que esse artigo

determinou uma nova incidência do regime juridico exaurido em março de 2002, sobre os

valores do novo vencimento básico.

Claramente, porém, não é esse o sentido da lei. Quando o

legislador manifestou que os valores do novo vencimento básico retroagiriam, obviamente

pretendeu ele restringir essa eficácia aos efeitos frnanceiros decorrentes da aplicação

imediata do novo regimejuridico.

A contrariu sensu, se a idéia fosse efetivamente determinar a

nova incidência do regime juridico anterior, tomando por base os valores constantes das

tabelas anexas à MP 43/02, a lei deveria ter sido expressa nesse sentido.

Aliás, a própria autora colacionou extensa doutrina no sentido de

que a interpretação a ser dada às leis de eficácia retroativa deve ser restritiva, merecendo

tradução livre as palavras dos irmãos MAZEAUD transcritas às fls. 19:

"Posto que o legislador pode fazer uma lei retroativa, a questão que freqüentemente

surgirá é saber se ele assim a desejou. (...)

Por conseqüência, salvo a vontade contrária do legislador claramente expressa, a lei não

retroage."

Dessa forma, a retroatividade de que trata o artigo 3° da MP

43/02 restringe-se apenas em assegurar o direito aos valores do novo vencimento básico po~
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ela criado a partir de março/02, isto é, apenas aos efeitos financeiros decorrentes da ficção

de que a medida provisória - em bloco - houvesse sido publicada já naquela data.

Nessa esteira, não há como colher da Lei n. 10.54912002 exegese

que garanta aos Procuradores da Fazenda Nacional o direito de perceber vencimentos tão

altos. Admita-se, por mera eventualidade, que o citado artigo 30pretendesse fazer retroagir-

mais do que efeitos fmanceiros decorrentes da aplicação imediata da norma ,""...•também.o_-.c .
..'~~l~{~.t:.~}~FEOêf~M_;i~'~

regime juridico-vencimental dos Procuradores da Fazenda. 1\ . ~. I
::~-. 7-<f5(. :

Nessa hipótese, ainda que a lei expresse que o~ VilIares ~~- ~\

vencimento básico têm vigência a partir de 10 de março de 2002 e a lei não ~-f:~; =0 .' ,

• explicitamente com relação às demais parcelas dos vencimentos, o cotejo sistemático e

lógico dos dispositivos que regem os vencimentos das carreiras da advocacia pública federal

e do Estado estariam a impor a interpretação de que, na verdade, deveria retroagir o esquema

vencimental completo, e não só o vencimento básico.

Com efeito, as parcelas dos vencimentos de PFN - a extinta

representação mensal e o pro labore - dependiam do vencimento básico para existir, porque

o tinham como base de cálculo. Dessa forma, aplica-se a regra de que os acessórios seguem

a sorte do principal (accessorium sequitur principale).

• Anote-se ainda que essa controvérsia tem sido levada ao Poder

Judiciário, inclusive nesta la Região da Justiça Federal, que tem se posicionado

corretamente no sentido da improcedência da pretensão:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA - MP N° 43/02,
CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 - EFEITOS FINANCEIROS - VIGÊNCIA-
MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - ART. 7°, 11, DA LEI N° 1.533/51 -
ARTS. 5° DA LEI N° 4.348/64 Elo, ~ 4°, DA LEI N° 5.021/66.
I - A Medida Provisória nO43, de 25/06/02, convertida na Lei nO10.549/02, reestruturou
a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, majorando significativamente o valor do
vencimento básico - que seria devido a partir de 01/03/02 (art. 3°) -, determinou que o
pro labore de êxito - que era, até então, a maior parcela recebida - seria pago
exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, no valor
correspondente a até 30% do vencimento básico do servidor (art. 4°), e extinguiu a
Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em relação aos integrantes da carreira
de Procurador da Fazenda Nacional. ,
II - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir de 01/03/02, for força do arti
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3° da MP nO43, de 25/02/02, e se o pro labore de êxito, nos termos expressos do art. 4° da
MP n° 43/02, passou a corresponder a "até trinta por cento do vencimento básico.:do-_ .
servidor", conclui- se que também o valor do novo pro labore de êxito deve ser calculafto,i~:~;' .
a partir de 01/03/02, sobre o valor do novo vencimento básico vigente a contar de então,
extinguindo- se, a contar de O1/03/02, a Representação Mensal, de vez qu~' ~.-
reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, a teor do art. 3° da MP ti? ,-,
43, de 25/02/02, surtiu efeitos fmanceiros a partir de 01/03/02. I: .
m - Assim sendo, não se mostra relevante o fundamento do pedido - de percepção
simultânea e cumulativa, de março a junho de 2002, de vantagens do novo e antigo
regime remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda Nacional - pelo que a
liminar deferida em mandado de segurança, concedendo aumento remuneratório, não
encontra amparo no art. 7°, lI, da Lei n° 1.533/51, além de afrontar expressa vedação legal
(art. 5° da Lei nO4.348/64 c/c art. I0, ~ 4°, da Lei nO5.021/66).
I V - Agravo de instrumento provido."
(TRF da 1"Região, AI n. 2003.01.00.005908- 9/DF, maioria, rei. Des. Fed. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJ 17/11/2003)

SERVIÇO PÚBLICO. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA. ALTERAÇÃO
REMUNERATÓRIA.
_ As alterações atinentes ao cálculo da remuneração dos Procuradores da Fazenda
Nacional devem entrar em vigor em data idêntica, relativamente às rubricas que a
integram, a teor da Medida Provisória nO43, de 25/6/2002, convertida na Lei nO10.549,
de 13/1112002.
(TRF da 4" Região, Ap. em MS. n.: 2002.72.00.014645-9/SC, Turma Especial, unânime,
rei. Juiz EDGARD LIPPMANN JUNIOR,j.21!07/2004, p. DJ 12/08/2004)

voto: "(...) à luz do regramento supramencionado, entendo não se justificar

a tese de que somente a alteração do valor pago a título de vencimento

básico - registre- se - majorado (conforme Anexo 11), deve vigorar a

contar de 1"/3/2002, seguindo a literalidade do texto legislativo, e que as

rubricas representação mensal e pro labore, por não estarem

expressamente arroladas no art. 3°, devem ser calculadas e pagas sob o

regramento antigo, até a data em que publicada a MP n° 43 (DOU

26/6/2002)."

Importante, também, explicitar no que resultaria a aplicação

retroativa de todo o regime jurídico revogado, mas vigente em março de 2002, tomando por

base de cálculo o novo vencimento básico de que rata a MP 43/02.

Como se disse, a remuneração dos procuradores da Fazenda, à

época, era composta de três rubricas: vencimento básico, representação mensal e pro labore

de êxito. Ainda que a pretensão deduzida nestes autos não compreenda o pro labore,

provavelmente com a finalidade de se evitar chocar o Judiciário pleiteando todas as verbas

decorrentes da interpretação proposta em uma única ação, é importante se conhecer ~



conseqüências integrais do raciocínio que se defende.
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Assim, se considerarmos o vencimento básico de R$ 5.636,96

(toma-se como exemplo o maior, relativo à categoria especial), mais o pro labore no

montante de oito vezes isso, bem assim de parcela de representação mensal no percentual de

140% (cento e quarenta por cento), o somatório desses elementos componentes dos

vencimentos de Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial, resultaria em R$

58.624,38 (CINQÜENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS)!

Apenas a título de representação mensal, a que se limita a

pretensão nestes autos, seriam agraciados esses procuradores com um aumento de 7.891,94

(sete mil, oitocentos e noventa um reais e noventa e quatro centavos), o que equivale à

integralidade dos vencimentos atuais dos Procuradores da Fazenda Nacional, Advogados da

União e Procuradores Federais no inicio de carreira.

Ou seja, a se admitir a argumentação do sindicato autor, seriam

os Procuradores da Fazenda Nacional alçados a um patamar remuneratório esdrúxulo e

aberrante, equivalente a aproximadamente três vezes e meia a maior remuneração então

vigente na República, isto é, a dos Mínistros do Supremo Tribunal Federal investidos de

função eleitoral. Despiciendo dizer que tal situação afrontaria a ordem constitucional,

extrapolando qualquer limite imposto pelo bom senso e pela razoabilidade .

No que se refere à previsão legal da Vantagem Pessoal

Nominalmente identificada, ao contrário do que entende o SINPROF AZ, esta foi prevista de

forma a não prejudicar os integrantes da categoria inicial da citada carreira com eventual

minoração da remuneração até então percebida ou mesmo para o caso de algum integrante

da carreira possuir eventual parcela remuneratória devida em função de título judicial, como

de praxe em toda e qualquer reestruturação remuneratória.

o que não se pode crer, nem é razoável cogitar, é que a

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada tenha sido prevista em função da

redução de uma remuneração pelo mesmo diploma legal antes majorada! Afmal, se1('
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essa uma espécie de "esquizofrenia legislativa" sem precedentes na história ~li:m~"ã!?.. 1 :')1 FtDtfML Dr'f
conhecIda... Pr.

I:~;-:J~?j;;:l'
Dessa forma, resta amplamente demonstrada a imPt0{;edêrwi~J

dos pedidos formulados, o que deve ser declarado em sentença na forma do art. 269, I, do

CPC.

IV - AUSÊNCIA DE DECESSO REMUNERATÓRIO

Em que pesem os esforços exegéticos do SINPROF AZ, a

sustentar sua tese de decesso remuneratório, não é o que se pode auferir da análise dos

contra-cheques constantes dos autos. Verifica-se que, ainda que tenha havido a redução de

uma rubrica (pro labore) e a extinção de outra (representação mensal), o total dos

vencimentos foi majorado.

A bem da verdade, obtiveram os Procuradores da Fazenda

Nacional com a Medida Provisória n° 4312002, convertida na Lei n° 10.549/2002, alteração

substancial na composição da remuneração dos cargos que ocupam, o que, de forma

alguma gerou qualquer redução vencimental, ao contrário, foram agraciados com sensivel

aumento em seus vencimentos básicos .

Assim, as alterações trazidas pela Lei nO10.54912002 quanto às

verbas remuneratórias variáveis do pró-labore (fixado em até 30%) e a representação mensal

(extinção), em nada feriram, como já dito, o princípio da irredutibilidade dos vencimentos,

posto que seus valores incorporaram-se aos vencimentos básicos, bastante aumentados pela

nova sistemática.

Em não havendo, assim, qualquer decesso remuneratório e, sim,

alteração nos valores das rubricas e extinção de outras, para unificar o tratamento entre

carreiras similares, e tendo em vista a ausência de direito adquirido à regime juridico, é

que não há como se aplicar aos autores o disposto no artigo 6° da Lei n° 10.549/2002, q?



assim dispõe:
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"Art. 6°.Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de~ú'eJ1j;:atio~ >a. ..' :'
art. 5°, decorrente da aplicação desta lei, a diferença será paga a titulo de vantagem ~-

pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais,

gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento da carreira."

Dessa forma, não há de se falar na implantação de VPNI, e muito

menos na concessão de antecipação de tutela, sob pena de ser violada a autoridade do E.

STF no tocante à eficácia da coisa julgada da ADC n. 4/DF .

• v - A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA IMPORTARIA EM CONCESSÃO DE

AUMENTO A SERVIDOR PÚBLICO

Não se pode antecipar a tutela jurisdicional ou conceder liminar

quando o pedido fincar.se em pagamento de vencimentos ou vantagens, ou ainda que

configure aumento dessas vantagens, como neste caso. É que há expressas disposições de lei

que proíbem a antecipação de tutela nessas hipóteses.

Confira. se, nesse sentido, o artigo l°, S 4°, da Lei n° 5.021/66,

• sobre liminares, aplicável aos casos de antecipação de tutela por força do artigo 1° da Lei nO

9.494/97, ipsis verbis:

"Art. 1°.O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias asseguradas, em sentença

concessiva de mandado de segurança, a servidor público federal, da administração direta

ou autárquica, e a servidor público estadual e municipal, somente será efetuado

relativamente às prestações que se vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial.

(...)
~ 4°. Não se concederá medida liminar para efeito de pagamento de vencimentos e

vantagens pecuniárias." (sem grifo no origina~



visando à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de

Não é só essa a vedação, todavia. Veja-se, a propósito;,::o--.artigo
. l"'~"?--

o d L' 4348/64 1~"'",Jl .::---5 , caput, a el n.. : ../l'"'.: ..••' ..~t~~' l~tOErRAL:-'f
">5....... ' ./

"Art. 5°. Não será concedida a medida liminar de mandados de segurança impe;:~dos-'71ifl:tz:I-
aumento ou extensão de vantagens." (grifou-se e destacou-se)

E esses dispositivos destacados, como afirmado, são totalmente

aplicáveis a casos de tutela antecipada, por força do artigo 10, da Lei n. 9.494/97. Dessa

forma, deve ser indeferido o pedido de antecipação de tutela.

• VI - CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, requer a UNIÃO que seja indeferido

o pedido de antecipação da tutela, pela ausência de seus pressupostos legais e pela expressa

vedação de concessão de aumento aos representados do sindicato autor.

No mérito, requer que sejam julgados improcedentes todos os

pedidos, condenando-se os representados nos ônus da sucumbência, compreendendo as

custas d processo e honorários advocatícios. Protesta pela produção de todos os meios de

• prova admitidos em direito.

Pede deferimento.

Brasília, 10 de janeiro de 2006.

Advogado

OAB/SP 183.718
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Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em face da União, proposto pelo

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. pleiteando

a implantação em favor de seus Substituídos, a título de VPNJ, dos valores correspondentes a

140%, 135% ou 130% (conforme o caso), incidentes sobre o vencimento básico, na forma da

MP 43/2002 (atual Lei na 10.54912002).

Em recentíssimo decisum, sob a douta Relataria do eminente Desetpbargador Federal

Jirair Meguerian, a cal. Segunda Turma do ego TRF 11' adotou entendimento que colho à guisa

de fundamento para a presente apreciação, verbis.

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA, SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS .
TRANSFORMAÇÃO EM VPNI. REAJUSTAMENTO QUANDO DA
REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS. ARTS. 50, XXXVI, E 40, 5 4°, CF/88.
PRINCÍPIOS. DIREITO ADQUIRIDO. IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS. VIOLAÇÃO, INOCORRÊNCIA,
I nA Lei nO 9.527, de DEZ 97, em seu art. 15,
transformou as parcelas de quintos/décimos já
incorporadas em vantagem pessoal nominalmente
identificada {VPNI), sujeita exclusivamente à

atualização quando da revisão geral da remuneração
dos servidores públicos federais, desatrelando-as dos
valores das funções em que incorporadas, que, assim,
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poderiam, em tese, ter reajustes ou valores re

JUSTiÇA FEDERAL DFpr.Q~2Q?;
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diferenciada e individuadamenten (AMS nO
1999.0l.00.047509-5/DF, ReI. Des. Federal Luciano
Tolentino Amaral, 1" Turma, julgado em 09/11/1999).

11 - nA norma constitucional do art. 40, ~ 40, não
restou violada pela Lei nO 9527/97, por isso que esse
diploma não deu tratamento diferenciado aos
servidores ativos em detrimento dos inativos, pois
todas as parcelas incorporadas foram transformadas em

Fédéral Luciano Tolentino Amaral, 1" Turma, julgado

111 - O princípio constitucional da irredutibilidade
de vencimentos (art. 37, XV, da Constituição) não
abriga vantagens é parcelas remuneratórias que não as
de caráter permanente e em razão do cargo.
IV - Apelação não provida.,,1(Destaquei).

•
VPNI"

em

(AMS nO 1999.0I.OO.047509-5/DF, ReI. Des.

09/11/1999) •

•

Outrossim,ao julgaro AG nO 2003.0LOO.034608-0/DF, a mesma Corte
manifestou-seem quaestio de objetoidênticoao tratadonestesautos,cujointeiroteor
do Acórdão reproduzo,adfundamentum:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2003.01.00.034608~O/DF

R E L A T Ó R I O

O EXMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERIAN (RELATOR):

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo, interposto por Maria Dionne
de Araújo Felipe e José Nazareno Santana Dias contra
ê decisão proferida pela MM" Juíza Federal Substituta
da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,

1 Cf. Dl de 17/0412006, p. 45.
2

í
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que, nos autos da Ação de Rito .ordinário
2003.34.00.031093-2, indeferiu o pedido
antecipação dos efeitos da tutela (f1s.79/80).
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2. .os agravantes, ambos Procuradores da
Fazenda Nacional, de Categoria Especial, Padrão 111,
pretendem lhes seja assegurado o pagamento da
representação mensal prevista no art. l° e anexo I do
Decreto-Lei nO 2.371/87, no percentual de 140% a
incidir sobre o vencimento básico previsto no anexo
11 da Lei nO 10.549/2002, no periodo compreendido
entre 1° de março e 25 de julho de 2002, bem como O
pagamento da VPNI a partir de 26 de junho de 2002, em
face da extinção da mencionada representação mensal .

3. À fl. 86, indeferi o pedido de
atribuição de efeito suspensivo ativo, por considerar
que, na hipótese sub examine, aparentemente, incide a
vedação das Leis nOs 4.348/64, 5.021/66, 8.437/92 e
9.494/97.

4.
reiteram o
antecipada.

Às fls. 91/93 os
pedido de deferimento

agravantes
da tutela

5. Contraminuta às fls. 98/107.

• 6. .o Ministério
opina pelo não provimento do agravo

É o relatório.

Público Federal
(fls. 114/115).

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator

V.oT.o

PR.oCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIV.o. PR.oCURAD.oR
DA FAZENDA NACI.oNAL. MP N° 43/2002. LEI N°
10.549/2002. RETR.oATIVIDADE D.o ART. 3°.
IRRETR.oATIVIDADE DOS ARTS.. 4.0 E 5° . AÇÃ.o
.oRDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO D.oS EFEITOS DA TUTELA.
N.oTA TÉCNICA W 053/2002. VPNI. CÁLCUL.o.

3

1



Rubrica:
I - Vedação legal das Leis na 9.494/97, na
8.437/92, na 5.021/96 e na 4.348/64 (ADC-MC-
004/DF/STF) não abrange a forma de cálculo de
gratificações, restabelecimento de remuneração
da forma que vinha sendo paga pela própria
Administração ou atendimento à garantia
constitucional de irredutibilidade de
vencimentos.
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11 - Razoável, em princípio, o ",ntendímento d",
que a retroatividade de dispositivo legal só é
possível desde que expressamente prevista e não
ínfrinja o art. 50, XXXV, da Carta Polítíca de
1988.
111 - Possível admitir a retroatividade do art.
30 da Medida Provisória na 43, de 25 de junho
de 2002, depois Lei na 10.549 de 13 de novembro
de 2002, a março do mesmo ano, em face do
expressamente disposto.

IV - Impossível, em tese, considerar também
retroativas as normas dos artigos 40 e 50 da
mesma MP/Lei, por falta de expressa referência
a tal excepcionalidade da sistemática
legisla ti va.

V - VENI. a. ser, caLculada. a partir da. aplicação
das gratificações nos percentuais vigentes em
março de 2002, incidindo sobre o novo
vencimento básico do art. 30 da MP na 43/2002,
Lei na 10.549/2002, quando da implantação das
demais alterações nestas previstas, arts. 40 e
50., quando da sua vigência, junho de 2002.

VI - Exata compreensão e alcance do art. 60 da
mesma norma legal.

VII Risco de dano irreparável que se
sobressai. em, face do cará.ter. aLímentar. dos
vencimentos e por apresentar concreta redução
nominal da remuneração.

VIII - Prova inequívoca patente em virtude dos
itens 11 a VI retro.

IX. ImpossíveL antecipação dos efeitos da.
tutela em Ação Ordinária no que diz respeito à
restituição de valores descontados dos autores
a título de i'ndenização - CF art. 100.

X - Agravo de Instrumento parcialmente provido.
Fixação da VPNI, a partir da data do
aj uizamento da Ação Ordinária, na forma
requerida na respectiva petição inicial.
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5 10 Excepcionalmente, os atuais ocupantes lJ8.~g
cargos comissionados, não integrantes ::IBubrlca: c::=:
Carreira de Procurador da Fazenda Naciona ;
continuarão percebendo o pro ~abore de que
trata O caput nos valores vigentes em fevereiro
de 2002, cessando o pagamento desta vantagem
com a exoneração do cargo.

•

5 2° O pro ~abore será
eficiência individual
resultados alcançados
Fazenda Nacional,
regulamento .

atribuido em função da
e coletiva e dos

pela Procuradoria da
conforme dispuser o

•

Art. 5° Não serão devidas aos integrantes da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional a
Representação Mensal, de que tratam os , e , e
a Gratificação Temporária, a que se refere a

AIt. 6" Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes
dos cargos de que trata o alt. 5°, decorrente da aplicação desta
Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absoNida por ocasião da
reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela
remuneratória. da concessão de reajustes. adicionais.
gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do
desenvolvimento na carreira.»

ANEXOII (Lei 10.549, de 13 de novembrode 2002)

Vencimento Básico dos cargos da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional

<! ,/

CATEGORIA:: PADRÃO ,I VENCIMENT
:~--

ESPECIAL !I III I1
5.636,96

il 11 il 5.494,98

11 I !I 5.357,30

11 V il 5.054,06:1
6
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11========
11======:======
ll:::::::::::~=::::::::::::
I1j[======

SEGUNDA 11============== ~ _
II~======::::~------
Ij~::::::::::::::::::::::::il --------------
il~=========::::~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

4. Ocorre que até junho de 2002, quando do
advento da Medida Provisória n° 43/2002, a remuneração dos
Procuradores da Fazenda Nacional era composta das seguintes
rubricas:

4.1. Vencimento-base R$ 463,86

• 4.2. Representação Mensal

(DL n° 2.371/87) de 140%,
(conforme a categoria)

135% ou 130%

4.3. Pro labore R$ 4.478,80 (Lei nO 7.711/88)

5. Ora, a citada MP e a referida Lei n°
10.549/2002, além de alterarem, de forma retroativa o valor
do vencimento básico, art. 3°, estabeleceram no art. 4°, a
redução do pro labore para 30% do vencimento básico e
extinguiram no art. 5° a Representação Mensal e a
Gratificação Temporária.

7



6 . 3° d ° 3/20 Rubrica:. Ass~m, pelo art. a MP n 4 2, o
vencimento básico de R$463,86 (quatrocentos e sessenta e
três reais e oitenta e seis centavos) passou, a partir de
março de 2002, para R$ 3.741,92 (três mil e setecentos e
quarenta e um reais e noventa e dois centavos) - para
segunda categoria padrão r a R$5.636,96 (cinco mil e
seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos)
- para a Categoria Especial rrr - , conforme o caso.

PODER JUDICIÁRIO
seçÃo JUDICIÁRIA DO DISTRITO I'EDERAL

JUSTIÇA FEDERAL DF

Pr.~
Fls~.....II~_

c==

•

7. Sendo a irretroatividade das leis a regra
e a retroatividade a exceção, óbvio que, somente quando
houver dispositivo expresso nesse sentido, e ainda, assim,
desde que não vá de encontro ao art. 5°, XXXV, da
Constituição Federal, é possível retroagir os efeitos da
lei.

8. À míngua de dispositivo expresso sobre a
retroatividade dos efeitos dos artigos 4°e 5° da mesma MP
nO 43/2002, depois Lei nO 10.549/2002, estes passaram a
vigorar somente a partir da data da publicação da Medida
Provisória, ou seja, em junho de 2002.

9. Dessa forma, teríamos, em princípio, de
março a junho de 2002, a seguinte situação, por expressa
disposição legislativa:

9.1. Vencimento Básico - Anexo 11 MP nO 43/2002
e Lei nO 10.549/2002.• 9.2.1.1.Gratificação de Representação

135% ou 130% incidentes
vencimento do item 9.1

140%,
s/ o

9.2.1.2.Pro labore R$4.478,80 (quatro mil e
quatrocentos e setenta e oito reais e
oitenta centavos).

10. Já, a partir de junho
remuneração passou a ter nova composição,

de 2002,
a saber:

a

10.1.1.1. Vencimento Básico - idêntico 9.1

8
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10.1.1.2. Pro labore até 30% de --

•

•

11. Daí a garantia constitucional da
irredutibilidade de vencimento, respeitada pelo art.
6°, que transforma para VPNI a diferença entre os
totais dos itens 9 e 10, se o último for menor.

12. Este é o entendimento, aparentemente,
mais razoável, mormente por se referir o art. 6° da
Medida Provisória ao seu art. 5°, onde se dispõe
sobre a extinção da Gratificação de Representação .

13. Tanto seria razoável esta
interpretação que a própria Administração assim
entendeu ao aplicar as alterações legislativas até
outubro de 2002, só se mudando tal critério, quando
do advento da Nota Técnica n° 053/2002 que fez
retroagir a março de 2002, não só o art. 3°, como,
também, os artigos 4° e 5° da MP nO 43/2002 a março
de 2002.

14. Daí a Ação principal e o presente
Agravo que se referem ao pleito de antecipação dos
efeitos da tutela para restituir as diferenças
debitadas dos contra-chegues relativas aos pagamentos
de março a junho de 2002, em virtude do ajuste da
Nota Técnica nO 053/2002 e para calcular a VPNI nos
moldes pretendidos (itens 9 a 11 re.tro).

15. É bem verdade que num precedente
desta Turma, AG n° 2003.01.00.005908-9/DF, relator
Desembargador Federal Tourinho Neto, vencido,
participando do julgamento os eminentes
Desembargadores Federais Carlos Eduardo Moreira Alves
e Assusete Magalhães, quando, por maioria,
prevaleceu o voto desta, com a seguinte ementa no v.
acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL REESTRUTURAÇÃO DA
CARREIRA - MP N° 43/02, CONVERTIDA NA LEI N°
10.549/02 - EFEITOS FINANCEIROS - VIGÊNCIA -

9



JUSTIÇA FEDERAL DFpr.Qsxm
Fie, ",••,.._..:_ ._'__

~~'Í.C.:~ -MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - ART. 7°,
DA LEI N° 1.533/51 ARTS. 5° DA LE
4.348/64 Elo, & 4°, DA LEI N° 5.021/66.

I - A Medida Provisória nO 43, de 25/06/02,
convertida na Lei nO 10.549/02, reestruturou a
carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
majorando significativamente o valor do
vencimento básico - que seria devido a partir
de 01/03/02 (art. 3°) -, determinou que o pro
~abore de êxito - que era, até então, a maior
parcela recebida - seria pago exclusivamente
aos integrantes da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, no valor correspondente a até
30% do vencimento básico do servidor (art. 4°),
e extinguiu a Representação Mensal e a
Gratificação Temporária, em relação aos
integrantes da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional.

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

•

•

11 - Se o vencimento básico, majorado, seria
devido a partir de 01/03/02, for força do art.
3° da MP n° 43, de 25/02/02, e se o pro ~abore
de êxito, nos termos expressos do art. 4° da MP
n° 43/02, passou a corresponder a "até trinta
por cento do vencimento básico do servidor",
conclui-se que também o valor do novo pro
~abore de êxito deve ser calculado, a partir de
01/03/02, sobre o valor do novo vencimento
básico vigente a contar de então, extinguindo-
se, a contar de 01/03/02, a Representação
Mensal, de vez que a reestruturação da carreira
de Procurador da Fazenda Nacional, a teor do
art. 3° da MP n° 43, de 25/02/02, surtiu
efeitos financeiros a partir de 01/03/02.

111 - Assim sendo, não se mostra relevante o
fundamento do pedido - de percepção simultânea
e cumulativa, de março a junho de 2002, de
vantagens do novo e antigo regime remuneratório
da carreira de Procurador da Fazenda Nacional -
pelo que a liminar deferida em mandado de
segurança, concedendo aumento remuneratório,
não encontra amparo no art. 7°, II, da Lei n°
1.533/51, além de afrontar expressa vedação
legal (art. 5° da Lei nO 4" 348/64 c/c art. 10,
54°, da Lei n° 5.021/66).
IV - Agravo de instrumento provido."

16. Todavia, consoante a
razões de decidir que já apontei no
faço, também, minhas as judiciosas
relator então vencido, verbis:

exposição e as
presente voto,
ponderações do

10
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" .................................................................................

Ora, se o pro labore de êxito é
constituído de 30% sobre ° vencimento básico,
deve incidir sobre o atual vencimento básico,
que é de R$ 3.054,06. Se a Medida Provisória
43, de 26 de junho de 2002, foi retroativa a l°
de março de 2002, logicamen te, o pro labore
também o foi. Eis o que diz o art. 3° da Medida
Provisória 43, de 25 de junho de 2002, repetido
na Lei 10.549, de 13 de novembro de 2002, fruto
da conversão daquela medida:

• "Os valores de vencimento básico
cargos da Carreira de Procurador
Fazenda Nacional são os constantes
Anexo II, com vigência a partir de 1°
março de 2002".

dos
da
do
de

•

Logo, em principio, entende-se que é sobre
esse novo vencimento básico, em vigor a partir
de primeiro de março de 2002, que deve incidir
o pro labore e não sobre o anterior vencimento.

Desse modo, tenho, repito, em princípio,
que os agravados fazem jus a diferença relativa
ao p.ro labore correspondente aos meses de
março, abril, maio e junho.

vejo, assim, demonstrado o fumus bonl
iuris. Quanto ao periculum in mora, o próprio
legislador o viu, que determinou que o aumento
fosse concedido a partir de março.
Evidentemente, que quanto ao pro labore o mesmo
raciocínio há de ser feito, tanto mais que se
trata de verba de natureza alimentar.

A União Federal pode ser solvente, mas que
demora de quitar seus débitos, demora; que
procrastina ao .máximo, procrastina; que não tem
credibilidade, na verdade, não tem.

O art. 5° da Lei 4.348, de 26 de junho de
1964, estabelece que "não será concedida a
medida liminar de mandados de segurança
impetrados visando à reclassificação ou
equiparação de servidores públicos, ou à
concessão de aumento ou extensão de vantagens".
Nada impede, no entanto, que se conceda a
liminar para a manutenção das vantagens.

11
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO. FEDERAL

É certo que o f> 4° do art. 1° da lri2líflca:
5.021, de 9 de junho de 1966, dispõe que rr~~
se concederá medida liminar para efeito de
pagamento de vencimentos e vantagens
pecuniárias". Todavia, não impede que o juiz
conceda liminar para impedir a cassação de
vantagens, que o servidor vem recebendo, quanto
mais há muitos anos. Concessão de liminar para
manutenção da vantagem é possivel.

o mesmo ocorre com o disposto no art. 3°
da Lei 8.437, de 1992.

2. Não vislumbro, portanto, a violação aos
arts. 5°, rr, e 37, caput, e ínciso xr, da
Constituição Federal; ao art. 7°, lI, da Lei
1.533, de 1951; f> 4° do art. l°, da Lei 5.021,
de 1966; ao art. 5° da Lei 4.348, de 26 1964; e
art. l°, f> 3° e ao 3° da Lei 8.437, de 1992.

•
A medida liminar que esgota, no

parte, o objeto da ação é aquela
impossível o retorno ao satu quo
8.437, de 1992, art. l°, f> 3°). Não

todo ou em
que torna
ante (Lei

é o caso.

•

,
•••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••• 0.0

17. Concluindo, identifico o risco de
dano irreparável na própria mora, já que se trata de
uma prestação alimentar, com verdadeira redução
nominal da remuneração percebida ao longo de mais de
6 (seis) meses, março a outubro, até a publicação da
Nota Técnica nO 053/2002 e a prova inequívoca na
exposição que fiz e no voto, ainda que vencido, do
eminente Desembargador Federal Tourinho Neto .

18. Óbvio que o pleito, de restituição de
valores ]a descontados dos autores-servidores, não
pode ser acolhido na via estreita de antecipação dos
efeitos da tu~ela, uma vez que, no caso, necessário
se faz sentença de mérito transitada em julgado, a
teor do art. 100 da Constituição.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente
Agravo de Instrumento e CONCEDO, nos termos do art.
273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela na
Ação Ordinária nO 2003.34.00.031093-2, em curso
perante a MM" 16" Vara Federal da Seção Judiciária do
DF, para que o valor da VPNI seja calculado, desde o
mês de ajuizamento da ação principal, consoante a
inicial do feito ordinário.

12
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É como voto.

JUSTIÇA FEDERAL DF

p4)S.A.~~44
Fls.

~-"" _--
Rubrica: ~-

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA

•

FAZENDA NACIONAL. MP N° 43/2002. LEI N° 10.549/2002.
RETROATIVIDADE DO ART. 3°. IRRETROATIVIDADE DOS ARTS.
4° E 5ó• AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. NOTA TÉCNICA N° 053/2002. VPNI. CÁLCULO.
I - Vedação legal das Leis nO 9.494/97, nO 8.437/92,
n° 5.021/96 e nO 4.348/64 (ADC-MC-004/DF/STF) não
abrange a forma de cálculo de gratificações,
restabelecimento de remuneração da forma que vinha
sendo paga pela própria Administração ou atendimento
à garantia constitucional de irredutibilidade de
vencimentos.
11 - Razoável, em princípio, o entendimento de que a
retroatividade de dispositivo legal só é possível
desde que expressamente prevista e não infrinja o

111 - Possível admitir a retroatividade do art. 3° da
Medida Provisória nO 43 de 25 de junho de 2002,
depois Lei nO 10.549 de 13 de novembro de 2002, a
março do mesmo ano, em face do expressamente
disposto.

•
art. 5°, XXXV, da Carta Política de 1988.

IV Impossivel, em tese, considerar também
retroativas as normas dos artigos 4° e 5° da mesma
MP/Lei, por falta de expressa referência a tal

V - VPNI a ser calculada a partir da
excepcionalidade da sistemática legislativa.

aplicação das
gratificações nos percentuais vigentes em março de
2002, incidindo sobre o novo vencimento básico do
art. 3° da MP n° 43/2002, Lei nO 10.549/2002, quando

13
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da implantação
previstas, arts.

JUSTIÇ~
Pr.oS
FI... ._.-._ .._ .._.-._-~
Rubrica: <'" ~

das demais alterações n
4° e 5°, quando da sua vigência,

junho de 2002.
VI - Exata compreensão e alcance do art. 6° da mesma
norma legal.

•

VII - Risco de dano irreparável que se sobressai em
face do caráter alimentar dos vencimentos e por
apresentar concreta redução nominal da remuneração.
VIII - Prova inequívoca patente em virtude dos itens
II a VI retro.
IX - Impossível antecipação dos efeitos da tutela em
Ação Ordinária no que diz respeito à restituição de
valores descontados dos autores a título de
indenização CF art. 100.
X Agravo de
Fixação da VPNI,
Ação Ordinária,
petição inicial."

Instrumento parcialmente provido.
a partir da data do ajuizamento da
na forma requerida na respectiva

•
Com espeque nas razões de fato e de direito salientadas nos vereditos jurisprudenciais

suso reproduzidos, bem como considerando que a condição de servidores públicos ostentada

pelos Substituídos do Sindicato-autor afasta eventual prejuízo ao Erário, antecipo os efeitos da

tutela pretendida para determinar à União proceda ao imediato pagamento dos valores

devidos, nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento desta

Ação, incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP nO43/2002

(atual Lei nO 10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI),

restando os valores retroativos para a decisão de mérito.

Intime-se, para cumprimento imediato.

Publique-se.

Brasília-DF., em 20 de abril d 2006.

FRAN
Juiz

14
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CERTIDÃO

•

,

Certifico e dou fé, que nesta data, em cumprimento

a DECISÃO flsj~-631?16--, foi expedido o seguinte:

Mandado( s) de Citação( ões)--------------------------

Mandado(s) de Citação(ões) e Intimação(ões)----------------------

Mandado(s) de Intimação( ções)----------tz1------------

Mandado de Reintegração de Posse---------------------------

Mandado de Citação Penhora e Avaliação--------------------

!\'landado de Notificação e lmimação-------,-------------------

Mandado de Avaliação-------------------

OHc io( S ) nOs - ---------- ------- ---------- ---

Carta( s) Precatória( s)--------------------------

lvlandado de Notificação------------------------
asB c2_S__I fJ!d /~6..

Técn;co Judiciitrio, Mal. DF5665
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JUSTiÇA FEDERAL

Rubrica .

CERTIDÃO

CERTIFICO, nos termos do art. 238 do Código

de Processo Civil, que, nesta data, INTIMEI a UNIÃO do inteiro teor

da decisão de fls (J.h2; / J7-ib-
~DF,cl<6 I 0fI2006 .
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TERMO DE REMESSA

•
Em ?.,q:/ O C/ /2006, remete-se o presente processo à

Advocacia Geral da União para fins de titação/intimação, consoante

despacho de flMw-4¥

• CIÊNCIA

A UNI;\O se dá por citada/intimada, na data supra.

Brasília-DF. ~ / ())t /2006.

-_._-~--~-----J!
Representante da União
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - r REGIÃO

~~ -.
EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA •• VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA
DO DISTRITO FEDERAL

•
AÇÃO ORDINÁRIA N°: 2005.34.00.029.814-4/DF

AUTOR: SINPROFAZ

RÉ: UNIÃO
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•
A UNIÃO, por seu Advogado que esta subscreve, na forma

da Lei Complementar n.o 73/93, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, em cumprimento ao art. 526 do Código de Processo Civil, que

proporciona a formação de juízo de retratação, requerer a juntada do Agravo de

Instrumento interposto em face da decisão de fI., que deferiu o pedido de

antecipação de tutela.

RELLA
PRU 1" Região
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - 1" REGIÃO

çgJD-
CÓPIA
G-III

AÇÃO ORDINÁRIA N°. 2005.34.00.029.814-4/DF

UNIÃO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

14" VARA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

ORIGEM:

EXCELENTISSIMO SENHOR RELATOR DESEMBARGADeR .•"FEDERAL
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGlt.tyTlçA7WERAL';-

I Pro

-'''''U'-fis. --L: :~~
RubrIca;_.-.

•

•

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por

seu Advogado signatário, nos autos da Ação Ordinária acima epigrafada,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com espeque

nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o

presente recurso de

aos termos da decisão interlocutória proferida pelo MM. Juiz Federal da

14" Vara da Seção Judiciária do DF, que DEFERIU A ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando à UNIÃO que proceda ao

imediato pagamento dos valores devidos. nas razões de 130%, 135%

e 140% (conforme o casol. a partir do ajuizamento da acão,

incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico

1
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introduzido pela MP nO. 43/2002 (atual Lei nO. 10.549/2002), a título de

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), restando os

valores retroativos para a decisão de mérito. I JUS11ÇA fEDERAL DF
I Pr._ .__

Fls, _._ .1...1'7/
Rubrica:

Colenda Turma,

Eméritos Julgadores,

Eminente Relator Desembargador Federal,

•
A UNIÃO foi intimada da decisão recorrida mediante

Termo de Remessa (cópia em anexo), com data do dia 28/04/2006.

Iniciado o prazo recursal (arts. 522 e 188 do CPC) no

dia 02/05/2006, o presente Agravo apresenta-se tempestivo nesta data

em que é protocolado.

• Nos termos do que dispõe o art. 525 do CPC, o

presente recurso está regularmente instruído com as peças

indispensáveis e necessárias.

Ressalte-se que a UNIÃO está dispensada da

autenticação das peças que seguem em anexo, por força do disposto no

artigo 24, da Medida Provisória nO2176-79, de 23 de agosto de 2001, que

dispensa as pessoas jurídicas de direito público de autenticar as cópias

reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.
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A representação judicial da UNIÃO perante este

Tribunal Regional Federal é realizada na forma do artigo 9° da Lei

Complementar nO 73/93, por esta Procuradoria Regional na 1a Região,

com endereço no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Ed. PRU, 1° andar.

Por sua vez, os Advogados do Agravado, conforme

copia da procuração que forma este instrumento, têm endereço

profissional no SCN, Ed. Brasília Trade Center, 12° Andar e no SBS,

Quadra 02, Bloco "S", Ed. Empire Center, Conjunto 312, 3° andar,

BrasilialDF .

Com efeito, a partir do dia 18/01/2006 entrou em vigor

a Lei nO. 11.187/2005 que alterou o regime do recurso de Agravo.

A partir desta data, o recurso cabível contra decisão

interlocutória, EM REGRA, é o Agravo Retido .

Entrementes, o artigo 522 do CPC prevê três exceções,

quando, então, o Agravo será por instrumento, dirigido diretamente ao

Tribunal.

Uma dessas exceções ocorre quando a decisão possa

causar à parte lesão grave e de dificil reparação (URGÊNCIA).

Conforme se verificará pelo exposto abaixo, o não

conhecimento e provimento desta irresignação, neste momento,

acarretará um grande prejuizo ao erário, uma vez que a UNIÃO terá que

3
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incluir nos contracheques dos substituídos - valõres::::::::f:it~feX~dos,

constrangendo a Administração a agir contra a lei, ferindo o Princípio da

Legalidade (art. 37, cabeça, CF/88).

Caso o Judiciário persista em dar guarida ao Agravado,

ou seja, obrigando a UNIÃO a proceder o imediato pagamento de valores,

nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), incidentes tendo

por base de cálculo o vencimento básíco introduzido pela MP na. 43/2002

(atual Lei na. 10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), restará configurada uma grave e irremediável

lesão ao erário .

Ademais, cumpre destacar que a decisão agravada

fere de morte o art. 10 da Lei nO. 9.494/97, assim como o julgado na

ADC.4.

Outrossim, segundo informações do Ministério da

Fazenda, a continuar valendo tal decisão interlocutória, haverá impacto

mensal na sua folha de pagamento na ordem de R$

3.498.838,56 (três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil,

oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e seis centavos) .

POR FIM, NO INTUITO DE RESSALTAR O CARÁTER

URGENTE DESTE AGRAVO, IM PENDE RESSALTAR QUE, CONFORME O

ITEM 8, DO OFíCIO N°. 490/COGRH/SPOA/MF (em anexo), NÃO EXISTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUFICIENTE PARA ATENDER Á DECISÃO

RECORRIDA. ISSO PORQUE A LEI ORÇAMENTÁRIA NÃO PREVÊ (e

nem poderia, ante a ausência do direito alegado) O PLEITEADO

AUMENTO REMUNERATÓRIO.

4
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recebimento deste Agravo na forma de instrumento, assim como seja

deferido o EFEITO SUSPENSIVO, conforme permissivo do ar!. 527, 111,da

Lei Processual Civil (com as modificações trazidas pela Lei 10.352/2001).

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação

dos efeitos da sentença, proposta pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ contra a

UNIÃO, objetivando a implantação de VPNI em quantia correspondente a

140%, 135% ou 130%, conforme o caso, sobre o valor de vencimento

básico introduzido pela MP n. 43/02.

Alega o Autor, em síntese, que, ao acabar com a

representação mensal, a citada Medida Provisória garantiu, em

contrapartida, aos atuais integrantes da Carreira de Procuradores da

Fazenda Nacional, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada - VPNI - , nos termos do ar!. 6° da MP 43/2002.

O Juízo a quo, vislumbrando os requisitos do ar!. 273,

do CPC, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, sem ouvir a UNIÃO,

decisão esta que ora se impugna.

Fundamenta a decisão com base em acórdãos desta

Corte.

Esta, portanto, a razão do presente recurso de

Agravo na modalidade de instrumento, com pedido de efeito

suspensivo.
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De inicio, o art. 1° da Lei nO. 9.494/97 determina que se

aplique ao instituto da tutela antecipada o disposto no art. 10 da Lei nO

8.437/92, que, no seu 9 3°, determina que "não será cabível medida

liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação".

Ora, a decisão do Juizo a quo viola frontalmente essa

• expressa proibição legal, uma vez que determina que a Administração

Pública acrescente nos contracheques dos substituídos os valores

pedidos na ação.

Dessa forma, diante de flagrante ilegalidade, a UNIÃO

requer, em caráter urgente, a atribuição de EFEITO SUSPENSIVO ao

presente agravo, e, por fim, o seu provimento.

Com efeito, a Lei nO. 9.494/97 veda a concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública nos casos de concessão de

aumento ou extensão de vantagens (art. 5° da Lei nO. 4.348/64).

É de notório conhecimento a posição da Suprema Corte

quanto à constitucionalidade desta norma, explanada na ADC 4.

O que importa, in casu, é esclarecer recente

controvérsia a respeito da abrangência daADC 4.
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o julgado desta Corte, citado COTi'iU'-f~_ na

douta decisão agravada (AG 2003.01.00.034.608-0IDF), trata de questão

idêntica e traz entendimento no sentido de que não se aplica a ADC 4 nos

casos em que não se pretende a extensão de uma vantagem

remuneratória nova, mas se debate sobre a forma de cálculo de

gratificações, em virtude de reajuste retroativo do valor do vencimento-

base.

Com o devido respeito, há premissa equivocada neste

raciocínio.

A MP nO. 43/2002 (atual Lei nO. 10.549/2002) NÃO

trouxe meramente nova forma de cálculo de gratificação e/ou reajuste

retroativo do valor de vencimento-base. Na verdade, tal norma dispõe a

respeito da REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL, não somente sobre a remuneração do cargo.

Assim, no presente pleito, fica claro que o Autor

pretende ressuscitar preceitos legais revogados pela Lei nO 10.549/2002,

a fim de angariar uma concessão de aumento e/ou extensão de

vantagens aos atuais Procuradores da Fazenda Nacional.

Ora, não resta dúvida que, neste contexto, houve

violação ao ar!. 1° da Lei nO. 9.494/97 e à ADC 4.

A propósito, recente decisão monocrática da

Suprema Corte, tratando de questão idêntica, verbis:

"DECISÃO: Trata-se de reclamação ajuizada pela
União Federal contra decisão do Juiz da 14" Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal que,
nos autos da ação ordinária nO 2005.34.00.005198-
6/DF, ajuizada por procuradora da Fazenda Nacional,
deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. O pedido na ação em questão é do seguinte

7
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teor, na parte em que deferida a antecipação dos
efeitos da tutela (fls. 74): "determinar o pagamento
de VPNI Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada, no valor da diferença do valor relativo
ao Pro labore de êxito, sobre o novo vencimento
básico da autora, contido no anexo /I da Lei nO
10.549, de 2002, a partir de 26 de junho de 2002, nos
termos dos artigos 3°, 4°, 5°, 6° e 12 da Lei nO
10.549, de 2002, e art. 1° e anexo I do Decreto-Lei nO
2.371, de 1987, tudo independentemente de teto
remuneratório ". Alega-se ofensa à decisão desta
Corte na ADC 4. É o breve relatório. Decido sobre o
pedido de liminar. Em sede de liminar, entendo que é
plausivel a alegação da União sobre a
incompatibilidade da decisão atacada com o efeito
vinculante da decisão desta Corte na ADC 4, tendo em
vista que a antecipação dos efeitos da tutela assegura
à autora da ação ordinária em questão a percepção de
valores adicionais a titulo de VPNI acrescidos aos
vencimentos, e, ao que parece, mesclando regras de
dois regimes juridicos distintos. Cito, como exemplo,
decisão liminar em hipótese semelhante à dos autos
(Rcl 3.483, DJ 08.08.2005): "A UNIÃO ajuiza
reclamação, com pedido de liminar, contra o Relator do
Agravo de Instrumento nO 2005. O 1. 00. 038129-0 do TRF
da 1a Região que concedeu antecipação de tutela em
ação ordinária proposta por Procuradores da Fazenda
Nacional. Na referida ação, ANA MARIA VELOSO
GUIMARÃES e outros "... sustentam que, de 1° de
março de 2002 a 25 de junho de 2002, deveriam ter
recebido a titulo de representação mensal percentuais
de 135% e 140%, conforme a categoria de
Procuradores, incidente sobre o valor do vencimento
básico. [e que] ... deveriam perceber tal parcela
remuneratória a titulo de VPNI." (fi. 65 ). A
RECLAMANTE alega descumprimento da decisão do
SUPREMO na ADC nO 4. Sustenta que existe efetiva
possibilidade de dano irreparável ao interesse público
"... pois não há qualquer garantia de que a importância
a ser paga aos Procuradores da Fazenda retornará aos
cofres públicos, caso o pleito venha a ser julgado
improcedente ao final. [e que] ... se trata de
recebimento de valores que não encontram previsão no
orçamento, sendo que, para cumprir a decisão judicial,
se torna necessário pedido de crédito adicional, com

8
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outras áreas." (fi. 14). Decido. Há plausibilidade
juridica para a concessão da liminar. Em caso
semelhante, MAURíCIO deferiu liminar:
"............................. Num juizo preliminar, a
despeito de o juizo de primeira instância ter afastado o
óbice do artigo 1° da Lei 9494/96(fls. 46/47), ao
fundamento de que o provimento jurisdicional em
apreço não implicava propriamente majoração de
vencimentos, senão o restabelecimento do status quo
ante, entendo que a condenação da União ao
pagamento de verbas subtraidas dos proventos dos
impetrantes, em liminar, acabou por impor a majoração
das respectivas remunerações básicas. Dai concluir-se
que houve, á primeira vista, desrespeito á autoridade
da decisão desta Corte, na trilha dos reiterados
precedentes (Rei 816, de minha relatoria; Rei. 1575,
Celso de Mello; Rei. 2520, Ellen Gracie, entre outros).
Ante essas circunstâncias, defiro a cautelar requerida ...
.............................•• (RCL 2542, julg. 13/1/2004)
Também nesse sentido o julgamento na RCL 2498,
GILMAR, DJ 18/3/2005. Ante o exposto, defiro a
liminar". Do exposto, defiro integralmente o pedido
de liminar, para determinar a suspensão dos efeitos
da decisão proferida pelo Juiz da 14" Vara Federal
da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos
da ação ordinária nO 2005.34.00.005198-6/DF, até o
julgamento final da presente reclamação. Publique-
se. Comunique-se. Solicitem-se as informações.
Abra-se vista ao Procurador-Geral da República.
Brasília, 29 de agosto de 2005. (Rei 3786 MC/DF, Rei .

Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ 02/09/2005)

No mesmo sentido: Rei 3773 MCIDF, ReI. Min.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 31/08/2005.

Assim, mais uma vez, a UNIÃO requer, em caráter

urgente, a atribuição de EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo, e,

por fim, o seu provimento.

9
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É de notório conhecimento jurídico a exigência, para o

deferimento da tutela antecipada do art. 273 do CPC, dos requisítos da

prova inequívoca que convença o Juízo da verossimilhança da alegação e

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com a devida licença, mas, no presente caso, não

estão configurados os requisitos, uma vez que:

A controvérsia reside na interpretação que deva ser

dada ao artigo 3° da Medida Provisória n. 43, de 26.06.2002 (convertida

sem alterações na Lei n. 10.459/02), que tem a seguinte redação:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos
cargos da Carreira de Procurador da Fazenda
Nacional são os constantes do Anexo 11, com
vigência a partir 1° de março de 2002."

o equívoco do SINPROFAZ está em entender que esse

artigo determinou uma nova incidência do regime jurídico exaurido em

março de 2002, sobre os valores do novo vencimento básico.

Claramente, porém, não é esse o sentido da lei.

Quando o legislador manifestou que os valores do novo vencimento

básico retroagiriam, obviamente pretendeu ele restringir essa eficácia aos

efeitos financeiros decorrentes da aplicação ímediata do novo regime

jurídico.
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A contrariu sensu, se a idéf;8~s.s-e=-er mente

determinar a incidência do regime juridico anterior, tomando por base os

valores constantes das tabelas anexas à MP 43/02, a lei deveria ter sido

expressa nesse sentido.

Dessa forma, a retroatividade de que trata o artigo 3°

da MP 43/02 restringe-se apenas em assegurar o direito aos valores do

novo vencimento básico por ela criado a partir de março/02, isto é,

apenas aos efeitos financeiros decorrentes da ficção de que a medida

provisória - em bloco - houvesse sido publicada já naquela data .

Nessa esteira, não há como colher da Lei n.

10.549/2002 exegese que garanta aos Procuradores da Fazenda Nacional

o direito de perceber vencimentos tão altos.

Com efeito, as parcelas dos vencimentos de PFN - a

extinta representação mensal e o pro labore - dependiam do vencimento

básico para existir, porque o tinham como base de cálculo. Dessa forma,

aplica-se a regra de que os acessórios seguem a sorte do principal

(accessorium sequitur principale).

Anote-se ainda que essa controvérsia tem sido levada

'. ao Poder Judiciário, inclusive nesta 1" Região da Justiça Federal, que

tem se posicionado corretamente no sentido da improcedência do pedido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA TlVO
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA - MP N° 43/02,
CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 EFEITOS
FINANCEIROS VIGÊNCIA MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR - ART. 7°, 11, DA LEI N°
1.533/51 - ARTS. 5° DA LEI N° 4.348/64 E 1°, 94°, DA
LEI W 5.021/66.
I - A Medida Provisória nO 43, de 25/06/02, convertida
na Lei nO 10.549/02, reestruturou a carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, majorando
significativamente o valor do vencimento básico - que

1 1
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seria devido a partir de 01/03/02 (art. 3°) -, determinou
que o pro labore de êxito - que era, até então, a maior
parcela recebida - seria pago exclusivamente aos
integrantes da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, no valor correspondente a até 30% do
vencimento básico do servidor (art. 4°), e extinguiu a
Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em
relação aos integrantes da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional.
li - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a
partir de 01/03/02, for força do art, 3° da MP nO 43, de
25/02/02, e se o pro labore de êxito, nos termos
expressos do art. 4° da MP nO 43/02, passou a
corresponder a "até trinta por cento do vencimento
básico do servidor", conclui- se que também o valor do
novo pro labore de êxito deve ser calculado, a partir de
01/03/02, sobre o valor do novo vencimento básico
vigente a contar de então, extinguindo- se, a contar de
. 01/03/02, a Representação Mensal, de vez que a
reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, a teor do art. 3° da MP nO 43, de 25/02/02,
surtiu efeitos financeiros a partir de 01/03/02.
111 - Assim sendo, não se mostra relevante o
fundamento do pedido .. de percepção simultânea e
cumulativa, de março a junho de 2002, de vantagens
do novo e antigo regime remuneratório da carreira
de Procurador da Fazenda Nacional - pelo que a
liminar deferida em mandado de segurança,
concedendo aumento remuneratório, não encontra
amparo no art. 7°, li, da Lei nO 1.533/51, além de
afrontar expressa vedação legal (art. 5° da Lei nO
4.348/64 c/c art. 1°, S 4°, da Lei nO 5.021/66).
I V - Agravo de instrumento provido. "
(TRF da 1" Região, AI n. 2003. O1. 00. 005908- 9/DF,
maioria, rei. Des. Fed. ASSUSETE MAGALHÃES, DJ
17/11/2003)

SERViÇO PÚBLICO. REESTRUTURAÇÃO DE
CARREIRA. ALTERAÇÃO REMUNERATÓRIA.
- As alterações atinentes ao cálculo da remuneração
dos Procuradores da Fazenda Nacional devem entrar
em vigor em data idêntica, relativamente às rubricas
que a integram, a teor da Medida Provisória nO 43, de
25/612002, convertida na Lei nO 10.549,
de 13/11/2002.
(TRF da 4" Região, Ap. em M.S. n.: 2002.72.00.014645-
9/Se, Turma Especial, unânime, rei. Juiz EDGARD
LlPPMANN JUNIOR, j.21/07/2004, p. DJ 12/0812004)
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voto: "( ... ) à luz do regramento "Sü'Pramenclona o,
entendo não se justificar a tese de que somente
a alteração do valor pago a título de vencimento
básico registre- se majorado (conforme
Anexo 11), deve vigorar a contar de 1°/3/2002,
seguindo a literalidade do texto legislativo, e
que as rubricas representação mensal e pro
labore, por não estarem expressamente
arroladas no art. 3°, devem ser calculadas e
pagas sob o regramento antigo, até a data em
que publicada a MP nO43 (DOU 26/6/2002)."

Importante, também, explicitar no que resultaria a

aplicação retroativa de todo o regime jurídico revogado, mas vigente em

março de 2002, tomando por base de cálculo o novo vencimento básico

de que rata a MP 43/02.

A remuneração dos procuradores da Fazenda, antes da

MP 43/2002, era composta de três rubricas: vencimento básico,

representação mensal e pro labore de êxito. Ainda que a pretensão

deduzida nestes autos não compreenda o pro labore, provavelmente com

a finalidade de se evitar chocar o Judiciário pleiteando todas as verbas

decorrentes da interpretação proposta em uma única ação, é importante

se conhecer as conseqüências integrais do raciocínio que se defende .

Assim, se considerarmos o vencimento básico de R$

5.636,96 (toma-se como exemplo o maior, relativo à categoria especial),

mais o pro labore no montante de oito vezes isso, bem assim de parcela

de representação mensal no percentual de 140% (cento e quarenta por

cento), o somatório desses elementos componentes dos vencimentos de

Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial resultaria em R$

58.624,38 (CINQÜENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)!

Apenas a título de representação mensal, a que se

limita a pretensão nestes autos, seriam agraciados esses procuradores

13



PROCURADORIA REGIONAL DA UNI.'O - l' REGIÃO

. JUSfrCti. ;iOERa~~~"'
Pr._~ ~~

\FIS._L72
f1ubrlca:

com um aumento de R$ 7.891,94 (sete mil, oitocentos e nov

reais e noventa e quatro centavos), o que equivale à integralidade dos

vencimentos atuais dos Procuradores da Fazenda Nacional, Advogados

da União e Procuradores Federais no inicio de carreira.

Ou seja, a se admitir a argumentação do Agravado,

seriam os Procuradores da Fazenda Nacional alçados a um patamar

remuneratório esdrúxulo e aberrante, equivalente a aproximadamente

duas vezes e meia a maior remuneração então vigente na República, isto

é, a dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Despiciendo dizer que

tal situação afrontaria a ordem constitucional, extrapolando qualquer

• limite imposto pelo bom senso e pela razoabilidade.

No que se refere à prevlsao legal da Vantagem Pessoal

Nominalmente identificada, ao contrário do que entende o SINPROFAZ,

esta foi prevista de forma a não prejudicar os integrantes da categoria

inicial da citada carreira com eventual minoração da remuneração até

então percebida ou mesmo para o caso de algum integrante da carreira

possuir eventual parcela remuneratória devida em função de título

judicial, como de praxe em toda e qualquer reestruturação remuneratória.

•
o que não se pode crer, nem é razoável cogitar, é

que a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada tenha sido

prevista em função da redução de uma remuneração pelo mesmo

diploma legal antes majorada!

No que tange à tese de decesso remuneratório, não é o

que se pode auferir da análise dos contracheques constantes dos autos.

Verifica-se que, ainda que tenha havido a redução de uma rubrica (pro

labore) e a extinção de outra (representação mensal), o total dos

vencimentos foi majorado.

14
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A bem da verdade, obtiveram da

Fazenda Nacional com a Medida Provisória nO43/2002, convertida na Lei

nO 10.549/2002, alteração substancial na composição da remuneração

dos cargos que ocupam, o que, de forma alguma gerou qualquer redução

venci mental, ao contrário, foram agraciados com sensivel aumento em

seus vencimentos básicos.

Em não havendo, assim, qualquer decesso

remuneratório e, sim, alteração nos valores das rubricas e extinção de

outras, para unificar o tratamento entre carreiras similares, e tendo em

vista a ausência de direito adquirido à regime jurídico, é que não há

• como se aplicar aos autores o disposto no artigo 6° da Lei nO

10.549/2002, que assim dispõe:

"Art. 6°. Na hipótese de redução de remuneração
dos ocupantes dos cargos de que trata o art. 5°,
decorrente da aplicação desta lei, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião da
reorganização ou reestruturação da carreira ou
tabela remuneratória, da concessão de reajustes,
adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento da carreira."

• Nesse sentido, merece destaque a assertiva de que a

retribuição dos servidores da administração federal direta e das

autarquias é fixada através de lei, em sentido estrito, ex vi do art. 61, S
1°, li, "a", da Constituição, de iniciativa privativa do Presidente da

República, donde exsurge a impropriedade da decisão ora atacada,

expedida por membro do Poder Judiciário.

Assim, a repercussão sobre os servidores da

Administração Federal de reajuste efetuado administrativamente ou

decorrente de decisão judicial na remuneração de outros servidores seria

dissonante do princípio da independência dos Poderes da República,

insculpido no art. 2° da Carta Magna.

15
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Os substituidos, desde a vlgencia da Medida Provisória

nO. 43/2002, vêm sendo regidos pelas suas normas reestruturantes da

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Ora, como é possivel afirmar existir receio de dano

irreparável agora, praticamente TRÊS ANOS depois da

reestruturação ???

Se de fato houvesse algum perigo iminente de lesão,

logo após a edição da citada Medida Provisória, toda a categoria teria

batido às portas do Judiciário pleiteando uma imediata incidência do

alegado VPNI, o que não ocorreu.

_D:Ol~EDIO:0~

Ante o exposto, a UNIÃO requer:

1) PRELIMINARMENTE, o recebimento deste Agravo na

forma de instrumento, assim como seja deferido o EFEITO

SUSPENSIVO, conforme permissivo do art. 527, 111, da Lei Processual

Civil;

2) seja provido este Agravo para, ao final, cassar a r.

decisão liminar deferida pelo MM. Juiz Federal da 14" Vara Federal da

Seção Judiciária do Distrito Federal.

16
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Termos em que pede deferimento.
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(ProcessoOrdinário

Nacional dos

Ref.: Ação de
2005.34.00.02981'4-4)

Autor: Sindicato
Nacional - SINPROFAZ

Ré: União

•
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devidamente

Segundo a contestante,

SINPROFAZ,

<...
(fl -" C
,." ~? i..'n
('> -. .'"1
Al

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES 'J)A ffiÁZEN:i::íÃ
. ):.lo' ç-. , .~..•

qualificado, ~co~arec€
l> 201m ni

espontaneamente para manifestar-se sobre a contestaçiID orertada
1>- r'f'i.

nos autos em referência, o que faz pelos motivos e p~a ~ fin~
a seguir expressos. <: Cl r'

~ c.J1
~ l>' ~

os pedidos deduzi6t"s na01.

NACIONAL

petição inicial do processo em referência seriam improcedentes
pelos seguintes motivos:

a) como os Advogados da União, Assistentes
Juridicos, Procuradores Federais e Defepsores Públicos da União
percebiam vencimentos superiores aos dos Procuradores da
Fazenda Nacional (substituídos nestes autos pelo Sindicato
autor), o objetivo do legislador, ao editar a Medida Provisória
43/2002 (atual Lei 10.549/2002) -- que reestruturou a carreira
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padrão remuneratório de todas as carreiras da Advocacia Pública
Federal;

bl a despeito da inexistência de norma expressa,
a referida MP teria retroagido em bloco a l° de março de 2002,
como se toda ela, por ficção, tivesse sido publicada naquela
data inclusive a norma que extinguiu a representação mensal,
o que impediria a conversão dessa parcela em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada VPNI, e a norma que alterou o
critério de cálculo do chamado pro labore de êxito, reduzindo o
seu valor. Quanto ao ponto, asseverou também que se o
legislador quisesse a incidência dos valores constantes das
tabelas anexas à MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002) sobre o
regime juridico anterior, teria editado norma expressa a
respei to. Citou algumas decisões do TRF /1 a Região que teriam
indeferido a VPNI a Procuradores da Fazenda em ações
individuais;

c) a pretensão do Sindicato autor seria
exagerada e absurda: caso a demanda fosse exitosa, um
Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (cujo
vencimento é na ordem de R$ 5.636,96), receberia, a titulo de
VPNI (considerando-se apenas a antiga representação mensal,
paga de acordo com o valor de vencimento básico introduzido
pela MP 43/2002, atual Lei 10.549/2002), a importãncia de R$
7.891,94. E se o pedido de VPNI houvesse englobado a
representação mensal e o pro labore (tendo também por base de
cálculo o novo valor de vencimento básico), tal parcela
chegaria a R$ 58.624,38;

d) a MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002) teria
maj orado o total dos vencimentos dos substi tuidos, a despeito
de extinguir uma rubrica (representação mensal) e reduzir outra
(pro labore), de maneira que -- inocorrendo na espécie decesso
remuneratório e inexistindo direi to adquirido do servidor a



regime juridico -- seria inaplicável
43/2002 (atual Lei 10.549/2002); e

ao caso

e) aplicar-se-iam ao presente caso, que versaria
sobre aumento vencimental, a proibição contida no provimento
cautelar proferido na ADC n° 04-6/DF e os arts. 1°, g 4°, da
Lei 5.021/66, 1° da Lei 9.494/97 e 5°, caput, da Lei 4.348/67,
razão pela qual seria impossível deferir-se o pedido de
antecipação de tutela.

02. A esforçada contestação não logrou infirmar os
tt sólidos fundamentos contidos na petição inicial do processo em

referência.

03. É importante salientar que é patente o direito
dos substituídos à vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI de que trata a MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002), cf.
capitulo 111 da petição inicial do processo em referência.

04. Por outro lado, a exposição de motivos da

•
referida MP é clara ao registrar, em seu item 7, a necessidade
da "revisão de valores de vencimento básico dos padrões da
tabela remuneratória vigente para a área jurídica, de modo que
sejam os mesmos para toda a área pública". Essa foi a intenção
do legislador, pois, como o reconhece a própria contestante, os
substituídos, até a edição da MP 43/2002 (atual Lei
10.549/2002), percebiam vencimentos inferiores aos auferidos
pelas outras carreiras da advocacia pública federal.

Isso não quer dizer, porém, que o legislador
tivesse pretendido na oportunidade uniformizar o total dos
vencimentos de todas as carreiras da área jurídica do Poder
Executivo Federal (pelo menos, inexiste na exposição de motivos
da MP 43/2002, atual Lei 10.549/2002, qualquer elemento nesse
sentido) .
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Sindicato autor o fato de não ter sido estendida, por ocasião
da edição da referida MP, às demais carreiras juridicas da
esfera federal a percepção de parcela equivalente à VPNI. A
instituição dessa parcela foi a forma que o legislador
encontrou de compensar os Procuradores da Fazenda Nacional pelo
longo periodo em que esses auferiram vencimentos inferiores aos
percebidos pelos demais advogados públicos federais. E também
de impedir que sofressem decesso remuneratório, como se
demonstrou na peça vestibular do processo em referência.

•• E não se pense que, ao estabelecer tal parcela
como meio de resolver a situação (crônica!) de defasagem
vencimental experimentada pelos Procuradores da Fazenda
Nacional, o legislador teria criado nova distorção
remuneratória entre as carreiras juridicas da esfera federal.

A propósito disso, veja-se que a contestante
encaminhou projeto de lei (em anexo) em que fixa novos padrões
remuneratórios para os servidores das carreiras de Procurador
da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal,
Procurador do Banco Central do Brasil e Defensor Público
Federal, bem como os integrantes dos quadros suplementares de

• que trata o art. 46 da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001.

As mencionadas categorias serão remuneradas na
forma de subsídio, sendo certo que os valores previstos no
Anexo I daquele projeto de lei (estabeleceram-se rigorosamente

os mesmos valores para todas as categorias!), a esse titulo,
contém incl usive incremento bem superior ao valor da parcela
VPNI (que é transitória) objeto deste feito, de modo que, no
caso dos substituidos, iria absorvê-la.



Sindicato autor está em consonância com a

mens legislatoris.

05. Induvidoso, portanto, que a
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mens legis e com a

06. De outra parte, asseverou a contestante que, a

despeito de norma expressa, a referida MP teria retroagido em

bloco alo de março de 2002, como se toda ela, por ficção,

tivesse sido publicada naquela data inclusive a norma que

extinguiu a representação mensal, o que impediria a conversão

dessa parcela em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, e a norma que alterou o critério de cálculo do chamado

• pro labore de êxito, reduzindo o seu valor. Com base nessa

premissa, afirmou que se o legislador quisesse a incidência dos

valores constantes das tabelas anexas á MP 43/2002 (atual Lei

10.549/2002) sobre o regime juridico anterior, teria editado

norma expressa a respeito.

Como se vê, a contestante confirmou, porém de

forma sutil (usando eufemismos para não chocar), a orientação e

os termos contidos da Nota Técnica 053/2002, embora por

motivos óbvios -- não falasse explicitamente em retroatividade

tácita de norma jurídica. É claro que retroagindo apenas (por

força de norma expressa) o art. 3° da MP 43/2002 (atual Lei• 10.549/2002) o qual fixou os novos valores de vencimento

básico dos cargos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional

a l° de março de 2002, quando ainda subsistia a

representação mensal (cuj a base de cálculo são os vencimentos

básicos! ), essa parcela passou a incidir sobre aqueles novos

padrões vencimentais... (produzindo valor que posteriormente,

com a extinção da representação mensal em 26 de junho de 2002,

deveria estar -- mas não está -- sendo pago na forma de VPNI

aos substituídos, a teor do art. 6° da referida MP e da lei de

conversão, para evitar decesso remuneratório) . Portanto,

absolutamente dispensável norma expressa que previsse essa

incidência óbvia ...
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mensal não incidisse sobre os novos valores de vencimento
básico, teria editado norma expressa nesse sentido. Na verdade,
ao ir de encontro a essa obviedade, a contestante está dizendo
implicitamente que teria retroagido tacitamente a l° de março
de 2002 (o legislador só conferiu eficácia retroativa expressa
ao art. 3°, que fixou os novos valores de vencimento básico dos
cargos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional) a norma
que extinguiu a representação mensal.

E contra a tese de eficácia retrooperante tácita
• da lei se insurgem a doutrina e jurisprudência, inclusive do

Excelso Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal
de Justiça, como se demonstrou com minudência na petição
inicial do processo em referência (cf. itens 3.16/3.20)

07. o Sindicato autor produziu com a petição inicial
deste feito várias decisões judiciais que deferiram em ações
individuais a VPNI a Procuradores da Fazenda Nacional.

08. Não é verdadeiro o argumento de que, com a

•
concessão da referida parcela, os substituidos passarão a ter
remuneração exagerada. Seus vencimentos serão compativeis com a
importância do cargo que exercem ... Observe-se que a forma de
cálculo da parcela VPNI, pleiteada pelo Sindicato autor, está
em perfeita consonância com a norma de regência (MP 43/2002,
atual Lei 10.549/2002), que, com a reestruturação da carreira

remuneração desses servidores
de Procurador da Fazenda Nacional,

(cf.

objetivou melhorar a
demonstrado na petição

inicial deste processo). De todo inoportuna a alegação de que,
se o Sindicato autor houvesse englobado no pedido de VPNI a
representação mensal e o pro labore (tendo por base de cálculo
o novo valor de vencimento básico), tal parcela chegaria a R$
58.624,38. Ora, o pedido de VPNI, como o reconhece a própria
contestante, não compreende o pro labore, que é parcela
completamente estranha ao objeto da causa. Ademais, o valor a
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se comprometendo com ele o Sindicato autor. A propósito, a
contestante não apresentou cópia de uma única petição inicial
de processo individual em que se pleiteasse VPNI (representação
mensal e pro labore de êxito) nesse patamar ... O argumento (ad

terrorem) da contestante é impertinente e não impressiona!

09. Claro que os substituidos estão sofrendo decesso
remuneratório. A petição inicial do presente feito mostra esse
fato com clareza (cf. itens 2.22, "a", 2.13 e 3.8 a 3.13) .

• 10. Não se aplicam ao presente caso os óbices
(consubstanciados nos arts. 1°, 5 4°, da Lei 5.021/66, 1° da
Lei 9.494/97 e 5°, caput, da Lei 4.348/67, e no provimento
cautelar proferido na ADC nO 04-6/DF) , indicados na
contestação, ao deferimento do pedido de antecipação de tutela
formulado nos presentes autos.

11.

vejamos.
Inaplicáveis ao caso os alegados óbices. Senão,

12. Rememore-se o inconstitucional e ilegal
procedimento adotado pela Administração, com base na mencionada

tt nota técnica, quanto á representação mensal que era devida aos
substituidos.

Como visto, a pretexto de que tal parcela
estaria extinta desde março de 2002, por eficácia retroativa
tácita da MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002), a Administração:
a) não a pagou aos substituídos, no período de 1%3/2002 a
25/06/2002, de acordo com o novo valor de vencimento básico do
cargo, introduzido pela aludida MP (e leí de conversão); bl
suprimiu-a da remuneração dos substítuídos, sem, contudo,
continuar pagando-a, a partír de 26 de junho de 2002, sob a
forma de VPNI (140%, 135% ou 130%, a depender do cargo ocupado,
sobre o novo valor de vencimento básico, cf. Decretos-lei
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2.333/87 e 2.371/87 e art. 6° da referida MP); e c escontou
da folha de pagamento dos substituídos os valores pagos (cf.
contracheques do mês de dezembro de 2002), a título da referida
parcela (representação mensal), nos meses de março a junho de
2002.

Portanto, claro que houve inconstitucional e
ilegal redução vencimental, inclusive com supressão de
significativa parcela (antiga representação mensal, que deveria
continuar -- mas não está' -- sendo paga sob a forma de VPNI,
segundo o novo valor de vencimento básico do cargo, introduzido

• pela MP 43/2002, atual Lei 10.549/2002). E é sobre a VPNI (sua
implantação e conseqüente pagamento de atrasados) que versa a
ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, promovida
pelo Sindicato autor.

13. É importante observar que a jurisprudência do
STJ é remansosa no sentido de que as restrições ao deferimento
de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, previstas nas
Leis nOs 9.494/97 e 8.437/92, somente se aplicam aos casos que
versarem sobre reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens.

Destarte, não estão incluídas na proibição legal• 14.
providências (como, por exemplo, o restabelecimento de
pagamento de parcela remuneratória suprimida o caso dos
autos) cujo objetivo seja impedir redução vencimental.

15. Confira-se o seguinte precedente daquela Corte
de superposição, assim ementado:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO CIVIL.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. Inexiste vedação legal à concessão de tutela
antecipada contra a Fazenda Pública, em
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la
público.
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remuneratória suprimida de servidor
Precedentes.

2. Agravo regimental improvido" (AgReg no
Recurso Especial n° 704.152-RS, Rel. Min. HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, julgado em 16.02.2006 in
Revista Eletrônica de Jurisprudência do STJ) .

•

Merece registro o voto conducente do julgamento,
proferido pelo Relator, rico em referências a precedentes da
Corte sobre a matéria:

RNào assiste razào aos recorrentes.

Inicialmente, quadra assinalar que a
decisào singular hostilizada resolveu bem a
questào posta em baila ao negar provimento ao
recurso especial, restando, deste modo
assentada:

'2. Nào assiste razào à recorrente.

Vê-se que a recorrente se insurge
contra a concessào de antecipaçào de tutela
concedida ao recorrido, em razào das
restrições contidas nas Leis 9.494/97 e
8.437/92.

•
Nesta seara, a jurisprudência desta

Corte já se consolidou no sentido da
possibilidade de concessào de antecipaçào
de tutela contra a Fazenda Pública, nos
casos nào vedados pelo artigo 1° da Lei
9.494/97.

A concessào, todavia, é vedada nos
casos de pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias de servidores
públicos, nos moldes do art. l° da Lei
9.494/97, ou seja, quando a lide versar
acerca de reclassificaçào ou equiparaçào de
servidores públicos, ou à concessào de
aumento ou extensào de vantagens.

Como salientou o Exmo. Min. Franciulli
Netto (MC n. 1.794/PE, de sua relatoria, DJ
de 27.3.2000): 'Esse novo texto legal, a
despeito das inúmeras restriçôes contidas
em seu artigo 10, de qualquer forma, sem
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dúvida nenhuma, admitiu, 1,
a possibilidade, de que é possiv 1, salvo
os casos que exceptua, da antec pação da
tutela contra o Poder Público. [.' .. ]. Sej a
como for, para encerrar este i tem, é bom
frisar, foi firmado o princípio da
admissibilidade da tutela antecipada contra
a Fazenda Pública, exceto as restritivas.'

Emerge, dentre muitos, o seguinte
precedente: 'A antecipação de tutela em face da
Fazenda Pública pode ser concedida nas situações
que não se encontrem inseridas nas hipóteses
impedi ti vas da Lei 9.494/97. Precedentes.' (REsp
505.729/RS, Rel Min. Felix Fischer, DJ de
23.6.2003) .

Verifica-se que a espécie em exame não é
atingida pelas restrições da Lei 9.494/97, pois
o obj eto da presente ação se destina a
manutenção do status quo ante doia) servidor(a) ,
impedindo a Administração de efetuar descontos
em seus vencimentos.

4. No que pertine ao dissenso
jurisprudencial invocado, o recurso também não
merece ser conhecido. O enunciado n. 83 da
Súmula do STJ preleciona, verbis: 'não se
conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida' .

2. Compulsando-se os autos, verifica-se que
o Tribunal a quo decidiu com base no que dispõe
o art. l°, da Lei nO 9.494/97, o qual dispõe:

'Art. l° Aplica-se à tutela antecipada
prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil o disposto nos arts. 5° e
seu parágrafo único e 7° da Lei nO 4.348,
de 26 de junho de 1964, no art. l° e seu ~
4° da Lei nO 5.021, de 9 de junho de 1966,
e nos arts. l°, 3° e 4° da Lei n° 8.437, de
30 de junho de 1992.'

Cabe ressaltar que as exceções previstas no
referido artigo têm aplicação restrita, ou seja,
apenas as sentenças concessivas de mandados de
segurança que se enquadrem nos requisitos supra
elencados, quais sejam, reclassificação ou
equiparação de servidores públicos e aumento ou
extensão de vantagens, não terão execução
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que se r sume no

vantagem indevidamente

que não
autos,

de

imediata, o
hipótese dos
restabelecimento
suprimida.

Nesse sentido,
julgados que ilustram
sobre a matéria:

vale referir recentes
o entendimento desta Corte

•

'AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. RESTABELECIMENTO
DE PARCELA REMUNERATÓRIA SUPRIMIDA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça
firmou já sua jurisprudência no sentido de
inexistir vedação legal à concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública,
em hipóteses tais, de restabelecimento de
parcela remuneratória suprimida de servidor
público. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 749091/RN;

Ministro HAMILTON CARVALHIDO -
- DJ 28. 11 .2O O 5, p. 350)'

Relator(a)
SEXTA TURMA

****************

•
'RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE
CÁLCULO. REDUÇÃO. SUSTAÇÃO DO ATO
ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA
CONTRA A FAZENDA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. INOCORRtNCIA. ART. 273 DO CPC. SÚMULA
7 DO STJ. LEI N° 9.494/97. POSSIBILIDADE.
RESTABELECIMENTO DE SITUAÇÃO ANTERIOR.
SITUAÇÃO PECULIAR.

[ ... ]

A análise
antecipada não
especial. Óbice

dos requisitos da tutela
se coaduna com o recurso

da Súmula 7 do STJ.
Esta Corte já se manifestou inúmeras

vezes sobre a impossibilidade de concessão
de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública, mas a espécie dos autos não se
enquadra nos precedentes, por tratar-se,
tão-somente, de uma manutenção de um status
quo, no caso, a abstenção de retirar o



mencionado reajuste dos
servidores conseguido em
com trânsito em julgado.

Precedentes análogos.
Recurso desprovido.
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•

(REsp 576706/RS; Relatorla) Ministro
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - QUINTA TURMA
DJ 21.03.2005, p. 422)'

3. Diante do exposto, nego provimento ao
agravo regimental.

É como voto."

16. Nesse diapasão, tem-se que o pedido de
antecipação de tutela, ao contrário do que assevera a

•

contestante, não se acha em desacordo com o provimento cautelar
proferido no ADC nO 04-6/DF.

Ora, o óbice contido no provimento cautelar de
que se cuida não se aplica ao presente caso, que envolve
pretensão a impedimento à redução de vencimento (redução essa
efetivamente ocorrida, cf. itens 2.12,2.13 e 3.8 a 3.13 da
petição inicial deste feito), e não pretensão a aumento ou
extensão de vantagem a servidor .

17. O Pleno do STF reconheceu essa particularidade
quando se pronunciou sobre caso (parcialmente) idêntico ao dos
autos, à luz do aludido provimento cautelar. É o que se
depreende da decisão proferida na Reclamação nO 2.482-2/SP
relatada pelo Min. SEPÚLVEDA PERTENCE --, que foi manejada pela
União.

No acórdão a controvêrsia está posta nestes
termos:
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°t este o teor da decisão pela q aI deferi
a liminar:

'Cuida-se de reclamação, com pedido de
medida liminar, contra decisão do Relator,
no Tribunal Regional Federal da 3a Região,
que deferiu efeito suspensivo ativo ao
Agravo de Instrumento 2003.03.00.050665-4,
interposto em mandado de segurança
impetrado por Procurador da Fazenda
Nacional, para determinar 'que a autoridade
coatora, se abstenha de descontar em folha
de pagamento diferenças referentes ao 'pro
labore ad exitum' (Lei n. 7.7U/88) e à
representação mensal (DL n° 2.333/87)'

Densa a plausibilidade da alegação de
desrespeito do julgado do Supremo Tribunal
Federal na ADC MC 4-6, à qual expressamente
se atribuiu eficácia vinculante.

Acresce que, em casos similares, a
suspensão liminar das decisões de
antecipação de tutela tem sido deferida
(v.g. Rcl 2416, Cezar Peluso,1.9.03, DJ
10.9.03; ReI 2448, Ayres Britto, 29.9.03,
DJ 9.10.03; Rcl 2451, Gilmar Mendes,
1.10.03, DJ 10.10.03; Rcl 2461, Ellen
Gracie, 15.10.2003, DJ 28.10.03).

Defiro a liminar para sustar a
eficácia da decisão reclamada.

Comunique-se, solicitando-se
informações' .

As informações foram prestadas

Em agravo regimental, alega-se, em sintese,• a não incidência da
possibilidade, no caso,
antecipada.

decisão da ADC-4 e a
da concessão de tutela

o parecer do Ministério Público é
improcedência do agravo regimental e
procedência da reclamação.

t o relatório".

pela
pela

No voto do relator estão postas as razões pelas
quais, tanto naquele caso como no versado nestes autos, o
deferimento da antecipação de tutela não ofende a decisão
cautelar proferida na ADC n° 04-6/DF. t ler-se:
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folha das diferenças referentes ao 'pro labore
ad exitum' (L. 7711/88) e da representação
mensal (DL 2333/87) .

Acentuou tanto na decisão quanto nas
informações o juizo reclamado que não se
tratou de novos direi tos ou vantagens, mas de
vencimentos segundo a sistemática antiga. Consta
da decisão reclamada:

Procuradores da
percebiam seus
composta:

3) e mais uma 'verba de êxito' (Lei nO
7.711/88) .

Sobreveio em 13/11/2002 a Lei nO
10.549 - objeto de conversão integral da MP
nO 43 de 25/06/2002 estruturando a
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

O art. 3° da 'novatio legis'
determinou que a partir de 1° de março de
2002 o 'vencimento básico' seria aquele
objeto do Anexo 11 (variando de R$ 5.636,96
a R$ 3.741,92), conforme as categorias da
carreira, isto é, seria retroativo para
antes mesmo da MP nO 43.

Os arts. 4° reduzindo a verba de
êxito cujo percentual máximo seria de 30%
do vencimento básico - e 5° - extinguindo a
verba de representação prevista no DL nO
2.333/87 obviamente deveriam possuir
validade e eficácia a partir da data de
publicação da MP nO 43, o que ocorreu na
edição de 26/06/2002 do D.O.U., em
obediência não apenas ao art. 12 da mesma
(mantida na Lei nO 10.549) mas ao art. l°
do DL nO 4.657 de 4/9/42.

( ... )
Impossi vel tolerar como desej ava a

Administração Federal na Nota Técnica nO
053/2002 SHR do Ministério do
Planejamento - que as normas dos arts. 4° e
5° da MP nO 43 deveriam retroagir à data em
que deveria vigorar o novo vencimento
básico da carreira, de modo a justificar
que se procedesse nos contracheques dos
impetrantes o desconto dos valores que
receberam, entre 01/03/2002 até 26/06/2002,
correspondentes ao 'plus' da verba de êxito

•

•

'Os impetrantes
Fazenda Nacional
vencimentos de forma assim

1) vencimento básico;
2) acrescido de representação

(DL. nO 2.333/87);
mensal
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que foi reduzida e a verb,;rm"" os-eTI-- ção
que foi cancelada.

o equivocado entendimento da
Administração pública viola claramente o
art. 8° da Lei Complementar nO 95 de
26/02/1998, que assim dispõe:

'Art. 8°. A vigência da lei
será indicada de forma expressa e
de modo a contemplar prazo razoável
para que dela se tenha amplo
conhecimento, reservada a cláusula
'entra em vigor na data de sua
publicação' para as leis de pequena
repercussão. '

De outro lado não poderia o
cancelamento da verba de representação e a
redução da verba 'ad exitum' retroagirem
para alcançar periodos em que os
impetrantes já haviam implementado todas as
condições juridicas para perceber as verbas
segundo as leis vigentes regulando-as
('tempus regit actum') Exige-se respeito
ao direito adquirido.'

Não obstante toda a discussão de fundo da
matéria, que se alega ter contornos de direito
adquirido, a via estreita da reclamação exige
verificar se a questão da manutenção da situação
remuneratória do servidor significa ou não
concessão de aumento salarial; se positiva a
resposta, há incidência da decisão cautelar
vinculante na ação declaratória paradigma .

No julgamento da Rcl 1578 (Ilmar Galvão, j.
26.6.02, DJ 21.2.03) o Plenário enfrentou
questão análoga, na qual se examinou a hipótese
de redução de proventos de servidores de
Universidade Federal. Eis a ementa:

'ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDUÇÃO DE
PROVENTOS. ALEGADO DESRESPEITO À AUTORIDADE
DE JULGADO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Decisão antecipatória que, impedindo a
redução de proventos de servidores de
universidade federal, operada com base em
parecer da Advocacia Geral da União, não
contraria o decidido por esta Corte no
julgamento da ADC nO 4, posto não se estar
diante de hipótese prevista na Lei nO
9.494/97.

Reclamação improcedente'.
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Esclareceu o relator,
Galvão:

o

•

•

'Não assiste razão à reclamante. É
que, ao contrário do alegado na exordial,
não se discute a constitucionalidade ou a
inconsti tucionalidade do art. 1° da Lei n°
9.494/97 e nem, tampouco, o aumento ou a
extensão de vantagens a servidor. Trata-se,
na hipótese, de decisão que impede a
redução de proventos (...).

( ... )
A antecipação de tutela teve por

fundamentos, também, a incorporação da
verba remuneratória ao patrimônio jurídico
dos servidores, por força dos arts. 62 e
193 da Lei n° 8.112/90, e a ausência de
instauração do devido processo
administrati vo para a redução operada por
orientação do Parecer AGU nO 203.

Assim, não guarda a presente
reclamação nenhuma semelhança com os
precedentes citados na inicial, em sua
versão corrigida (RCL 949, Rel. Min. Sydney
Sanches, e RCL 1.033, Rel. Min. Néri da
Silveira), nos quais se estava diante de
antecipações de tutela que, efetivamente,
implicavam o aumento ou extensão de
vantagens a servidores em desconsideração à
decisão desta Corte na ADC nO 4, Rel. Min.
Sydney Sanches' .

Significativo o posicionamento do em. Min.
Gilmar Mendes:

'Sr. Presidente, em não se pretendendo
ter extensão nas hipóteses da Lei nO 9.494,
acompanho o Relator' .

Acentuei na ocasião:

'Sr. Presidente, o caso merece relevo,
uma vez que essa distinção não tem sido
feita em diversas reclamações da União.

Também não vejo, na Lei nO 9.494, a
impossibilidade de tutela imediata para
manter o status quo em relação a
vencimentos e, portanto, impedir a
aplicação de ato administrativo que
implicaria a sua redução' .

É o caso.
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Trata-se da manutenção ~:;':~g-~:squo
garantida por antecipação de tutela, vale dizer,
não se trata de aumento, mas de impedir a
redução de verbas salariais - que, mal ou bem,
se entendeu decorrer de indevida aplicação
retroativa da lei.

A essa questão de direito intertemporal é
de todo estranha a decisão na ADC 4, que, assim,
não se pode pretender desrespeitada.

Julgo improcedente a reclamação,
liminar concedida e prejudicado
regimental: é o meu voto."

cassada a
o agravo

18. Já existem no âmbito do STF decisões unipessoais
~ no mesmo sentido, de que são exemplos as proferidas nos

Embargos declaratórios em Agravo Regimental na Reclamação
2.448-2/GO, rel. Min. AYRES BRITO; na Reclamação 2.4l6/GO, rel.
Min. CEZAR PELUSO; na Reclamação 3.908 /MS, rel. Min. CELSO DE
MELLO; e na Reclamaçâo 3.483/DF, rel. Min. CEZAR PELUSO.

19. Observe-se o inteiro teor do decisório proferido na

•

Reclamação 2.4l6-4/GO (de autoria da União/contestante), a qual
investiu contra decisão concessiva de antecipação de tutela
que, em caso que envolve em parte pretensão idêntica à

manifestada pelo Sindicato autor nestes autos, mandou implantar
a parcela VPNI (a mesma parcela pleiteada nesta demanda em

favor dos substituídos), como forma de impedir redução de

remuneração de Procuradores da Fazenda Nacional:

"1. Trata-se de reclamação, com pedido de
liminar, proposta pela União contra decisão do
Juízo da la Vara Federal da Seção Judiciária do
Estado de Goiás, que, ao julgar duas ações
conexas, concedeu antecipação dos efeitos da
tutela, consistente no pagamento de vantagens
funcionais em favor de Procuradores da Fazenda
Nacional.

O pedido funda-se em que a decisão
ofenderia o provimento cautelar proferido por
esta Corte na ADC nO 4/DF.
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Os demandantes pleiteiam o-;;;tab le-c-l-'m--e~nto
de vantagem pecunlaria, cuja percepção lhes
teria sido garantida, sob forma de vantagem
pessoal nominalmente identificada, pelo art. 6°,
caput, da Lei Federal nO 10.549, de 13 de
novembro de 2002. Alegam que a Nota Técnica nO
053/2002, da Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
teria, ilegalmente, determinado a extinção
retroativa da verba, desde l° de março de 2002,
bem como o desconto das parcelas pagas em meses
seguintes.

Em 01/09/2003, deferi a liminar nos
seguintes termos (Vo1. I, fls. 137/138):

, ( ... )

Tal ato decisório parece, deveras,
afrontar os termos da medida cautelar por
esta Corte, na ADC nO 4/DF, ReI. Min.
SYDNEY SANCHES, dos quais resulta a
inadmissibilidade de tutela provisória
contra o Poder Público, em hipóteses que
impliquem concessão de aumento, extensão de
vantagens pecuniárias, outorga ou acréscimo
de vencimentos, pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias a servidor público,
ou exaustão, total ou parcial, do objeto de
demanda respeitante a qualquer de tais
casos (cf. ReI. nO 1.5l4/RS e ReI. nO
1.749/MS, ReI. Min. CELSO DE MELLO).

Ora, a espécie está, pois, abrangida,
ao menos na aparência, pelo âmbito de
eficácia da medida cautelar, porque implica
pagamento de vantagens pecuniárias a
servidores públicos em atividade, com
insulto às limitações impostas pelo art. l°
da Lei n° 9.494/97. E é claro o risco de
danos graves à reclamante.

3. Do exposto defiro a medida
liminar, para suspender até soluçâo
defini tiva desta reclamação, os efeitos da
decisão impugnada, neles compreendida a
prática de todo ato processual relacionado
com a tutela ora inibida.'

Interposto agravo regimental,
negou-lhe provimento, por vu (Vol.
1292/1296) .

o Pleno
VI, fls.
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ADC 04-6/DF -- , da decisão com que Vossa nes es
autos, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado pelo
Sindicato autor. Claro que, pelo que se mostrou em itens
anteriores, a decisão proferida pelo eminente Relator padece de
grave equivoco. Com efeito, o Sindicato autor apresentou as
contra-razões de agravo e pedido de reconsideração, estando a
aguardar a revisão daquele decisório ...

21. Isto posto, o Sindicato autor requer que, depois
de cumpridas as formalidades legais, sejam os pedidos iniciais

e de forma antecipada, vez que é

•
julgados procedentes
desnecessária a realização de dilação probatória
fins colimados na peça vestibular do presente feito.

para os

•

Pede deferimento.
Brasilia-DF, 12 de junho 6.

Cc( ,({ '---t
P. Barbosa
1.925-A
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PROJETO DE LEI

Aplica o disposto no artigo 135 da
Constituição e institui o subsidio devido
aos ocupantes dos cargos efetivos das
carreiras de Procurador da Fazenda
Nacional, Advogado da União, Procurador
Federal, Procurador do Banco Central do
Brasil, Defensor Público da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de
que trata o art. 46 da Medida Provisória nº
2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os servidores das carreiras de Procurador da Fazenda Nacional,
Advogado da União, Procurador Federal, Procurador do Banco Central do
Brasil e Defensor Público da União, bem como os integrantes dos quadros
suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória nO2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, serão remunerados na forma de subsidio fixado em parcela
única.

Art. 2° Os valores do subsídio dos cargos das carreiras referidas no
art. 1° são os constantes do Anexo I.

S 1° Fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória aos
servidores ocupantes das carreiras constantes do art. 1°.

S 2° Não é devida para os servidores ocupantes dos cargos de que
trata o art. 1° a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nO10.698,
de 2 de julho de 2003 .

S 3° O pró-labore a que se referem as Leis nOs 7.711, de 22 de
dezembro de 1988, 10.549, de 13 de novembro de 2002, 10.909 e 10.910,
de 15 de julho de 2004, e a Gratificação de Desempenho de Ativídade
Jurídica- GDAJ a que se referem a Medida Provisória nO2.229-43, de 2001,
e as Leis nOs 10.909 e 10.910, de 2004, não são devidos aos integrantes
das carreiras constantes do art. 1°.

S 4° As disposições desta Lei aplicam-se às aposentadorias e
pensões decorrentes do exercício dos cargos a que se refere o art. 1° desta
Lei.

S 5°. Fica estendido o pagamento do subsídio às aposentadorias e
pensões concedidas até o início da vigência desta Lei aos servidores das
carreiras constantes do art. 1°.
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Art. 3° A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão não
poderão ser reduzidos em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei,
devendo eventual diferença ser paga a titulo de vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente
de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, a ser
absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos,
carreiras ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes ou vantagem
de qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na carreira, bem
como na implantação gradual dos valores constantes no Anexo I desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1Q de abril de 2005.

Brasília,
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ANEXO I
TABELA DE SUBsíDIO

(equiparação com MPF - redutores de 5%)

Rubrico:

•

•

CATEGORIA VALORES EM R$ VIGENTES A PARTIR DE
1°.04.2005 1°.04.2006 1°.04.2007 1°.04.2008

I

I
\

ESPECIAL 11.138,43 15.271,09 19.403,75 22.111,25

i

PRIMEIRA 10.196,46 14.315,01 18.433,56 21.005,68

SEGUNDA 8.925,70 13.218,79 17.511,88 19.955,40
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de abril de 2005
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa
proposta de Projeto de Lei que trata da remuneração dos cargos das Carreiras de
Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Federal,
Procurador do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da União, e dos
integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória nO
2229-43, de 06 de setembro de 2001.

2. Verifica-se que os profissionais da área jurídica do Poder
Executivo Federal estão a receber valores cada vez mais inferiores aos das demais
carreiras jurídicas federais, especialmente do Poder Judiciário da União e do
Ministério Público da União, fato que tem ocasionado a migração constante de
profissionais de excelente qualidade para estas carreiras, que no momento
apresentam-se mais atrativas financeiramente, em flagrante prejuízo para o
desenvolvimento das atividades da Advocacia-Geral da União e de seus órgãos
vinculados, bem como da Defensoria Pública da União, órgãos essenciais para a
consecução e manutenção das políticas públicas do Estado brasileiro .

3. Esse fato foi apontado inclusive pelo Ministro Presidente do
Tribunal de Contas da União em entrevista concedida ao jornal Correio Braziliense de
06.02.2005, preocupado com os danos que essa migração de servidores das carreiras
jurídicas do Poder Executivo tem causado à União: "Os advogados da União ganham
a metade do que recebe um advogado em outra carreira. Então, todo advogado da
AGU sai de lá para jazer concurso para procurador da República, para a
magistratura, porque vai ganhar mais".

4. Essa situação será agravada com a Immente aprovação dos
Projetos de Lei nOs4.651/2004 e 4.652/2004, que fixarão os subsídios dos cargos de
Ministro do Supremo Tribunal Federal e de Procurador-Geral da República em R$
21.500,00 a partir de 1° de janeiro de 2005, e R$ 24.500,00 a partir de 1° de janeiro de
2006. E mais: a edição dessas leis ainda terá o condão de tornar aplicável o disposto
no art. 135 da Constituição, que determina que os servidores da Advocacia e da



Defensoria Pública federais serão
subsídio.
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5. O citado art. 135 da Constituição remete para o seu art. 39, 9 4°,
que, segundo decidiu o Supremo Tribunal Federal, somente terá eficácia após a
aprovação do subsídio dos Ministros do STF, o que se dará com a deliberação acerca
do referido PL n° 4.651/2004. A partir de então, os servidores da área jurídica do
Poder Executivo Federal terão, necessariamente, que ter seu padrão remuneratório
atual, dividido em diversas rubricas, transformado para o do subsídio, pago em
parcela única.

6. Atualmente, a remuneração inicial das carreiras jurídicas do Poder
Executivo, somadas todas as rubricas, é de R$ 7.872,87, enquanto um Juiz Federal
Substituto em inicio de carreira possui a remuneração de R$ 10.464,14, ou seja,
32,91 % superior à dos servidores de que trata a presente minuta de Projeto de Lei.
Com a aprovação do PL nO4.651/2004, a remuneração inicial da magistratura federal
passará a ser de R$ 17.511,88 a partir de l° de janeiro de 2005, e de R$ 19.955,40 em
1° de janeiro de 2006.

7. Essa imensa disparidade impõe a adoção de medidas para tentar
minorar os efeitos danosos da concorrência predatória que tem havido contra as
Carreiras de Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador
Federal, Procurador do Banco Central do Brasil e Defensor Público da União, o que
sugere que este ato seja encaminhado brevemente ao Congresso Nacional e tenha
tramitação no Poder Legislativo em regime de urgência.

8. Considerando esse paradigma, a presente proposta visa dar
tratamento similar às carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União e seus órgãos
vinculados, bem como da Defensoria Pública da União, em relação à magistratura e
Ministério Público federais, lembrando que, assim como os membros do Ministério
Público, os servidores do Poder Executivo alcançados pela presente medida também

• exercem funções essenciais à Justiça, conforme define a Constituição.

9. Contudo, para se evitar um impacto elevado e de uma única vez no
orçamento deste ano, sugere-se uma tabela de subsídios com aumentos anuais a partir
deste ano de 2005 até o ano de 2008, quando então os subsidios previstos serão iguais
para todas essas carreiras. Em 2007, o valor considerado para as carreiras do
Executivo seria aquele que os Projetos de Lei nOs4.651/2004 e 4.652/2004 previram
para 2005 em relação à magistratura e Ministério Público.

10. Por sua vez, para o ano de 2005, o valor considerado como
subsídio para as carreiras da Advocacia e Defensoria Públicas é o encontrado através
da soma das parcelas remuneratórias atualmente percebidas pelos mesmos, apenas
considerando mantido o percentual de 60% para as gratificações recebidas por esses
servidores. E, para 2006, o valor definido corresponde ao acréscimo da metade da
diferença verificada entre os valores definidos para 2005 e 2007.



•
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11. São esses, Senhor Presidente, os fundamentos que
propor a Vossa Excelência a presente minuta de Projeto de Lei.

Respeitosamente,

i JUSTiÇA fEDERAL DF

Pr.l)5JlLSfI{ -q
FI •• _.. _...J ..0..__
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Aviso n£ IAGU
Brasília, de maio de 2005.
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A Sua Excelência o Senhor
PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Assunto: Exposição de Motivos. Subsidio

Senhor Ministro,

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência, por copia, minuta de
Exposição de Motivos e proposta de Projeto de Lei que aplica o disposto no art. 135 da
Constituição Federal e institui subsidio devido aos ocupantes de cargos efetivos das carreiras de
Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal, Procurador do Banco
Central do Brasil, Defensor Público da União e aos integrantes dos quadros suplementares de
que trata o art. 46 da Medida Provisória nO2.229-43, de 6 de setembro de 200 I, solicitando o
especial obséquio de encaminhamento por essa Pasta, com a urgência necessária.

Atenciosamente,

ALV ARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA
Advogado-Geral da União

1.1"",;..""
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SUSPENSÃO DE SEGURANCA N, 2Q013.Q1.QO.Q16438-9IDF
Processo l1a Onqel1l: 2005.34.00.02981<1_4

RFLATOHA
HEOUERENTE:
PROCU,9AOOllA
REOUERIDO
AUTOR

ADVOGADOS

DESEMBARGADORA FEDERAL PRESiDENTE
Uf\JlÃO FEDERAL
HÉUA MARIA DE OUVE/FiA BETTEHO
JUiZO FEDERAL DA 16" VARA- DF
SINOIC,\TO NACIONAL DOS PROCUHADORcS D.!>, FAI NDA
NACIONAL - SINPROfAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHOES E OUTROS

DECISÃO

•

•

Inicialmenle, determino a CoordenadoriCl de Registro e Inl0lí1:açiies PInce" 'uni~-
COI~!P quo proçecJ::Jà compiementnção da ::Jutuflçdo lÍos âulos, apondo, na etioueta dn idGnt icação
do processo, o nüm~ do advogado do ilutar.

Trata-s(, do suspensão de segurança requerida -pela Un/so, cor:: íUllllamento n art. 4"
ria Lei 11.8.137/9?, objetivélndo sustm os efeitos rta flntocipólç..io Oe tutoia COnCf!lJida p(]/o M . ,iui;c
Federal Francisco Nf!ves do Cunha, da 16u Vara da Seçtio Judidári8 do Distrito fedHrnl. no autos
da Ação OrrJinóri" n. 2005.34.00.02981/1"4, nos seguintes termos:

( ...I

Com espAqUQ nas félzóes de lato e do direito Sélíit?nWtja nos vor d:i:tos
jurisprudenciais suso produzidos, bem como <:ons/(iel'ilnd(J que a condi ;10 de
servidores públicos ostentada pelo Substiluídos do Sindicalo.autor Rlasta
eventual prejuízo ao Erário, antecipo os efeitos da tutela pretendi para
determinar À Uniiio proceda ao imediato pagamento tios IlOlom, dovid( " nas
razões Ôe L91lG.41. 135~)1) 8 110')(J (conlQnut;t li caso), a partú" (ia f.ljuiza onlo
desta Ação, incidentes lendo pot' b<lse de cálculo U ilf'ncimonto ésico
introdUZIdo pela MP n' 43;:;>002 (alw.! Lei nB 10.SI9/2002) , a tit lo <1e
Vantagem PesSoal Nominalmente identificada (VPNI). restando os lares
retroativos par;] a decisão de m6rito.

A União esclarece que a Ação Ordinária n. 2005.34.00.029814_4 foi ajWizad peio
Sindicato Nacior,al 00$ Procuradores da Fazenda Nacionai - SINPRClFAZ, (;om ü objetivo d que
seus substituídos recebessem Q iniegralidede da Vaniagem Pessoill Nominalmente Identi cnda
(VPNIJ. com o ilrgumonlo de que, mediante interpretação Gxtensiva do ari. 3" dClLei n. 10.549/ 002,
seria pus"lvel a ilplicilÇão do percentual "de a/é 140% sobre o vencimento basico da correi i1 do
ProclJmdor da Fazenda Nacional, mesmo depois da recomposição dnquele vencimento, que
besJt;amrmtc incorporou tal diferença, decuplicando o salário base" (fls. 02/03).

Explica que o aludido disposillvo "teve Jl Intenção de estondor reiroa/ivnrnon os
efeitos linanceiros da nova remune(l]Çào básica - aumentada em aproximadamenle d z ve es o
antigo Valor -- em alguns meses (mRl"Çode 2002.1, de forma a abrnrJgor todo o perlodo pole q( I se
prolongou a tramitaç;]O do projeto de lei; substitufdo postonCrmente por medida provisória" o q e o
SINPROFAZ pretfJf1de quo "essa retroatividade implique na coosideração <1osnovos valores p I'a o
calculo do voncimentos segundo ;:mtigo regime iurídico, o que levaria à concessão de vencirn los
mais do que extraordinários parn toda a categoria dos Procu/D(iores da Fazen(fa" (03/04).

Sustenta que a Lei n 10.549/2002 (Medida Provisória n. 43/2002) aiterou a esln ura
vel1cjmentiJl dn carreiril do Procurctdor da Ffllenda NacioneJ. nivelando-a ás OLGiiS cerreira de
advogado;; ptjb/icos fl"derilis, porem as mlJdanças dei? docom'f11os "n80 CiiUsariliD..oU<liquer reei ;'30
nos vencimonlos cios requemntes nem oremiarw))uatouGr das carreiras do advocacia' ública 0171

Drivi/éuios remuneratórios. Ao contrário, " MP n, 43í2002 (...) proporcionou aos Pmcuradore da /
Fa?&nria Nacional aumsnto oe remuneração", Assever:o. quo. "iJ so aOmilft a ari]umentnçã cio/
sinliicoto ,'lutOf~setiam os Procuradores da Fazenda Naclona! alçados 2 um Pilt;;mar rHiTJunerar!rY.?I,
Asd/r.Jxulo G aberrame. eqUiValenrD. a aprOXlma<1amenle três vezes c mOia a mmor rernunl'fa '10/
fn1él0 vigente l1ii Repúi)lica, Isto é, a dos Mil7istms do Suprerno friCunal Fe,:1eml investiGos cie l(in ao
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oleileJli.1!. Dospiõ;clonlio di/er que lal silunçao afrontaria il ore/em (:onslilucional, oX!lapoi,'mdo ( aiquor
limite imposto poio !)om sendo e POIArazoaoilidilde" (fls. SrI4) .

09-08-06

----------

Submetiao o procossn ;]0 Ministério Público Fc(j~ri:lI. o pqrectJf, lia li1VrcldO em nente
Procurador ReÇJiollal da Repúblicêl Luiz ft.ugusto Santos lima, foi polo doier:nlento do peeli o de
suspensão ds decisão impugnadCl (fís. 113/118).

Cum esse breve relatÓrio, passe a expender [; motivAção que se seglJe.

Adstrita à vúrríicação dn existência cios pressupostos estilbelecicios pejo Art. 4" e Lei
n. 4348/64, ou seja. se a rJecisiio impugnada carrega em si potencial lesivjcJade nos vnloros s ciais
Proto9ídos pela medida d" contracautela ora pleiteada, escapam da atribuiç80 da Presidên ia do
Tribuna! pOderRS para porquirir ou corrigir ,oo%lvel erro no jlilgamento de tetos " ele dire o. E
possível analisar de modo superficiai o mérito da doclsão tão-somente par" assoclá- ao
tunt1amer.to jllridico do podido.

No Cêlso em tela, a matÁria jó foi submetida à apreclaç:'ío deste Tribunal, por , as
decisõp.s proferidAs nos processos rflvelaram entendimentos distintos, como se pane VE,
emsr1tas abRixo tr;inscritas:

PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR pOauco- OECLARAÇ},(
ILEGALIDADE DA NOTA TÉCNICA Nr 053/02 DA SECRETARI
REOURSOS HUMANOS DO MINISTÉRiO 00 PLANEJAME
ORÇAMENTO E GESTÃO (QUE DETERMINOU A RETROATlVIDAD DA
EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO MENSAL PAEVISTA NOS DECAE OS-
LEIS N" 2333/87 E ::>.371/87 E DA DIMINU!çAO 00 PRO LABOR DE
EXlTOj PAGAMENTO DA VPNI NO VALO/::; DA EXT TA
REPRESENTAÇÃO MENSAL NO VALOR DE 135% OU 140% ACRES IDA
DA DIFERENÇA DO VALOR RELA nvo AO PF10 LABORE DE Ê ITO
SOBRE O NOVO VENCIMENTO BASICo, INDEPENDENTEMENTE 00
TETO REMI iNFRA TÓRiO - ANTECIPAÇÃO DE TUTEi.A- ART. :::13, E II
00 CPC - OOORRÊNOIA DOS REQUISITOS LEGAIS- AGR VO
PROVIDO.

1. A an/ecipaçao dos efeilos ria lulel;:, prcSSUPÕA prova !~;rqU/voca que
convença da verosslmtJhançacla fl/egaçáo e o fundaao IPcelo rie ano
irreparÁvel ou de diiícll repamçáo, ou que haja abuso rie d/redo di} cio/es ou
manifesto propósito proleletório do rÁu (art. 273, incisos I c 11, do C C).
2 - OcorrênCia, "in casiJ", dos mquisitos legais ensejadof'é!s ela mn lida /
Jnloclpal6na . . I
3- Pmcedenle deste TRP.' "PROCESSUAL CiVIL ADMiNiSTRA r'f!'o. '
(>AOOURADOFi DA FAZENDA NACIONAL. J\.IP N" 43/2002 LEI N"
105{19/2002. RErROATIVIDADE 00 ART. 3". IRRETROA TiViOADE O'

•

•
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ARTS 'li' E 5". AÇÃO ORO/iVAFlIA. ANTECiPAÇ,i(J DC)8 EFEIT JS 0/\
rLlTELA. NOTA TÉCNiCA N" 0!J3/2002 VPNf. C;\U;W.O

i - VedaçÃo legal rias Leis ni' 9.494/9/. n" 8..137192, n" 5 C?1,913 fi' n" ,'/. ,48/64
(ADe-MC-004/DFISTF) nJo aOranqe i1 forma de ciilCllio d!.! yraii!i' Clç6es.
restaiJelecinwnto de remunemç,jo da form,l (IUe vinha s,9ndo j.Jal. pela
própria Adminislmçâo ou Qtenôiml?nlo ,'i Qomntia constitueiOl ',1 de
Irmdutibilidade de vencimentos,

I1 - Aazocivol, em principio, o "otendimento (ie q'Je a ri.!troativid, -Ie de
dispositivo legal só é possível c1esdo que nxprBssamenti'! prevista o ndo
infrinja o art. 5", xxxv, 0<1 Cart<l Política cie 1988.

lI! - PO,5síveJadmitir A retíOAlividade do Art. 3° ria Moditia Pro viso ria /7' /13 de
25 de junho (113 2002, depois LRI n" 10.549 ôe 13 de novembro de 2 02, il
nJArçu do mesmo fino, 11m face (10 oxpresSAmente (jfspostc.

IV - impo,5sivel, em tese, considerar lambem relf,)<Jiivas as norm, cios
artigos 4!! D 5" dlJ mesma MP/Lei. ,DOI' laltn (1", expressn !'9ferónc:i 'I ([li
excepcionalid,1de da sistemática iogisJativa ..

V - VPNI a ser calculada. a partir r1a aplicaçtic das gratifícflçôe' nos
percl1nluaís vigent,l,5 em março (fe 200,9, inclôindo sobra () novo venCi nento
tJ!isico do alt. 3" da MP n" 43/200;;, Lei nr 1O.5.19/?002, qual) o dA
implantação das demais alteraç(1(ls nostas previstr;$, alts 4" o 5-", 'luar 'o rla
sua vigel1cia, junho de 2002.

VI - Exata comoreensão e aicance do aft. 62 riá mesma norma legal.
VII - Risco de dEWO irreparável que se solJreSSdi em face do carétor aiíl, ontar
dos vcnr:üTJsntos e por apresentai conemta reduçJlo nominal <ta reíTJílne 1çAo,
VIII - Provn inequívoca p...1tontc cnl virtude dos iiefl8 Ir ti VI f'!?rro.
IX - Impossível antecipação dos ofeitos da rutela e;n Açôo Ordinôria IJ (IUB
rii? rospeito ;J restliUlçào de valores desmntal10s dos aulores fJ lil' o rie
il/(}f:inizaÇi1o - CF art. 100.

X - Agm'lo de Instrumento pflrclait')ente provido Fixaçao da VPNI, a pa !ir da
data do ajui.zamonto da Açao Ordinéria, na forma requonda na resp ctiva
petição iniçia.I." (AG 2003,01.00,03460B'O/DF', Rei. DflsnmDargador F. cteml
Jiralr Aram Meguerian, Segunda Turma, DJ de 04/1 111004,(J.2.1).
1/, Agravo de Inslmmenlo provido. (N, 2005.01.00.0138281/DF, ReI. Juiz
ForJeraJ COl1v. Itelm&r Raydan EvagBlista, DJ de 29/05/2006, p. 66.)

•

•
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AG,'1'AVO DE INSTRUME
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - At=QUISITOS AUTORIZADORES
PREENCHIDOS PROCURADOR DA FALENOA NACI
APOSENTADO MANUTENÇAo DE FOAMA DE CALCULO DE
N10VENTOS - OBSERVÂNCIA DA LEI DE REGÊNCIA - LEI N' 10.549 2.
I. N08 termos do art. 273 do CPC, [1 anteci{Jaç,io de tuteia será cano

quando existir prova inequivoca do direíto i'lJcga.do, bem
verossimilhança da alege.çtlo, com fundado receio de dano irrepariWel J de
difieil mparáção ou restar caracterizado abuso do t.1íreito da defeso ou
manlfestu pmpósiro protela.lório do réu.

2. A lalta dos prDS,5upOstosautc'lizadcres de,5ampnréi a conCeSSiJOda !TI'
pieiteAdt1, vez que a alterBç-iio na forma ria cá/cujo da ftynUrl&rllçaO
Procuradores FAderais, implementaoa pela Lei 17" to.ó<i9/200?, 'SO[l
eslauelocAr um novo padrão remunoratório para a categoria. cal a
.illcorpor~ç.~o .da verba cif:! ~-ep(esB.l~(RÇ:ãornensaJ 80 novo voncinwnfo b;.j leo. /
3. Agravn a(JII1strumento oesprovlQO. i
(AG 20U4.0i .OO.020419-3/DF, Des. Fedeml JOSI; Ami:r.a Mach;](jo, O
?3108/?004, W 23/08/2004, p. 46.)
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PF!OCESSUAI, CIVIL E ADMINISTRA nvo PROCUF,'AOOR DA F ZENOA
NACIONAL - FIF:EST.l'1uruRAÇAO DA CAFiílEIFIA ' ,l,1P N' .Ia/O?,
CONVERTiDA NA LEI ~p10549/02 - EFEITOS FiNANCEIRO.'; .. Vi ',FNeIA
- lv/ANDADODE SEGURAN~A- LlMINAf! - Aer 7'. li. nA I [I N'S33/51
- ARTS. 5" DA LEI N" 4.3,18/6,1E 1',94". DA lei N' 5iJ;Jl/U6,

I - A Mel/leia Provi;,><írian" ,13, do 25/06/02, coflverli(!Zi 118 Loi n' 1054,,)/02,
rt'Jostrutu(ou a cflrreirA de Procuraa'or (18 ICAzen(ia ,Vacional, m~.'oranôo
Significativamente o valor do vencimenio bdsico- qUA soni; devido a partir
ci& OU03/0? (afr. 3') -, detorminou que (l pro inÍ)ofO OI" 0xirc . quI'! .ra, alô
entiio, a maior p8rcr.ill ffJcebicia - seria pago excllJsivemon!e DOS J/li' ranto;,>
da carreira de Procurador oa FfJ/$nda Nfii;ionfll, nu valor correspon 'ento a
a/é 30% do vencimento biÍslco do servidor (ar:. 4'), e exti uiu a
i?epresenlação Mon~,ll e a Gff1UficflÇáo Temporária, em relar,: o aos
lÍ1tegrélnles da carreira de Procurador da Fazenda NAcional.

/I - Se o vencimento /Já:;ico, mil/oradO, seria devido a partir de 01/0 02, for
fórça 170 art. 3J

' da /vIP na 43, de 25/02/02, i! so II pro la/Jore (1& 6x o, 1'108
fi lermos expressos do art. 4" da MP n'" 43/02, passou a correspono'e a "atô
trinta por cenlo do vencimento básk;o cio sorvidor", conclui-se qUiS la bl:im O
valor do fiOVO pro lAbore de i!xilo deve ser caicuIEil1(), li pãrtir do 01 03/02, .
sobre o vaiar do novo vencimenío /)ásl(:o vigente a contar rie enlilo,
extinguindo-se, a contar de 01/03/02, i.1 Representqçilo Mensal, do ve quo iJ
reeslruturaciío oa carreira de Procurador da F::lzenda Nacional, a teor o art.
3" di" MP n" 43, de 25/02102. surtiu efoitos financeiros iJ partir de 0'//03 P.
1l1 Assim sendo, não se mostra mlevante o fUl1dam6nto (/0 pedi _ de
porcepção simult/Jnell e ciimula/iva, de março a junIJo cie 200,0, de van ~gens
do novo e 8ntigo regime remuneratório da carreiri'! de Procu(éit1or (ia Fi endll
NaCional ' pelo que a liminar âefol'ida em mondado d" SD!,)' ança,
concedendo aumento remuneratório, n{io encontra nmp..'lfO !lD art. r, 11, dn
L,,,! 11" 1.533/51, além de afrontar expressa vedaçfío legal (art. 5" da ei n"
(1,348/64 c/c art. 1",942, da Lei nr 5.021/66r

IV - AOf<lVO de instrumonto provido. (AG 2003,Ol.UO.005908-9iDF, Rei para
[lcórdão De~.Federal Assusete Magalhães, DJde 01/11/2003, p. 27.)

IrnpGnde Gunsinnar, no ent8ntn, que contra a tutala anlecipao" ma irnpLlflna a foi
irltsípoS,O agravu d" instrumento, que obteve a seguinte deci~ao, verbls:

A União Feoeral manifesta agravo de inslrumlmto por lI'Ielo (lo qual p do a
reforma de r, (!ecisão do Juízo Federal da 16' Vwa da Seçiio JudiClâ ia rio
Disiri/o Federal que, 0171ação sob procedimento or;1iniÍrio a (,Ia propost pelo
ora agravado, em falfor dos sindll;ahzados nominados rm reiação con tanto
nos autos, antecipou os efeitos oa tuteta, determinando quo

"(."j proceda ao imediato pElgemlmto do:; valorF!S d,'vidos, nas r djes
de 130%, 135% e '140% (COnforme o caso), a partir do ajuiza ento
desta ação, inCidentes lendo por base de cáicu/o c vencimenlo b .sico
ilJlroduzido peta MP n" 43/2002 (atual Lei o" 10.5.19/2002/, a iftlJ de
vantagem pessoa! nominalmente Identificada (VPNI), restan(i 08
valores retroativos para a decisão de mérito" (t/s. 11 7).

Defiro o pedido de sObmstamento CIOS afoitos do ato jurisdi(. anal
;inpugnado, por identificar, em um juízo de cognição SUl17iÍnú, a pres 'nça
concori7it2nte aós requisitos postos no art,yo 558 do CÓdigo do Proc sso
Civil. A 17isposfÇti!Jinserit" no artigo 19 da Lei 9,49/1/97, 1!ern como i1 de :,(io
do ego Supremo (riDunai Federal na ADC 4-6, puo!lci](j(-i no OIi'Íno da Ju tiça
dA 13.02.98, ,lJP.rmiremIJl1trever suficiente mlove) juridico na drgUrl1ent çtio ./
178CfuLiÔi.lri()'[)rrazoac..'o recursal, PO(/~Ii(JOadvír d, agravante. atá jUIQam7

nto -
>;..'10 agravo, cano :rrepürávAI ou ae dmcll reparaç[]o, EJl77face do seu Ct] -~ter
prD.!i(;</mentc satisfaúvo. I

-----------------_. ------_ ..- ---
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Comunique'sD ao JUlIO Fp(/eml (ia
Fedoral, sOlicitnIJ(1o-lhoinfoTnK!çôes.

Intilno-,s& o <JG1BVP.í.70, nos termos e ,ODra 08 fins etc) dispos/o no arti :() é27,
inciso V, do Códipo do Processo Civil (ACO ?006.01(J(j.O 1G433"'0/', Rs!.
Des Feder;;1C3rl05 Moreiro Alvr:~. D.J 23iOSI?OQ6 )

08:57 22498ó509-0:3-06

30IJI(: a ,'11atelia, o Supremo Tribunill Foderal lambérn li)ve i', u~l)rillnic:ade cio se
manifDSl;.;r: nos snquimes torrnos;

DESPACI-IO: Vistos, etc. Cuida-50 de rec/amaç..io ajui/ado pela Un 'io, na
qual sn impugna iJ dfxisí:ío prohHida pelo JuiZo da 6" Vi1ri:l da SeçJo
JUdiciária do Eslado de Gol;:is, que, ao julgar proceôonte [j pretoJ)s/io utoral
[Iedwida 1)0 Processo n" 2003.35,00.005649-3, renovou vii eleilos d, !li/ela
dntAciPl1da anteriormente conco,dia'a pelo reclamado.
2. Cc do teor seguinte o i1tojudicial ora Impugnaclo.-

"(--J Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parto ulom,
CONFIRMANDO 05 efeitos daanto,;ipaçc1u da tUIAld anterio . ()nte
concedida, pam determinar à 'UnilJo que adote as Provi :IIGia8
necess,1rias para OI incfdencia r o pagamento (/a mpra.senta\;ào I lensal
prevista ;10 artigo I fi e aIJexo I do Decreto-lei n" 2..171/81, no per ,ntUHI
de 135%, solJre o novo vencimento básk:o do Autor, conticio 110 i1 exo II
dp, I,ei 11" 10.549/2002, no periodo de 1" do março alô ?5 de JUI o de
2002, efetuando-se a compensação com os vaiores j.~pagos Fir (,](;e
dê! lutela entecipadal11enle concedida.

JUL GO PF10CEDENTE, ainda, o púdido da pDTte
CONFIRMANDO os efeitos da al)tecipaÇ<10 da tuto/a anterior ente
concedida, para c1etArminar j União que 8(10te IiS provid ncias
necessárias pem a incidência tJ o pagamento da VPNI (Van gem
Pessoal Nominalmente Idcntilicac1a). a partir dA 26 11eji/nrlO de 002.
em lace da extinção da ropresontaçiío nlf)nsal prevista no artfg 1" v
anexo I do Decreto-lei n" 2.37//87. no percentual l1e 135%, ii

novo voncimonto básico do Autor, contido no anexo II da ..i n"
10.549/2002. nos termos dos artigos 3", 5~, 6" p. 12 âa Lei 10.549 002.
Assim, declaro, nos termos cios artigos 4.°, I, 325 e 470 do CPC. ue é
devido o pagamento da represent£lção mensal, nos molôes pro isto"
nos Decretos-leis n" 2.333/87 o 2.371/87, até 25 do junho de 20 . vez
que essa verbl1 somente foi exiln/a a p8/1ir (ie 26 de junho daquel. ano,
nos termos do artigo 52 c/c artigo 12 da Lei n' 10.5"19/2002. Fixo f) data
de 30/09/2003. no mais tardar, para () integral cumprimento da pre ento
sentenç<1,sob pena dA adoção das sançóes previstas Às fls. 174.
Nas quantias a serem devolvidas incidirj Ccm?ção monetária, < ser
calculada pelo INPC (IBGE), desde a data em quo cievl)riam ler sido
paga,ç. bem como juros de mora de I% ao més. a partir da cilaçã em
face do cara/er alimentar das verbas, nos termos rios é1/1igos 40 do
novo Código CiVii, combinado conl o artigo 161, {i F, do CI ligo
Tributário lVacional e artigo ::'19 (/0 CPC o /urisprudonci'-l consolida( . do
Superior Tribunal de Jusliça no julgamento (70S Emhargos de
Divergencia nos Recursos Especiais n' 115. i69/SP (Corte Espocia OJ
do 31.03.2003, p. 136), 116o 14/SP (3" Seção, DJ de 0309.200 , p.
114) e 230.222/CE (3') Seçi'io DJ riR IR 10.;2000. ,O. 284) ("P

3. Sustenta a parte reclamante que. "(.,,) A Loi ni' 9,494, de 10 do seli'!l bro
do 1997, determina, em Seu artigo 1", qU(! "aplica-se j lutela <,ul/eU da
previsla nos artigos 273 e 461 do Código (le Processo Civil o Ciisposto lOS /,
arts. 5" e seu parilgrafo 07" da.Leln' 4,348, de 26 de /uI1i,0 de 1964. no ar. J
1" e seu parágrafo quart~ da Lei n' 5.021, de 09 de junho rie 1966, c nos . r1~./
10, .] D 4" d;; i. el i)" 8.43/, de 30 de lunho de 199?". I

/

•

•



P()or:p JLiDICii\iliC)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

08:58 2249865 COCSE ->33156569

•

•

----------- - --

A constítuc/of1p.Jidl1cP do ar!. 1 ,J do Lei n~l9..-;04, d(~ "!() (i& s(~te/71hro (e 1991,
rBstou roconhecida peio STF, ao conccrier o prov/rnenh) criutelar requ .ri(/o na
AGC 1)" 4-0f; dr:eisao coihidd por expressivH imuariA, assim surTlUillO na nla
rie juioarnol)iOs do plol);!;rio' "O TrlbLlnal, por votaçilo maloriléria; âe~ nu, I?m
partI"!. o oedido de mGdida caulelar, nam suspendp.r. com [,ticilcia ox oum: Fê

com ~,Içilu vinculante, (j(é lillHI jUioa;ntJrllo da "çao, ii prolaç;ao do mlquor
doeisão sobre pndido de lutela aniacipada, conira R Faxf:!nda PtílJli a, que
lenha como pressuposto n constilucionnlkiade ou H ilJcO{)Siilucionali 'Ido do
art. F' da Lei n~9.494, ri!" 10/9/97, gustando, aindn, com a [{[f:!sma eric em, os
eloitos luturos deSSASdecisóes antecipAtórias de iutola jÔ protoridas ntra a
F<mmda PiliJ!ica, vencidos, em parto, o Ministro Néri (til Silveira, quo detori,~
a meei/da c8utel8r em menor exionsão, e, integraimente, os Mimstr, . limar
Galv,jo fi Marco Aurélio, que é1 ;/ldAieriam."

Ao an~lisar O conteúdo desse pronunCiamento da Suprema Corte, o imstro
Celso (Ie MAlta, julgllndo prejudicado o pedido pus to pela Ul1iiJo I1D Pe 'ção n"
1,402/5-Mato Grosso (lo SUl, deiXou assentadas as segulii!es COJ1(: s<Jos,
entm outras: "...bi inibe a prolaÇ<io, por qualquor Juiz ou Tnbunal, 'e élto
(lac/sÓrio sobre o pedido de ontecipaçtio de !utela que, C/I«juzido c 111m a
Fazenôa Pública, !enha por pressuposto a quest,iO especifi a da
constitucionalidade, ou IJ~O, da norma inscrita no ari. ,/" éia L.ei n. 9.,19, 97; ci
(...); ô) estende-se és Ilntecipações de tutela, ainda nHo executadas, q slquer
que !mha sido a momenta da prolação da respectivo ato rlec!sório",

A propósito do cabimente da reclamaçfio nm fAce Ue rJecis{jrio 'd/ciAI
prolericl0 om dosrespeito ao preceito Jurisdicional ditado pela Suprema orle,
() Minislro Celso (Ie Mello, no julgamento relerldo [jnieriormenle, ohserv u:

"C,'abe aC/vertir, par necnssário, que a eventUAl 11escumprimenl , por
Juizes ou Trtbunais, da deeisao planélria do Supromo Tribunal Feral,
especii:llmAnle quando proferida com efeito vmculfln!6 (CF', art. 02, 9
2'), juslificara a ulilizaç,"âade instrumento consiituc!onal c!a rrxlan . Ç<io,
mesmo tmll:Jndo-se de julgamento referf!nte f) podido tle Ir dida
cautelar em sede de a~"âodeclaratória de constilucionalictade.
É que o Plenário da Supremo Tribunal FedAr;:j/, ao delerir () pedi o de
medida cautelar na ADC n1! ri-DF, expressamente atribuiu, sua
deciSão, eficácia vinculante e suborOlnanle, com toda. as
conseqüências juririir.As dai decorrentes, inclusivo ,ô4ufilas aR nat lre<:11
processual concernentes ao emprego do instituto d;J reclamaçiio Mio
50 podo ignorar, neste ponto, que uma das funções processull s da
reclamação consiste, precisamente, em garantir A au!oric1ade da.s
decisões proferidas pc/o Supremo Tribuna! Federa!, consoant" ten sido
enfatizado pela jurisprud{mcia desta Corte (fiel n 6.M-PI, Rei. Min.
CELSO DE MELLO). ,

Esse instrumento formal de lUtela, "qUI,) naSCeu de uma const ção
pretoriana" (ATJ 112/504), busca, em essência, lazAr prevalece, no
plllno da hiemrqula judiciária, o efetivo respeite aos pronunciam nios
jwlsdicionais emanados desta Suprema Certe, rA.sguardando, c SSA

modo, il integridade c a eficácia subordinante ôos COm,lnaos qLlA elAS
emergem (,c1TJ149/354-355, RAI. Min. CELSO DE lv/EUO).
(...) Vê-se, portanto, que o inleresse publico - :nesrno reconheci A a
prejudicialid8de deste pec1ido - nfio f;(:3rô comprometido e ne/, se
exporá a qualquer situaç4n do risco, prec!sAmonte !?!rI virtudl. da
PO$Sibilid8dA de ilnediala Wilização, pela entio;](t('i estatal, quando r 13/
caso, (lo instrumenio constilucional da reciamaç:ão, , f ;I'"
posto.S os ia.tos, objetiva' a presente rectam8çiio seji:l garanti0 a
nu!aridade das decis(5es da Suprema Corre (ar! 102. I. i, CRFiJ), uj
C3b'rflento esrá evidenciac10 nE'sto pedido, ( ..)" /
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:1. A~fls. 439 (/oferi o pedido âe mediela iiminar roqUi'!staclo OH il1leial ()
cletorrninei [( suspenSi.l0 dos efei/o.,,? dti L1ecis~jo at.JCI.-lci;) até o jU/flar lento cle
lTit~rito cio rec/ArnD.çé?o. Irrosiynada, d parte /nt-AfeSsacin intt~rp6.. f.lqravo
rcy)imt)lIial (f/s. 449/496), pugn~"lI?(jo po/a tAfuo?};;:; cio dOÔSQ(io que COI codeu o
,P((Jvif}lento acautolat6ri().

5. Prossigo neste relatório ptl(a averbnr que as inh]i'r77iJÇÚ0S for,'.1ln p eSladlJ,':J'
às fls. 54 I/55;. Do Sua parte, a (/ould Procurêdoria ..Gerf.i1da Rop( Jliea se
manifestou pAla proceciencíA dD recirJln[iç;.~o.
6. É o mlatório.
1. Decido.

05:59 224986509-08-06
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8. A bAIn da vercfade, ostá Correto o parecer do MinistÁrio Púhlico
Feâe(fJl, quando IInota, in verbis' "( ..) O conceito de anlecip ção de
wtela, atÁ n7IJsmo (;omo forma de harmonizar-se lal instituto __ uando
em jogo interessA da Unif.ío, Estado ou MunicljJio -. com ,1 sist má/lca
constitUCional dos precalôrios, d8ve aLlriJligE'r qualqu/if c1eci -o quo
obriguo os entes mencionados ao seu Cumprimento antes )e seu
tr,1nsito em julgado .

No CIJSOde decisão contrária aos I!ltaresses (ia Fi/zunoa P<ibii n, não
pode p.st[j produzir q;wlquor efeilo senjo dopois de coMi/ma [I pelo
Tnbunal revisor, como supra transcrito, sondo este o alcanCE' h Iscado
pelo I~,gislador ordinário, como se infere da iei!ura do aJ1. 5" e seu
par#.gmfo único mencionados pelo iil1 1" da lo; n" 9.494/Q/.

"11/7 1" AplicD-se à tutela dntccipac1a prevoista nos m/s. ,973 e 61 do
Códrilo d~:Processo Civil o (JisposJo nos arts. 5" e sou pl1fi1gréJfo nico e
7" da Lei n'1.34/J, de 26 de junho de 1961, no art. 1" c seu f$ 4" da (ai
rI"O 5.021, de 9 de junho dt? 1966, P nos arts. 1", 3'" I~4' da Lei,,~ .'137,
(je 30 d£! junho df! 199:>".

"Art. S? Não será- concedida a mecHda liminar dr! manda do
segurançA impetrados visando à reciassificaç;Jo ou equipamç; (le
servidorf!S públicas, ou à concessão de aumento Ou exlens de
vantagens.

Parágrafo único. Os mandados de segurança [/ que Se refere este ~rtigo
saraa executados depois de transitada em juigado iJ res .ctiva
sentença .

Certo é que, em tendo a J(/izo da Sexta Vam Federal cio Esta o de
Goiás determJi)8do o pronto e imediaJo 0e10amAnln dos v iom$
considerado:> Uevldl)S, com prazo-/imite para lil/. houve elAtiva ente
uma antecipação dos afeitos daquela tuteia.

QLi<:in;O ao segundo ponto a ser verificado -. suscitado pAio intere sado
-, remp.more-se que nijo se trata de discutir se houvo ou '-o a
supressão ilegaf de PArcelas de vencimenlos - qli(~ a decis (ia
iostanCÍa ordinária teria apenas restabelecido, segundo entendi enIo
do interessado - mas de observar SA e,~la delorminou ou nào,
fímif)armente, "o pagamento de vencimentos ou vantagens pecun;;i laS",
nos termos da lei nº 9.494/91, corno recontement."> n.~S€'I/"n:wopor S3a
SupremiJ Corte. Confira-se:

"A tutela anlecipada contra a Fazenda P0b1ic;j que implique paga nto
do vantagens peCuniárias. nos termos da Lei ni' 9.49,1/97, cJesresp' 'ta fi
dACisão proforida na A DC-4 .. Ines/no que se cuide âl? ValorDS que
vinharn s8ndo antes P(]go~ ej ern c'tlcurrônCia (fa !Ayislaç;'r..lfJ Ziplie .ver,
lóram considerados indevidos i)elÓ Administração. Agr;;1'IO ilnptov 10."/
(Rci 1895 AgR/,",1G, STFíPlono, Relatam Min E{lol) Graci", O riu' j
23.08.2002, .09 10) .7
Na aç20 ordinsria Guja decisao e aqui analisadi]. pil;'!cou o entÃO i Jlor

ora ;nter&ssado - n concesSao da antecipaçãu Oa tuteia ar
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ilciecJarar (. ..) <rue P. dovido o pagm ....lento dfJ.ti/j(j'n:r~f:-rhrâçXitJ ';' '<1/fi5"1('1
"'de!f)~'rnínRr n incideoc/a da ,.epresenti1ç't~'o rnoJ1sai, no pern:!t iUtl/ cio
135%, Sobre o novo vOi]cilnento iJ[J.sico (io dUtoril, e /Jd{~t8r inar o

pa[laniRnto (Je VPNI - Val?iagol7] Pessoal NOíninalrnen/c: !âontífic . da. no
Vf]Jor ela oxtintn represcntaç;10 n1l?rlSc1/. no f.J~~rcentua/ (78 ; 351"]1).. o[)ro ü
flOVO vencit719nto bnsico do outor", {.I que ;or {pito, c ntorrno
moncionado. pela sentença guerra,qda.

01'£1. in(JQlÍvfll que, recofl!lecido e ordnflac!o o Pil!Jame to (la
represontação mensal em moses pretéritos, fi, mais ainda. a Slia
IfJcorporl"ção a tílulo de VPNI aos venCÍmentos (ie; Procura ior (1a
Fa/enda Nacional, tem.se, no caso, lIipó/asR atJrangicla pel lei n"
9.494/91, e. assim tnJnMm, pela decisiio {1ruforidn na AGC n"/ii
De se conclUir. em vista disso, n<l medida em que esl<lbelecido efeito
vinculame da (1ee/são na AGe n" 4/0F, que 110uveofetivamonte fID/)ta
ao S/iU I:omando, a ser combaliaa pela via da roclamaçiJo.

ASSI']] sendo, manifesla.se o Mimstério P/rolico F'ederéj pela
procll(1ência do pedido, "

9. Com efoíiu, ao julgar a me(1ida liminar na AÇ;lO Declara/ó ia de
ConStitucionalidade n' 4, esla colenda Cortc deferiu a prf'lenSiio Jxen bular
{,Jam suspendel~ com eficácia ex nunc G com efeito vineulanto. £1 prola iio dt'
qualquor de(:isão sohre pedido ae lulela anlecipada contra éI p. onda
Pública, ao fundamento da Gonslifueionalidade ou da inconstiluGÍonalid: o (/0
art. lu da Loi nO 9.494/97.

Na oCRsillo, o Suoremo Tribunal Federal fiimia sustou. COI/) a mesma e~ 'ácia.
os efeilos futuro,'.; Oe decisões anteCipatórias de tufelas proferidas co tra a
fazenda Pública, seja eltl federal, estadual ou munir:(OiJI.

10. Pois bem, relanceando os olllos pwa o caso dos autns, infiro q " DO
determinm o pagamento .de vantagens pecuniárias a SWifldor plíb/ie om
alividade, a decisão reclamada realmenle desmspmfou li autoridal ) do
deciSÓrio proferido no julgamento da medida caufolar na ADe 4.

Cabe pontuar que, em casos semelhantes. esta colenda Corte já docidi
il7)f,.!ossibílidade de pagamento desses acréscimos remuneratÓrios por .,elO
de tmtecipaçiio da tu/Dia jurisdicional. Nosso diapas;Jo. lârn-sn os 5egl 'n/I".S'
precodentes: Rei 1.857-MC, Rei. Min. Ne150f) Jobim; Rcl 2.52 I, ReI. Min.
Cezar Pe/uso, Rcl 2. 119. ReI. Min. Eros Grau; Rcl 1.498, Rei. Min. II,)(}
Gracio; ReI 2.248 . .'.'1191. M!n. Gllm"1r Mendes. entre outros.

71. Nessa ampla moldura, não tenho como deixar cie rieci(1ir pela proced ncia
do pedido que se contém na presente rec/(~mação. E decido pela cassélÇ< do
decisório Impugnado IJo'somRnle na parte relativa á eonlirmaçfÍo dos (J itos
da anl/1cipaçilo Oe tutela concedida ,0010mclamado. Po(lido, esse, que ft. ulo
procedente com fund8menlo no parágrafo Unir;o UI) <117. 767 rio F1I!STF.
Quanto ao agravo regimental inserto ih fls. 449/496, julgo-O prejudicado Rei

312, Rei. Min, Moreira Alves; e Rcl f 719, ReI. Min. MauriCIO Correa)

intime-se. Publique-se (Rei 2448/GO, Rei. Ministro Carlos Ayres Brito. O de
06/10/2004, p. 24: na m€JsmR <'lcopção a ReI. 2118/AL, Rol. Minisrroros
(,r;:;u. OJ de 23/08/2004, p. 10.)

09:00 2249865

•

•

Como se ohserva, Rresar de exisrirem precedenies jurisprU(jellClElis neste Tnbunêl de
CU!?3 sltunção 1180esimia ahrangída pela ved<Jçã.a imposta pelA ADC-MC.4/DF/STF, c lato é ql o
Supromo irihunal f'oderal já se posicionou 017' senlido contrário, restando eVldonte qu e,
8I1t0r:ip<lçilo de tdele ar!,! imrugn"dél, por contrariilr docisão, com Rreito vincul"'''iü. dé! Supr ,8
Corte, , aCArreta grflv6 les:'\o à ordem públic8. consubstanciada na orciem jurldica, 8. dovid <'I /

in~r'.>!.ril_rj\lai1lo. no direito dos. Procuradores da F2.zend.a NaciOllill do rocebGren1 os Vil!O85t)....
---"-iiierontes t, Fiepresent"9iio Mens;]1"m questão, a decisao poderá Causar grave i',siio a ord~.m

ecnnômiC3. pois, segundo ü Oficia n. 490fCOGRH/SPOAiMF (lI,; ?2,'2d), f) impacto me"si'Jlrl« to !la
de, pnOflmr.nto ;;0 fvkislér:o d<l r-Q;:;enriH ,'.n", o cUlTlprimentod" d"'Gh,~u serlO oe. étP;'OX;i1I2dOf/!ô/ y

----,~~.,' ..-I"-;h-',I"-,:);-,'_"-"'.i-~(,-:' '.1-'. -.-------
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rRlBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1; REGIÃO

RS :l 498.838,56 (I(De IfliIM"s, qUillrocBmos e ilOVr!iita 8 oito n1il, oltocemos e IIInl8 c; oH mais 8cínqüenté-l e seis centnvf]s) rnons21is.

Pelo oxposto, defiro o pedido do sLlspensão de s8gLlran(;:a.
C()n11if1íqlJe-s(~ COiT: urgência.

Imimem-so. PuhlíqLJ8-SP..

Apó~ os trL1mites leqnis, arquIvAm-se.

Bra.~ilia-DF. 13 cie junho (Iv 7006.

09-08-06

•
--~

Desem ba rg8dora Fe~e-,,::~ios-E-1"€:"'AGALHÃE:~
'(I'aidllnle .

•

-----------~--- -- .
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

AÇÃO ORDINÁRIA (1300)

•
SENTENÇA

AUTOR

RÉu

N° :3kI-t-A /2006

N° 2005.34.00.029814-4

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA - SINPROFAZ

UNIÃO FEDERAL

-.

I
b.-

•
I~RELATÓRIO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES D4
,

FAZENDA NACIONAL, - SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou a presente Ação Ordinária, em' desfavor da::'UNIÃO FEDERAL,
r ,'\. •••.< /

objetivando a implantaçãó~qtJavor de seus Substitúídós, a títuló de VPNI, dos
•.~ " 9"1 .i " , •.:, \ ,• ..,...,. "" .
~ ". ....: ...,1 . ., . ....,A;' ...••-..... ,'o ."

valores correspondentes ,a 140%; 135%.ou '130% (confoime o caso), incidentes
. l'.v ~ . .' .' .~ ,',

sobre o vencimento básico, na forma da MP.43/2002 (atUal Lei n° 10.549/2002).
•••. ~ I ;,.

Alega que, antes do advento da Medida Provisória 43/2002, a

remuneração dos Procuradores da Fazenda tinha como parcelas principais as

seguintes: a) vencimento básico; b) representação mensal (Decretos-lei 2.233/87 e

2.371/87); e c) pro labore de êxito (Leis7.71l/88 e 9.624/98).

Aduz que, com a edição da referida MP, foi fixado novo valor

para o vencimento básico, o qual teve seu efeito retroagido a I° de março de 2002,

~~
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•

nos termos do disposto no artigo 3°; que a fórmula de cálculo do pro labore de êxito

foi reduzido; e, que a representação mensal foi extinta.

Assevera que, ao acabar com a citada representação mensal, a

MP garantiu em contrapartida aos atuais integrantes da Carreira de Procuradores da

Fazenda Nacional, em atenção ao princípio do direito adquirido e da irredutibilidade

de vencimentos, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, nos termos do art. 6° da mencionada norma provisória.

Sustenta que, de 1%3/2002 a 25/0612002, os substituídos

deveriam ter percebido a representação mensal com base no novo valor do

vencimento básico do cargo e, que, a partir de 26 de junho daquele ano, quando se

deu a extinção da representação ~e?S~I;~~(;t?~lld~S~a,Parcela deveria continuar

sendo paga a título de VPNI, a.teor.daí?Medida Provisóriae,da respectiva Lei der- _. {
f ~... ,}", -":_ , .

conversão (Lei nO10.549/2002).-'
-o, ••••••.

A iniciál veio acompanhada da procuração e dos documentos

acostados às 41/1741.

•
,i'"

o'
- $,"',. - ./ .;.

Apreciação 00 pedido de antecipação de,tutela postergado para, ..., .'
.~~,

após o advento da contestação(fls. 1743).

Formada a relação processual com a citação válida, a União
:, '-,~ "

Federal apresentou sua coiitestação'às fls. 1748/1761, e defendeu a tese de que não
;;'~'\,.:!(. " . .. . ~

se trata de decesso remuneratórío, mas" de alteração nos valores das rubricas e
" ..r K- . " ~ _ _,;.: ~ '.. - '\

extinção de outros, pug~iJ:;'do'pela i~P;o'c~dênci~ do pédido.
~, \ L,.,'" ' .

Pedido de antecipação ..de tutela .deferido, nos termos da
. '.

decisão de fls. 1763/1776, agravada conforme cópia do recurso de Agravo de

Instrumento às fls. 1780/1796.

Houve réplica (fls. 1801/1820).

É o relatório.

TRF-" REGIÃonMP.15-02-o5 2
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O processo encontra-se suficientemente instruído,

•

•

possibilitando o seu julgamento, por dispensar a produção de qualquer prova

ulterior, enquadrando-se a hipótese na fase do julgamento antecipado da lide,

prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em recente decisum, sob a douta Relatoria do eminente

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, a colenda Segunda Tunna do

egrégio TRF/l" Região adotou entendimento, que colho à guisa de fundamento para

a presente apreciação, verbis:

"ADMINISTRATIVO. 'li:; MANDADO DE
,.~~,('f r ,'"S

SEGURA1'JÇA:'~ SERVIDOR PÚBLICO INATIVO.
~~ .'~

INCORPORAÇÃO' 'I';DE QUINTOSIDÉCIMOS.

iRÀ.NS;ORMACÃO(EM vpNi.'.~ÂJUSTAMENTO
~::~c".J;.,,;_"". ", '~". """ '; .-+',

.r QUANDO .' DA RF;VISAO GERAL DA

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
•
FEDERAIS. ARTS.' 50, XXXVI, E 40, S 40, CF/88.

PRINCÍPIOS. DIREITO ADQUIRIDO .

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
~ " ",.."?

.VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA.,'. ..
r\"" -.> .-~' ,~~:'~, ;:-, ~'.,<~.'~'~~I~'~~~~ ."~?;'~i .-~~

%e-F - A, Lel,no 9.527; de DEZ;97,' em seu art. 15,

tr~nsformou as'. par2elas de quintos/décimos já

incorporadas em vantagem pessoal nominalmente

identificada (VPNI), sujeita exclusivamente à

atualização quando da revisão geral da remuneração dos

servidores públicos federais, desatrelando-as dos

valores das funções em que incorporadas, que, assim,

poderiam, em tese, ter reajustes ou valores revistos

TRF-1' REGIÃom~p.15-02.(l5

diferenciada e individualmente" (AMS na

3
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•

•

1999.01.00.047509-5/DF, ReI. Des. Federal Luciano

Tolentino Amaral, Ia Turma, julgado em 09/11/1999).

II - "A norma constitucional do art. 40. S4°, não restou

violada pela Lei n° 9527/97, por isso que esse diploma

não deu tratamento diferenciado aos servidores ativos

em detrimento dos inativos, pois todas as parcelas

incorporadas foram transformadas em VPNI" (AMS

n° 1999.01.00.047509-5/DF, ReI. Des. Federal Luciano

Tolentino Amaral, la Turma, julgado em 09/11/1999).

I11 - O princípio constitucional da irredutibilidade de

vencimentos (art.)7, XV, da Constituição) não abriga

vantagens e parc'é'las remuneratórias que não as de
. . .,',~. - "

caráter permanente ti em'razão do cargo .
.-" :;...~~ " .~..!.-~-_. . " ~-'. -".

,j\r - Apélação não pro~'ida.": (destaquei):
"; c""'"' ;;f' .•• .••• ,'- :::.- f/ (""'.... *. " '*J.1 •,

_ _j-C

Outrossim, ao julgar o AG n° 2003.01.00.034608-0IDF, a

mesma Corte manifestou-se in quaestione de objeto idêntico ao tratado nestes autos,

cujo inteiro teor do Acórdão reproduzo, adfundamentum:
',0. -: '" ;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N"2003.01.00.034608-0IDF
-, , ..--' - . - .

o EXMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR

ARAM MEGUERIAN (RELATOR):

I Cf. DI de 17/04/2006, p. 45.
TRF-l' REGlÃOIIMP.l5002.Q5 4
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Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito

suspensivo ativo, interposto por Maria Dionne de Araújo Felipe e José Nazareno

Santana Dias contra a decisão proferida pela MM' Juiza Federal Substituta da 16"

Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, que, nos autos da Ação de Rito

Ordinário n° 2003.34.00.031093-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 79/80).

2. Os agravantes, ambos Procuradores da Fazenda Nacional, de

•
Categoria Especial, Padrão 111,pretendem lhes seja assegurado o pagamento da

representação mensal prevista no art. 1" e anexo I do Decreto-Lei na 2.371/87, no

percentual de 140% a incidir sobre o vencimento básico previsto no anexo II da

Lei n° 10.549/2002, no período compreendido entre 1" de março e 25 dejulho de

2002, bem como o pagamento da VPNl a partir de 26 de junho de 2002, em face

da extinção da mencionada rep;esénta'ção mensal.
';:"'"•••....".. -

r
.' h ••••_~~ ~ ~ '" :-~••~,';t~if/') < ,,-, . ,;

3. Afl. 86, indeferia pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo,
o,;..,.""" '-:.. '.r''" _ ;;:"",: .&,",. '.'" ,.

por considerar que,' na hipótese sub examine, aparentemente, incide a vedação

das Leis nOs4.348/64,'5.021/66,8.437/92 e 9.494/97.

tutela antecipada.

•
4.

5.

6.

As fls. 91/93.os agrav.antes reiteram o pedido de deferimento da

:#f~-
\ ~ .

Contraminuta às fls. 98/107.,,'\~ . .

O Ministério Público' Federal opina pelo não provimento do

agravo (fls. II 4/115).

É o relatório.

TRf-1' REGIÃO/IMP.1S-ú2-OS

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator

5
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Vo.To.

PRo.CESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRo.CURADo.R DA

FAZENDA NACIONAL. MP N° 43/2002. LEI N° 10.549/2002.

RETRo.ATIVIDADE DO. ART. 3°. IRRETRo.ATIVIDADE Do.S

ARTS. 4" E Y AÇÃO. o.RDINÁRIA. ANTECIPAÇA-o. Do.S

EFEITOS DA TUTELA. No.TA TÉCNICA N" 053/2002. VPNI.

CÁLCULO.

I - Vedação legal das Leis n° 9.494/97, n° 8.437/92, n° 5.021/96 e

n° 4.348/64 (ADC-MC-004/DF/STF) não abrange a forma de

cálculo de gratificações, restabelecimento de remuneração da

forma que vinha sendo paga pela própria Administração ou

de irredutibilidade deà garantia ';constitucional
,~f~ '~..

"_LiU
atendimento

vencimentos.,
II --.R~io;;vel, e;n';'p7incípio,. o e;;tendimento de que a. g '-h'" ~~~--~- <~ ~, o"

i retroatividade' de'l1ispositivo legal. só . é possivel desde que- -<.~, "',. '
expressamente prevista ,i'ifão infrinja o art. 5~XXXV, da Carta

"'Política de 1988.

" III -: Pos'sív:í admitir a retroatividade do,' art. 3° da Medida
F[~ - ,o'; -"!"'. ",-,,'0/- --"

'f Provisórian~43, de 25 dejunhode 2002, depois Lei n° 10.549 de

13 de novembro de/200:z, a março do mesmo ano, em face do
"

expressamente dispos~~.

IV - I~possível, em tese, considerar tamb~mret~oativasas normas

dos artigos 4° e 5° dá'mesma"MP/Lei, por falta de expressa
j ':"':" .;,,:j ,';;;/' ':~ :~: "

.• referência atai excepcionalidade da sistemática legislativa.
":CL ~ ~L-'-"<~~_;;;/f~JJ; j" :1i? \ ~'iSt ':_,/:;ó -;;?:':"" . h
'V,- VPNI a ser calculada:a partif da aplicação das gratificações

_ >::w ,rS0~-~-_ "'_~W-", ,w';_ 41~L,•."h~j~ ••~ ".

nos percentüais yigentes' em março" de 2002, incidindo sobre o
-" /

••

novo vencimento básicá .do art. 3° da MP n° 43/2002, Lei n°

10.549/2002, quando da implantação das demais alterações nestas

previstas, arts. 4°e 5~ quando da sua vigência, junho de 2002.

VI - Exata compreensão e alcance do art. 6° da mesma norma

legal.

VII - Risco de dano irreparável que se sobressai em face do

caráter alimentar dos vencimentos e por apresentar concreta

redução nominal da remuneração.

,
TRF-l' REGIÃOflMP.15-02-05 6
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•

•

VIII - Prova inequívoca patente em virtude dos itens II a VI retro.

IX - Impossível antecipação dos efeitos da tutela em Ação

Ordinária no que diz respeito à restituição de valores descontados

dos autores a título de indenização - CF art. 100.

x - Agravo de Instrumento parcialmente provido. Fixação da

VPNI, a partir da data do ajuizamento da Ação Ordinária, na

forma requerida na respectiva petição inicial.

o EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN (RELATOR):

À primeira vista' me''pa;eceú 'que a situação se enquadrava no
<" ~: { '? : I J' '\ t ,i .

precedente do egrégio STF que deCidiu, por maioria, 'na ADC (Me) n° 004/DF,,

conceder medida liminar ;uspendendo-a.- eficácia, com. efeito vinculante, de

qualquer deCisão sobre o pedido de tutela antecipada, contra'a Fazenda Pública,

em termos de reajuste de venCimentos, por força do art. JO da Lei nO9.494/97.

2. Todavia, 'melhor estudando a questá"à sub examine, verifico que,, . ._. , '

no presente feito; não se pretende a extensão, de uma. vantagem remuneratória
-.,( - •.....•..".

nova, porém se d~ba'te sobre a forma de cálculo de gratificações, em virtude de

reajuste retroativo do valor do venCimento-base. Assim, inaplicável, ao caso, o

citado precedente do colendo STF.

3. A Lei n° 10.549 de 13 de novembro de 2002, antes Medida~.- .
Provisória n° 43 'de 25 dejúnho" de 2002, . que dispõe sobre a remuneração dos

"" . "'0 - J, • .' r' . .

cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, estabelece o seguinte:

"Art. 3° Os valores de venCimento básico dos cargos da Carreira

de Procurador da Fazenda NaCional são os constantes do Anexo

lI, com vigência a partir 1"de março de 2002.

Art. 4° O pro labore de que trata a Lei n° 7.711, de 22 de dezembro

de 1988. será pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda NaCional no valor correspondente a até

trinta por cento do vencimento básico do servidor.

l

TRF-,' REGIÃOJIMP.1s.c.?-05 7
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J 10 Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos

comissionados, não integrantes da Carreira de Procurador da

Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro labore de que

trata o caput nos valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando

o pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo.

J 2" Opro labore será atribuído emfunção da eficiência individual

e coletiva e dos resultados alcançados pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, conforme dispuser o regulamento .

• Art. 5" Não serão devidas aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda.!!acional a Representação Mensal, de que

tratam os , e , e a Gratificação Temporária, a que se refere a
__~ \.fr

•

.
Art. 6" Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos

"cd'rgos dê que trata o art. -5°, decorrente da aplicação desta Lei, a

';;/dlferença s~rÓ'paga a títul;:'de vantagem pessoal nominalmente
-, ''-~~.' é" .

idêntificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou

,reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão

de reajustes. adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer

nátureia ou do desenvolvimento na carreira. ".

-; ." ",

ANEXO II (Lei 10.549, de 13 de novembro de 2002)
,e ~ ~. -/<"; ,- -. :,..

Vencimento Básico"dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional
. 3 .

I
CATEGORIA I I PADRÃ0IIVENClMENTO B.4s1CO

ESPECIAL
I

III 115.636,96

I
11 115.494,98

I
I 115.357,30

I I1

V W.054,06

8TRF-l' REGIÃ0JIMP.15-02-C6 1L _
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PRIMEIRA

I
IV

11
4.915

I
111

11
4.781

I
II

1I
4.650

I I
1I

4.523

I
VII

II
4.267

I
VI

11
4.175

SEGUNDA

I
V II 4.084

I
IV

II
3.996

I ;.
"it.J- ""-.)f" ~ + 'ti ~-JIl

II
3.909

" "
"

I
II "li 3.824,

.'

I
I

1I
3.741

Provisória n° 43/2002. a remuneração dos Procuradores da Fazenda Nacional era

composta das seguintes rubricas:
.'C.. ••

4.

4.1.

4.2.

O,corre que até junho de 2002, quando do advento da Medida

{-.". '; .~ " ..
Vencimento'-báse R$ 463;86 -,

- . ./!:~"",." ~ "\.".

\; . '~f()4 ","'.~" l'" .''\,\.. ,
Representaçào Mensal ' ,'. -

(DL n° 2.371/87) de 140%, 135% ou 130% (conforme a categoria)

I

L
TRF-l' REGIÃO/IMP.15-02-OS

4.3. Pro labore R$ 4.478,80 (Lei n° 7.711/88)

5. Ora, a citada MP e a referida Lei n° 10.549/2002, além de

alterarem, de forma retroativa o valor do vencimento básico, art. 3 ';

estabeleceram no art. 4~ a redução do pro labore para 30% do vencimento básico

e extinguiram no art. 5° a Representação Mensal e a Gratificação Temporária.

9
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6. Assim, pelo art. 3° da MP n° 4312002, o vencimento básico de

R$463,86 (quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) passou, a

partir de março de 2002, para R$ 3.741,92 (três mil e setecentos e quarenta e um

reais e noventa e dois centavos) - para segunda categoria padrão I-a R$5.636,96

(cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) - para a

Categoria Especial 111- , conforme o caso.

7. Sendo a irretroatividade das leis a regra e a retroatividade a

•
exceção, óbvio que, somente quando houver dispositivo expresso nesse sentido, e

ainda, assim, desde que não vá de encontro ao art. 5~XXXV, da Constituição

Federal, é possível retroagir os efeitos da lei.

8. À míngua de dispositivo expresso sobre a retroatividade dos
.<1£:1' ~ .•.. ~ .,.,:",

efeitos dos artigos 4° e 5° da .mesma Mp n° 4312002, depois Lei nO10.54912002,
~ • M ". • , -,

estes passaram a vigorar somente a P9rtir da data. da publicação da Medida

Provisória, ou seja, em junho de 2002.

9. Dessaforma, teríamos, em princípio, de março ajunho de 2002, a. ,
seguinte situação, por expressa disposição legislativa:

'. '

9.1. Vencimento Básico - Anexo 11MP n° 4312002 e Lei n° 10.54912002 .

• 9.2.

9.3.

10.

Gratificação de Representação 140%, 135% ou 130% - incidentes si o

vencimento do item 9.1
"0. ,,'tj ,.'
-"'}:;' .'" ..••..•;,~ . ,$.. _. ,,;;:;:. - .',

Pro labore. R$4."478,80 (quatro mil e quatrocentos e setenta e oito reais e
'~l '" J >t • . :+ " -• . '"'"!1- ,'\"oitenta centavos). '.' .'. ". .,"

Já, a partir de junho de 2002, a remuneração passou a ter nova

composição, a saber:

10.1. Vencimento Básico - idêntico 9.1

10.2. Pro labore - até 30% de 9.1

TRF_1' REGIÃOIIMP.l5-02-OS 10
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11. Daí a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimento,

respeitada pelo art. 6~que transforma para VPNI a diferença entre os totais dos

itens 9 e 10, se o último for menor.

12. Este é o entendimento, aparentemente, mais razoável, mormente

por se referir o art. 6° da Medida Provisória ao seu art. 5~onde se dispõe sobre a

extinção da Gratificação de Representação.

Administração assim entendeu ao aplicar as alterações legislativas até outubro de

2002, só se mudando tal critério, quando do advento da Nota Técnica n° 053/2002

que fez retroagir a março de 2002, não só o art. 3~como, também, os artigos 4° e

5° da MP n° 43/2002 a março de 2002 .

•
13.

14.

Tanto seria razoável esta interpretação que a própria

.. .
Daí a Ação principal e o presente Agravo que se referem ao pleito

de antecipação dos ejiitos da tutela para restituir a; diferenças debitadas dos

contra-cheques rel~Ú~a.s~os pagamentos de março ~~:~hho d~ '2002, em virtude do.. .:* ,_ / ~ h

ajuste da Nota Técnica' n° 053/2002 e para calcular a VPNI nos moldes
,- );"

pretendidos (itens 9 a 11 retro).

2003. 01.00.005908-9/DF, relator Desembargador Federal Tourinho Neto,

vencido, participandá ,do julgamento os eminentes Desembargadores Federais

Carlos Eduardo 'Morei~a Alves e Assusete Magalhães, quando, por maioria,
, . -{'.<"'-'- -1;.' - ,'{; ' .. '"'.'

prevaleceu o voto de~ta,pom='a seguinte ementá no v. acórdão:"'." - ' ..•...

•
15. É bem verdade que num precedente desta Turma, AG n°

"PROCESSUAL . CIVIL E ADMINISTRATIVO

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

REESTRUTURAÇA-O DA CARREIRA - MP N° 43/02,

CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 - EFEITOS

FINANCEIROS VIGÊNCIA MANDADO DE

SEGURANÇA - LIMINAR - ART. r, 11, DA LEI N°

1.533/51 - ARTS. 5"DA LEI N° 4.348/64 E 1~ S 4~ DA LEI

N° 5.021/66.

I - A Medida Provisória n° 43, de 25/06/02, convertida na

Lei n° 10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da

Fazenda Nacional, majorando significativamente o valor do

l

TRF-" REGIÃ0I1MP.15-02-05 11
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•

•

16.

vencimento básico - que seria devido a partir de 01/03/02

(art. 3; -. determinou que o pro labore de êxito - que era,

até então, a maior parcela recebida - seria pago

exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador

da Fazenda Nacional, no valor correspondente a até 30%do

vencimento básico do servidor (art. 4;, e extinguiu a

Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em

relação aos integrantes da carreira de Procurador da

Fazenda Nacional.

11- Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir

de 01/03/02, for força do art. 3" da MP n° 43, de 25/02/02, e

se o pro labore de êxito, nos termos expressos do art. 4" da

MP n° 43/02, passou a corresponder a "até trinta por cento

do vencimen'~~ básico dosel~idor", conclui-se que também

o vàlor do novo pro labore de. êxito deve ser calculado, a
, ~ ~. '

,"'_partir de 01/03/02, sobre o valor do novo vencimento básico
. :...::) J, • ." 'J'<':.'!t, . .
".:~' \Vigente a contar de ,então, extingui,!do-se, a contar de

01/03/02, a Representação Mensal, de vez que a

reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda

Nacional, a teordo art. 3° da MP n° 43, de 25/02/02, surtiu

'efeitos jinanéeiros a partir de 01103/02.

, ."iIIIc- Assim se,,"do, não se mosira relevante o fundamento do
. '-j

',. ,-pedido - de percepção simultânea e cumulativa, de março a

"~"junho 'de .2002" de vantagens do novo e antigo regime

remuneratório' da carreira. de Procurador da Fazenda

NaCional - pel~ que a liminar' deferida em mandado de

sê~rança, c~ncedendo aumento remuneratório, não
'"<;v".' _' r .• ' . '-"-C' ••• ",;.' --: _ •

encontra amparo no 'art. r,"lI,' da Lei n° 1.533/51, além de
"...:::4~~~,

afrontar expressa vedação legal (art. 5" da Lei n° 4.348/64

c/c art. 1°, 3 4~ da Lei nO5.021/66).

IV - Agravo de instrumento provido. "

Todavia, consoante a exposição e as razões de decidir que já

apontei no presente voto, faço, também, minhas as judiciosas ponderações do

relator então vencido, verbis:

ffiF." REGIÃOIIM".15-lJ2-05 12
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Ora, se o pro labore de êxito é constituido de 30% sobre o

vencimento básico, deve incidir sobre o atual vencimento básico,

que é de R$ 3.054,06. Se a Medida Provisória 43, de 26 de junho

de 2002, foi retroativa a 10 de março de 2002, logicamente, o pro

labore também o foi. Eis o que diz o art. 3" da Medida Provisória

43, de 25 de junho de 2002, repetido na Lei 10.549, de 13 de

novembro de 2002, fruto da conversão daquela medida:

"Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira
de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do
Anexo 11,com vigência a partir de l'de março de 2002 ".

,;;';

Logo, em prinCipio, entende-se que é sobre esse novo
. ~:-- -~... - "'.- :

vencimento básico, em vigor a partir de primeiro de março de
- ~ I' .'~ . • ~_'

-' - ~ ' ',' ,- .• ,.i-: '"itJ .'1. (~ '"
2002, 'que deve incidir o~'pro làbore e' não' sobre o anterior- .",'

,-vencimento.

Desse modo, tenho, repito, em principio, que os agravados

fazem jus a diferença relativa ao pro labore correspondente aos

meses de março, qbril, maio ejunho .

.~ Vejo, assim~';demonstrado o fumus bon iuris. Quanto ao~ ( ..

p~r;culum in mora, o próprio legislad;r o viu, que determinou que. .

'.o' aumento fosse 'concedido apartir,de março. Evidentemente, que

quanto ao pro labore o mesmo raciocinio há de ser feito, tanto

mais que se trata de verba de natureza alimentar.

A União Federal pode ser. solvente, mas que demora de
., \

quitar -~seus déb~'tos, demora; ~.que procrastina ao máximo,
I . A"""':;~t.:. ". M" ,h ~",'

procrasti~a; qu~'r,ão tem credibilid";,de, na verdade, não tem.--., -",. - .-
O art. 5' da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, estabelece

que "não será concedida a medida liminar de mandados de

segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação

de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de

vantagens". Nada impede, no entanto, que se conceda a liminar

para a mallutellção das valltagells.

É certo que o S 4' do art. 1"da Lei 5.021, de 9 de jUllho de
1966, dispõe que "não se cOllcederá medida liminar para efeito de

13
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, ~ I
FIS h.:;-
Rub :::.:F1 ....

•

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias ". Todavia,

não impede que ojuiz conceda liminar para impedir a cassação de

vantagens, que o servidor vem recebendo, quanto mais há muitos

anos. Concessão de liminar para manutenção da vantagem é

possível.

o mesmo ocorre com o disposto no art. 3" da Lei 8.437, de

1992.

A medida liminar que esgota, no todo ou em parte, o objeto

da ação é aquela que torna impossível o retorno ao satu quo ante

(Lei 8.437, de 1992, art. 1~ 93"). Não é o caso .

2. Não vislumbro, portanto, a violação aos arts. 5~ 11, e 37,

caput, e inciso XI, da Constituição Federal; ao art. 7~11, da Lei

1.533, de 1951; 9{' do art. 1.~da Lei 5.021, de 1966; ao art. 5° da
-< ,';',:lJi'~",,'>i.. -, .':."

Lei 4.348, de 26:1964; e art. '1~'9 3° e ao 3° da Lei 8.437, de 1992.
¥"'-.y'/ ..• ;"'", .... "-

" ~,0-f""'{>~'~_~~::';,~_:t/' ;.:,">"
"'\ ) .

17. Concluindo, identifico o risco de dano irreparável na própria

•
mora, já que se trata de uma prestação alimentar,' com verdadeira redução

nominal da remuneração percebida ao longo de mais de 6 (seis) meses, março a

outubro, até a publicação da Nota Técnica n° 053/2002 e a prova inequívoca na

exposição que fiz e no voto, ainda que vencido, do eminente Desembargador

Federal Tourinho Neto .

18. Óbvio que o pleito, de restituição de valores já descontados dos

TRF-1' REGIÃOIIMP.15-02-Q5

f.{ , ....

autores-servidores, não 'pode ser acolhido na via, estreita de antecipação dos

efeitos da tutel~,:uma v~~;~u~J"ho;.ca:So,n~c~?s~:~6~ejaz sentença de mérito,., '"", '"0<.,v-:"-~
transitada em julgado, a teor dq art. 100 da Constituição:

Pelo exposto, DOU PARC1AL PROVIMENTO ao presente Agravo

de 1nstrumento e CONCEDO, nos termos do art. 273 do CPc. a antecipação dos

efeitos da tutela na Ação Ordinária n° 2003.34.00.031093-2, em curso perante a

MM' 16' Vara Federal da Seção Judiciária do DF, para que o valor da VPNI seja

calculado, desde o mês de ajuizamento da ação principal, consoante a inicial do

feito ordinário.

É como voto.

\..\ 14
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Desembargador Federal Jirair Aram Megueriall
Relator

FIS'\~\~H
Rub, .

•

•

Os egrégios Tribunais Regionais Federaisl da 3a e 4a Regiões

também vêm decidindo no sentido de restabelecer vantagens pecuniárias que foram

unilateralmente suprimidas pela Administração. ConfIra-se:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESCONTO DE VERBAS DE
REPRESENTAÇÃO E PRO LABORE AD EXITUM DE
PROCURADOR~t:~ DA FAZENDA NACIONAL
REESTRUTURAÇÃO DA'CARREIRA PROMOVIDA PELA LEI N°
10.549/2002, OBJETO DE CONVERSÃO INTEGRAL DA MP N°
43 DE 25/06;2002 - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO EM
PERÍODO ANTERIOR JUNHO DE 2002 - RETROATIVIDADE
IN MALAM PARTEM - CONCESSA-O DE MEDIDA LIMINAR EM
MANDAMUS EM FACE., DA FAZENDA PÚBLICA

, ,'-POSSIBILIDADE NO CASO--;'RECURSOPROVIDO.
1.'Agravo de instrumento illterposto contra decisão que indeferiu
liminar emséde de Malldado de Segúrança impetrado por

.' Procurador da Fazenda Nacional, com o escopo de que a
y .,.. ••• ••

'autoridade impetrada' se abstivesse de descolltar em folha de
pagamento diferellças referentes ao "pro labore ad exitum" ( Lei
nO7.711/88) e a representação mensal ( DL n° 2.333/87), pagas ao
impetrante 110periodo de março a junho de 2002, bem como
efetivasse o pagamento e illcorporação, a partir de julho de 2002,
de eventuais diferenças entre a remuneração dos impetralltes nos
termos do artigo 6° da Medida Provisória nO43, de 25 de junho de
>2002. ,- .
,_~'2.Reestruturação da carreira de Pr""ac~r~dorda Fazenda Nacional
, 'promovida pelaI Lei',II" ..J0.549,' de 13/11/2002 - objeto de
conversão integral da MP 11°43 de 25/06/2002.
3. Tendo ocorrido redução da verba de êxito (art, 4") e extillção da
verba de representação (art. 5") obviamellte que esse gravame se
projeta para o futuro, ou seja, a partir da vigência da norma legal
que veiculou os gravames e cuja data é certa: 26/06/2002. As
1I0rmas legais no Brasil, vigoram, em regra, para o futuro, ainda
mais quando prejudicam.
2. Ausência de legitimidade em se deduzir dos vellcimelltos futuros
dos impetrantes /agravados o valor correspondente a verbas
dimilluídas e callceladas com o advento da medida provisória
destinada a vigera para o futuro, operando-se a retroatividade
"iin malam partem".
5. Alegação da agravada de impossibilidade de cOllcessão da
medida liminar em "mandamus" colllra a Fazenda P 'bulica diante
das vedações cOlltidas 110art. 5° da Lei n° 4.348/64 e art. 1", S 4~

l
TRF-l' REGIÃOflMP.1S-Q2.Q5 15



da Lei n° 5.021/66. A pretensão do agraante não visa a concessão
de aumento nem a extensão de vantagens pecuniárias novas, quer
dizer, nunca percebidas pelo impetrante. Logo, não se aplica o 4°
do art. 1"da Lei n° 5.021/66.
7. Por essas mesmas razões não é o caso de infração ao art. 10 da
Lei n° 9.494/97.
8. Agravo de instrumento provido para determinar à autoridade
cotaora que abstenha de descontar em folha de pagamento
diferenças referentes ao 'pro labore ad exitum' (Lei n° 7. 711/88) e
a representação mensal (DL n° 2.333/87)"
(Processo 2003.03.00.050665-4, AG 186786, ReI. Des.
Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, TRF/3" Região)

•
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"AGRAVa DE INSTRUMENTO.

Rub. ,"0

ADMINISTRATIVa.

•

ANTECIPAÇA-o. DE TUTELA. MP 43/2002. LEI N 10.549/2002.

ARTS. 4" E YRETRo.ATIVIDADE. INVIABILiDADE JURÍDICA.
" ~ .

PERlCULUM IN Mo.RA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

1, À ,míngua de previsão expressa na Lei n. 10,549/2002, que

promoveu. a reorganização e restruturação da remuneração dos
",', , ,~- .
cargos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, não tem
'" ~ '/';-i '
t"respalqo jurídico a tese de ret!:.patividade dos a;.ts. 4° - referente

ao pro labore, e 5~atinente à representação mensal, nos moldes

do previsto no art. 3~ com vigência a partir de 01 de março de

2002. Submetem-se tais dispositivos legais à regra geral do art.

12, que marca a publicação (MP n. 43 de 25.06.2002) como início

'~,T,da s.ua vigência.

2. Rep~;cutindo a "pretensão' deduzida' sobre os vencimentos

IJperiódicos, dos agravantes, porquanto a parcela decorrente de

redução de ganhos habituais, por conta da implantação de

modificações na carreira de Procurador da Fazenda Nacional,

deve ser agregada -sob a designação de VPNI, não se pode

recusar-lhe a condição de verba alimentar. a fato dos recorrentes

não terem reclamado de imediato a alegada redução vencimental

não tem o condão de suprimir tal característica".

(AG 2005.04.01.047882-4/RS, ReI. Des. Federal Luiz Carlos de

Castro Lugon, I"Tunna Suplementar do TRF/4"Região)

TRF-1' REGIÃO/IM?15-02-QS lu'--'\ 16
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Diante do exposto, merece acolhida a pretensão dos

Substituidos do Sindicato-Autor, porquanto a supressão de pagamento de vantagem

nominalmente identificável é matéria fixada em lei, não podendo, pois, ser reduzida

pela simples vontade da autoridade pública, sem qualquer motivação legal.

1II - DISPOSITIVO

Em sendo assim, julgo procedente o pedido formulado na

peça inicial, para determinar à União que proceda ao pagamento e à implantação

dos valores devidos, nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme o caso, a partir

do pagamento indevido, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido

de Vantagem Pessoalpela MP n° 43/2002 (atual Lei n° 10.549/2002), a título
r.. _

Nominalmente Identificada (VPNI)."
-. , -df - " __

~A l:~' . ,
A: .' • '•••••., • - "

Condeno aUnião-em honorários advocatícios, ora fixados em
,"'=<.~ ~ "

•

R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do S 4°, do art. 20, do CPC.

•
Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição .

-J&J --00 / 2006.DF,

CISCO N ~£)l~}\
Juiz Feder)da l6a Vara \

Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasí ia,
/
I
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR .JUIZ FEDERAL DA 16"-
VARA DA SEÇÃO .JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ó _

•
Processo
Autor
Ré

: 2005.34.00.029814-4 C'

: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Naci6m~
c'

: União Federal "<:».
:;o
»
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•

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL, representado por seu advogado baixo assinado,

nos autos do processo em epigrafe, vem à ilustre e douta presença de

Vossa Excelência, a fim de expor:

a) na r. sentença de fls. 1.838-1854, Vossa Excelência houve por bem

julgar procedente o pedido formulado na peça inicial;

b) ocorre que, nos termos da decisão de fls. 1.763-1.776, fora deferida

a antecipação dos efeitos da tutela pretendida;

c) obselva-se, todavia, que, ao proferir a sentença, faltou referência à

tutela então deferida, ou seja, a respeito de sua manutenção, o

que se constitui em simples erro material,

de ofício por esse Meritíssimo Juízo,
p",'vol d, '.'Y



r

e, em conseqüência,

aditar a r. sentença

(jUS1:içA FEDER!:-7'~',;' i
I!cr_OS:-_r2..~_,[J9~!ii
IF!s /.K.5-l:.- í

requerer que esse Meritíssimo JU~~di~-f!':;:~:;;;;;;J

supracitada mediante decisão que inclua a

•

•

manutenão da antecipação dos efeitos da tutela.

Termos em que

pede e espera deferimento.

Brasília-DF, 06 de setembro de 200

mei José Fiori Teixeira

OAB-DF 1534 A
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CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos, nesta
data.

"",,[I;a, O Çg06

JOSÉ FRANCISCO))E'ÚULA FREITAS PORTELLA
DIRETOR DE SECRETARIA

Meu Porta-arquivos "Termo de Conclusão"
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SENTENÇA N°~2006

AÇÃO ORDINÁRIA (1300) N° 2005.34.00.029814-4

AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO FEDERAL

Vistos etc.

Trata-se de pedido para suprir inexatidã6 material indigitada na Sentença de fls.

1838/1854, visando a incluir a manutenção do decisum que antecipou os efeitos da

tutela requestada, às fls. 1763/1776.

É o brevíssimo Relatório .

Decido.

FUNDAMENTOS

Preliminarmente, tenho por de bom alvitre receber como Embargos de

Declaração, com fundamento no art. 535, lI, do CPC, o Pedido de fls. 1856/1857. Com

efeito, como se sabe, a ocorrência de inexatidões materiais, ou de omissão na parte

dispositiva da sentença, podem ser objeto de retificação, de ofício ou a requerimento,

assim como pela via de embargos de declaração, conforme disciplinado no art. 463,

caput e incisos I e lI, todos do CPC.

No caso em tela, vislumbro que a omissão invectivada deve ser sanada mediante

emb"""', ,m, '" q" , ~'"i",ç,"d" ,"'''"' d, """ oo""T)31m
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exame dos Embargos declaratórios.

Trata-se de escusável omissão no decisum embargado. Escusável, pois a Peça

exordial omitiu-se em deduzir o pedido de confirmação, na sentença, da antecipação dos

efeitos da tutela pretendida, caso fosse a mesma concedida, como se pode deduzir da

leitura daquela Peça, às fls. 39.

Não obstante, 'em meu sentir, a questão estaria a merecer o descortino do

Julgador, vez que concedida fora, ab initio, a antecipação dos efeitos da tutela. Com

efeito, na dicção do ar!. 463, li, do CPC, os embargos de declaração podem ter

• serventia, na hipótese em que "for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal". In casu, ainda que suspensos tenham sido os

efeitos da Decisão de fls. 1763/1776, em sede de agravo de instrumento, ostenta

plausibilidade o pedido em tela, pelas razões que passo a expor.

O art. 273, do CPC, condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à ocorrência

de prova inequívoca, hábil à formulação de juízo de verossimilhança das alegações do

autor. Ora, o thema probandum da causa se afigura suficientemente explanado e

robusto, como se pode deduzir a partir da leitura dos próprios fundamentos da Sentença

embargada, inclusive as razões expostas no Agravo de Instrumento nO

2003.01.00.034608-0/DF, colhido ad jundamentum, circunstância esta que atende ao

preceito insculpido no ~ 1°, do ar!. 273, do CPC.

• Outrossim, resta também incólume a regra inserta no ~ 20, do mesmo dispositivo

legal, pois a própria condição de integrantes de Carreira de Estado, detida pelos

Substituídos do Sindicato-autor - todos eles são Procuradores da Fazenda Nacional -

ilide, de per se, a presunção de irreversibilidade da medida.

É oportuno não olvidar, ainda, que não ocorre o óbice da concessão da medida

contra a Fazenda Pública. Salvo as exceções previstas na Lei 9.494/1997, Iídima se

mostra a antecipação dos efeitos da tutela em face do ente público. Na quaestio em

apreço, não se trata de adição de vencimento, mas de restituição de valores

indevidamente suprimidos.

Por derradeiro e oportuno, diga-se que o disposto no ar!. 273, do CPC, é medida

adequada também à sentença, até porque a regra do ar!. 245, do mesmo CPC, não se

",lim à,="."" .,' ".ID'~ "'i= ,.'"ip'" ~ ,fui'" '" ""d')~'
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estas ao duplo grau de jurisdição, conforme precedentes dos colendos STJ e TRF/í~"O .''- ~.•.
Região.

Com estas considerações, tenho que, ao proferir o decisum de mérito, neste feito,

nenhum óbice se oporia à concessão da medida inscrita no ar!. 273, do Diploma legal

adjetivo civil. Acresça-se, ainda, que, havendo sido concedida a medida ab limine, em

juízo de cognição sumária, com maior razão impõe-se a sua concessão por ocasião do

exame de mérito, quando madura está a causa e consolidado é o entendimento favorável

à tese esposada na Exordial.

Ex positis, com espeque nos fundamentos da Sentença nO 364-N2006, ora

embargada, cuja parte dispositiva remanesce incólume, tenho por de bom alvitre, com

•. espeque nas regras dos artigos 273, caput, c/c 535, lI, ambos do CPC, acolher os

Embargos de Declaração, para antecipar os efeitos da tutela, determinando à União

proceda ao pagamento e à implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores

da Fazenda Nacional, nas razões de 130%, 13'5% e 140%, conforme o caso, a partir do

pagamento indevido, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

MP nO43/2002 (atual Lei nO10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), respeitado o teto remuneratório constitucional.

Intime-se a União, ara imediato cumprimento.

• HAMILTON DE SÁ DANTAS
Juiz Federal da 21" Vara/SJD

Em exercício na 16' Var F
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A UNIÃO, já qualificada nos autos deste incidente de suspensão

de segurança, vem respeitosamente trazer ao conhecimento dessa presidência a

• VIOLAÇÃO À AUTORIDADE DO TRIBUNAL, consubstanciada no desrespeito à

decisão em que Vossa Excelência detenninou a suspensão dos efeitos da antecipação de

tutela.

Preliminannente, cabe ressaltar que a lesividade da liminar então

concedida no processo de origem estava plenamente caracterizada, como ficou expresso nos

fundamentos da decisão proferida nestes autos:

"apesar de existirem precedentes jurisprudenciais neste
Tribunal de que a situação não estaria abrangida pela

1
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vedação imposta pela ADC-MC-4/DF/STF, o fato é

Supremo Tribunal Federal já se posicionou em
contrário, restando evidente que a antecipação de tutela
ora impugnada, por contrariar decisão com efeito
vinculante, da Suprema Corte, acarreta grave lesão à ordem
pública, consubstanciada na ordem jurídica, e devido á
incerteza quanto ao direito dos Procuradores da Fazenda
Nacional de receberem os valores inerentes inerentes á
Representação Mensal em questão, a decisão poderá causar
grave lesão à ordem econômica (...)".

Daí porque era de rígor o deferimento da suspensão, na forma do

artigo 43 da Lei n. 4.348/64, o que foi concedido em decisão de 13 de junho p.p ..

* * *

No entanto, pode-se contatar dos documentos em anexo que o

MM. Juizo da 16 a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal intimou esta

requerente para que, a titulo de confirmacão de antecipacão de tutela em sentenca,

incorporasse imediatamente à remuneracão dos procuradores da fazenda

representados pelo SINPROFAZ a vantagem pessoal que decorre da aplicação de regime

jurídico híbrido entre o anterior e o posterior à Lei n. 10.549/02.

• De fato, a detenninação judicial vai em sentido diametralmente

oposto à decisão proferida nos autos desta suspensão de segurança:

" (...) com espeque nos fundamentos da Sentença n. 364-
A/2006, ora embargada, cuja parte dispositiva remanesce
incólume, tenho por de bom alvitre, com espeque nas regras
dos artigos 273, caput, c/c/ 535, 11, ambos do CPC, acolher
os embargos de declara ação, para antecipar os efeitos da
tutela, determinando à União proceda ao pagamento e à

implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores da

2



Fazenda Nacional, nas razões de 130%, 135%, e 140%,
o caso, a partir do pagamento indevido, tendo por
cálculo o venciemnto básico introduzido pela MP
(atual Lei n. 10.459/02), a título de Vantagem
Nominalmente Identificada (VPNI), respeitado
remuneratório constitucional"

43/2002
Pessoal
o teto

* * *

•

•

Ora, a violação à autoridade do TRF da Ia Região é clara, pois

bem se sabe que a decisão do Presidente do Tribunal tem eficácia até o trânsito em

julgado da acão. Isso ocorre porque o artigo 4° da Lei n. 4.348/64 sujeita expressamente à

suspensão também os efeitos da sentença:

Art 4° Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito
público interessada e para evitar grave lesão á ordem, á

saúde, á segurança e á economia públicas, o Presidente do
Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo
recurso (VETADO) suspender, em despacho fundamentado, ª
execução da liminar, e da sentenca, dessa decisão caberá

agravo, sem efeito suspensivo no prazo de (10) dez dias,
contados da publicação do ato.

É essa, a propósito, a interpretação que foi acolhida pela súmula

n. 626 do STF:

A SUSPENSÃO DA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA, SALVO
DETERMINAÇÃO EM CONTRÁRIO DA DECISÃO QUE A DEFERIR, VIGORARÁ
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DEFINITIVA DE CONCESSÃO
DA SEGURANÇA OU, HAVENDO RECURSO, ATÉ A SUA MANUTENÇÃO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DESDE QUE O OBJETO DA LIMINAR
DEFERIDA COINCIDA, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM O DA
IMPETRAÇÃO.

3



Dessa forma, uma vez que foi detenninada a s

liminar, não cabe ao juizo da causa renová-Ia sem que haja autorização expressa da

Presidência do Tribunal, ou então a reforma dessa decisão pelo órgão majoritário no

julgamento do agravo.

* * *

•

•

Pelo exposto, a UNIÃO vem respeitosamente requerer que seja

expedido oficio ao MM. Juizo da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,

determinando-lhe que se abstenha de adotar quaisquer medidas que visem à

constranger autoridades públicas a dar cumprimento à antecipação de tutela, que foi

suspensa nestes autos e que se pretendeu "revigorar" na sentença do processo de origem.

Pede deferimento.

Brasília, 29 de setembro de 2006.

~~
MARCO ANTONIO P Z DE OLIVEIRA

Advo o da União

4
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

. AÇÃO ORDINÁRIA (1300)

~.•..
. SENTENÇA

AUTOR

RÉu

N° 3rd.-tA /2006

N° 2005.34.00.029814-4

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA - SINPROFAZ

UNIÃo FEDERAL

I-'RELATÓRIO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou a presente Ação Ordinária, em desfavor da UNIÃo FEDERAL,

objetivando a implantação em favor de seus Substituídos, a título de VPNI, dos

valores correspondentes a 140%, 135% ou 130% (conforme o caso), incidentes

sobre o vencimento básico, na forma da MP 43/2002 (atual Lei n° 10.549/2002).

Alega que, antes do advento da Medida Provisória 43/2002, a

remuneração dos Procuradores da Fazenda tinha como parcelas principais as

seguintes: a) vencimento básico; b) representação mensal (Decretos-lei 2.233/87 e

2.371/87); e c)pro labore de êxito (Leis7.711188e 9.624/98).

Aduz que, com a edição da referida MP, foi fixado novo valor

para o vencimento básico, o qual teve seu efeito retroagido a 10de março de 2002,

*~'"
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Rub:..

foi reduzido; e, que a representação mensal foi extinta.

Assevera que, ao acabar com a citada representação' me

MP garantiu em contrapartida aos atuais integrantes da Carreira âe Procüiadores da

Fazenda Nacional, em atenção ao princípio do direito adquirido e da irredutibilidade

de vencimentos, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -

VPNI, nos termos do art. 6° da mencionada norma provisória.

PODER JUDICIÀRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.' 20 05.34.00.029814-4

Sustenta que, de I%312002 a 25/06/2002,08 substituídos~í. deveriam ter percebido a representação mensal com base no novo valor do .

vencimento básico do cargo e, que, a partir de 26 de junho daquele ano, quando se
:,c;c,'i~~-.;,;i-,;,.;:,._~->',:...

deu a extinção da representação mensal; Ov'lilór dessa parcela deveria continuar
sendo paga a título de VPNI,ai~~;'da MedidaProvisóri~:'~'<llt respectiva Lei de

conversão (Leixi° 1O.549/2Q(2).::' .. "' •
.;," .

A inicial veiciacompanhada dllprocfua,ção e dos documentos
, . "-'.-~

acostados às 411!141.
'), ,,'

Apreciaçãodo~edido de antecipação detITt~li.postergado para

após o adventolLlla.contestação(fls.X743)~ ..

Formada' a relàçãoproce~suàl coma. citação válida, a União
-,:,.:,

Federal aprese2lwu sua contestação às fls. 1?48/17ô:f,e defendeu a tese de que não
se trata de deuaso remuneratório, mas, de alteração nos valores das' rubricas e

extinção de 01DroS,pugnando pela. improcedência do pedido.

Pedido de antecipação de tutela deferido, nos termos da

decisão de fls. 1763/1776, agravada conforme cópia do recurso de Agravo de

Instrumento às fls. 1780/1796.

Houve réplica (fls. 1801/1820).

É o relatório.

2
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O processo

PODER JUDICIÁRIO
, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.02 005.34.00.029814-4

,
".•.

encontra-se suficientemente

Em recente decisum, sob a douta Relatoria. do eminente

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, a colenda Segunda Turma do
,0,- ,

,. egrégio TRF/la Região adotou entendimento, que colho à guisa de fundamento para

apresente apreciação, verbis:

••

"ADMINISTRATIVO~.' MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO.

INCORPORAÇÃO DE. QUINTOSIDÉCIMOS.

TRANSFºRMAÇioE~.Vp~{LREAJÚSTAMENTO

QU~O . DA P-E"t"SÃÕ:\" GERAL DA

REMuNERAÇÃO DOS SERvIDoRES PúBLICOS

FEDERAIS; ARTS~ 5°, XXXVi, E 40, ~ 4°, CF/88.

PRINCÍPIOS. DIREITO ADQUIRIDO .

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.

VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA

I - A Lei nO 9.527, de DEZ 97, em seu art. 15,

transformou as parcelas de quintos/décimos já

incorporadas em vantagem pessoal nominalmente

identificada (vpNI), sujeita exclusivamente à

atualização quando da revisão geral da remuneração dos

servidores públicos federais, desatrelando-as dos

valores das funções em que incorporadas, que, assim,

poderiam, em tese, ter reajustes ou valores revistos

TRf.1' REGIÃQ'It.AP.1$.02..05

diferenciada e individualmente" (AMS nO
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Rub .

violada pela Lei nO9527/97, por isso que esse diploma

não deu tratamento diferenciado aos servidores ativos

em detrimento dos inativos, pois todas as parcelas

incorporadas foram transformadas em.VPNI" (AMS

n° 1999.01.00.047509-5/DF, ReI. Des. Federal Luciano

Tolentino Amaral, 1a Turma, julgado em 09/11/1999) .

III - O princípio constitucional da irredutibilidade de

vencimentos (art. 37, XV; da Constituição) não abriga

vantagens e parcelas remuneratórias que não as de

caráterp~rlllall;e.iJ.!~:e~r,nr~ão do carg!l.
,-. ".- :'-~'~:~-~."" :- ,',-'

o' .. IV _ Apeliltão ~ão próvidá'!,ri(d~staquei)..

Outrossim, ao julgar o AG n° 2003.01.00.034608-0/DF, a

mesma Corte manifestou-se in quaestione de objeto idêntico ao tratado nestes autos,

cujo inteiro teor do Acórdão reproduzo,adjundamentum:

"AGRA VO DE INSTRUMENTO ND 2003.01.00.034608-OIDF

RELATÓRIO

o EXMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JlRAIR

ARAM MEGUERIAN (RELATOR):

I Cf. DJ de 17/04/2006. p. 45.
TRF." REGLÃOI\MP_15-02-QS
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FIS.I~0..

Traia-se de Agravo de Instrumento, com pedido

suspensivo ativo, interposto por Maria Dionne de Araújo Felipe e José N.

Santana Dias contra a decisão proferida pela MM" Juíza Federal Substituta d

Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, que, nos autos da Ação. de Rito

Ordinário n° 2003.34.00.031093-2, indeferiu o pedido de antecipaçlio dos efeitos

da tutela (fls.79/80).

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo no" 20 O5.34.00.029814-4

••
2. Os agravantes, ambos Procuradores da Fazenda Nacional, de

Categoria Especial, Padrão 111,pretendem lhes seja assegurado o pagamento da

representação mensal prevista no art. 1° e anexo I do DecretocLei n° 2.371/87, no

percentual de 140% a incidir sobre o vencimento básico prev.isto no anexo II da

Lei n° 10.549/2002, no periodo compreendido entre l"de março e 25 de julho de

2002, bem como o pagamento da VPNI a partir de 26 de junho de 2002, emface

da .extinção da menCio~da representação mensal.

3.

. '," . .

À jz. 86,. indeferia pedid.Qide.at,.jbuiçãode efeito suspensivo ativo,, - ," ; ',.""~ . .- ,,- .' -.' ,.. -, " '.

psr considerar que, na hipótese sub ~miiJe;ap(lr!intemenie, incide a vedação
::•.....

dQScLeisnOs4.348/64,5.021/66,8.437/92 e 9.494/97.

4. Às fls. 91/93 os agravantes reiteram o pedido de deferimento da

tldBla.antecipada.

5. Contraminuta àsfls.9t1/1 07.

6. O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do

awavo (fls. 114/115).

É D relatório.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator

5
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VOTO

FIS.\l~~...

r r .~,".
f - Vedação legal das Leis nO 9.494/97, n° 8.437/92, n° 5.021/96 e

n° 4.348/64 (ADC-MC-004/DF/STF) não abrange a forma de

cálculo de gratificações, restabelecimento de remuneração. da

forma que vinha sendo paga pela própria Administração. ou

atendimento. à, garantia' constitucional de irredutibilidade de

vencim~ntós.

fI. - Razoável, em princípio, o entendimento de ,que a

ret~aatividade de dispositivo,. legal' sã ','é possível desde que

eXpressamente prevista e não 'infrinja'.a art. 5~xxxv, da Carta. -, .

PoIítica~de 1988.

111 - Passível admitir a retroatividade"'do 'art. 3° da Medida

Pr~vi;6ri~no 43, de 25 de junho. de 2002, depois Lei n° 10.549 de

13 de novembro' de 2002, a março de/mesmo ano, em face do

expressamente dispasto.

IV - Impossível, em tese, considerar também retroativas as ,normas

das artigos 4° e 5° da mesma MP/Lei, por falta, de expressa

referência a tal excepcionalidade da sistemática legislativa.

V - VPNI li ser calculada á partir da aplicação das gratificações

nos percentuais vigentes em março. de 2002, incidindo sabre o

nava vencimento. básica do' art. 3° da MP n° 43/2002, Lei n°

10.549/2002, quando.da implantação das demais alterações nestas

previstas, arts. 4° e 5~ quando da sua vigência, junho. de 2002.

VI - Exata compreensão. e alcance da art. 6° da mesma norma

legal.

VII - Risco de dano irreparável que se sobressai em face do

caráter alimentar dos vencimentos e por' apresentar cancreta

redução. naminal da remuneração..

TRF." REG1ÃOIIMP.ls.02-05 6
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FIS.J~~.

forma requerida na respectiva petição inicial ..

I ••

VIII - Prova inequívoca patente em virtude dos itens II a VI retro.

IX - Impossível antecipação dos efeitos da' tutela em Ação

Ordinária no que diz respeito à restituição de valores descont&io "". 'c~'ç~
dos autores a título de indenização - CF a.rt. 100, ~;;-''-\~fi~~1>

. ::;)'g t,l.)l"
X - Agravo de Instrumento parcialmente provido. Fix ç .diz t',. ,. .

VPNI, a partir da data do ajuizamento. da Ação Ordin 'a, ..' \>:
'6' ,,~l

o EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN (RELATOR):

À primeira vista7/li!Jjareceuqu~ a situação se enquadrava no

precedente do egrégio.STF que decidiu,por maioria; na ADC (Me) n0004/DF,

conceder medida liminar suspendendo a eficácia, com efeito vinculante, de

qualquer decisão sobre o pedidodetuielaantecipada. contra a Fazenda Pública,

em termos de reajuste de. vencimentos. por força do art. 1 °da Lei n° 9.494/97.

2. Todavia. melhor estudando a questão sUlJ' examine, verifico que,

no presente feito, .não se pretende a -extensão de uma vantagem remuneratória

nova, porém se debate' sobr~a forma de cálculo de gratificações, em virtude de

reajuste retroativo do .valor do vencimento-base. Assim. inaplicável, ao caso, o .

citado precedente do colendo STF.

3. A Lei n° 10.549 de 13 de novembro de 2002, antes Medida

Provisória n° 43 de 25 de junho de 2002, que dispõe sOlJre a remuneração dos

cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional. estabelece o seguinte:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira

de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo

lI, com vigência a partir 1°de março de 2002.

Art. 4° O pro labore de que trata a Lei n° 7.711. de 22 de dezembro

de 1988. será pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até

trinta por cento do vencimento básico do servidor.

TRF-" REGIÃOm"llp.l542-OS
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3 10 Excepcionalmente. os atuais ocupantes de cargos

~ 2° Opro labore será atribuldo emfunção da eficiência individual.

e coletiva e dos resultados alcançados pela Procuradoria da

Fazenda Nacional. conforme dispuser o regulamento.

Art. 50 Não serão devidas, aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional a Representação Mensal. de que

tratam os • e. e a Gra;ifi~açã; Temporária, a que se refere a

, '

Art. 6°Na hipótese de reduçãodluemuneraçãodos ocupantes dos

, cargos de que trata0 ar;.5~ decO~e1lt~daajJlicação desta Lei, a

dife'~'énç(fserápaga a t/tulode v,,~iá~empessoa/;nominalmente
__ ~. -, ~.,J :,,;:: ••..•, -...• ,,' "

id~ntificada. a ser absorvida por dc"~;ii~dá reorganização ou

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória. da concessão

de reajustes. adicionais, -gratificações ou vantagem' de qualquer

natureza ou do desenvol,vimento na car1"eira."

ANEXO Il (Lei 10.549, de 13de novembro de 2002)

Vencimento Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

\
CATEGORIAll PADRÃ0l \VENCIMENTO BAsfCO

ESPECIAL I f11 1\5.636,96

I fI 115.494,98

I
f 115.357.30

I 1I

V W.054.06

TRf-1' REGIÃOIJMP.l5-D2..(l5
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Processo n.o 2 00 5.34.00.029814-4

••
. ;~~~.:;\~i{~):t:-.-'~ .;<~

4, d~;rr~;.q~}J;ati'junho"d~ 2002, quan~:~iJoiidvento da Medida
, o. ;-;,'" _:' ',;,.;:;;'::j ..'e> '.;' A'};;.~~h4é,;;,'l;"~.,;::,,:; ".;~j:!:'Y-, _'__y

Provisória n° 43/2002. a,remuneraçâl?iiosProcilrador€$dil FilzendilNacional era

cOfll{JOsta.,dasseguintes rub;ir:llS:
-.•.... _':' ..,

4.1.

4.2. Representação "Mensal

(DL n° 2.371/87)de 140%, 135% ou 130% (conforme a categoria)'

4.3. Pro labore R$ 4.478.80 (Lei n° 7,711/88)
5, Ora, a citada MP e a referida Lei n° 10.549/2002. além de

alterarem, de forma retroativa o valor do vencimento básico, art. 3~

estabeleceram no art. 40, a redução do pro labore para 30% do vencimento básico

e extinguiram no art. 5o a Representação Mensal e a Gratificação Temporária.

TRf".1" REGIÃOIlMP.1s.a245 9
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FIS.. \rq.1-

(cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) - para a

CategoriaEspecial lI! -, conforme o caso.

exceção, óbvio que, somente quando houver dispositivo expresso nesse sentido, e

ainda, assim, desde que não vá de encontro ao art. 5°,.XXXV, da Constituição

Federal, épossível retroagir os efeitos da lei..-.
7. Sendo a irretroatividade das leis a regra e a retroatividade a

8. À míngua de dis.positj'y'gexp~esso sobre a retroatividade dos
efeitos dos artigos 4° e 5° da.mesma MP n043/2002,.depois Lei n° 10.549/2002,

estes passaram a vigorar somente a partir da data da publicação da Medida

Provisória, ou seja, emjunho de 2002.

9. Dessa forma, teríamos, emprincípio, de março ajunho de 2002, a

seguinte sitUação,por expressa disposição legislativa:

9.1. VencimentoBásico-Anexo II MP n° 43/2002 e Lei n° 10.549/2002.

• 9.2. Gratificação de Representação ]40%, 135% ou 130% - incidentes sI o

vencimento do item 9.1

9.3. Pro labore R$4.478.80 (quatro mil e quatrocentos e setenta\e oito reais e

oitenta centavos) ..

10. Já, a partir de junho de 2002. a remuneração passou a ter nova

composição, a saber:

10.1. VencimentoBásico - idêntico 9.1

10.2. Pro labore - até 30% de 9.1

TFlF.l. REGIÁO/lMP.15-Q2.05 10
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Fls..~ .. a~ ...

Rub ..

12. • f"'~\'
por se referir o art. 6° da Medida Provisória ao seu art. 5", onde se dispõe sobre a

extinção da Gratificação de Representação.

13. Tanto seria razoável esta ,interpretação que a própria

ii,-
_'o.

-:-".,.

Administração assim entendeu ao aplicar as alterações legislativas até outubro de

2002, só se mudando tal critério, quando do advento da Nota Técnica n° 053/2002

que fez retroagir a março de 2002, não só o art. 3", como, também, os artigos 4° e

5° da MP n° 43/2002 a março de 2002.

14. Dai a Ação principal e o presente Agravo que se referem ao pleito

de antecipação dos efeitos da tutela ,para restituir as diferenças debitadas dos

contra-chequesrelativas aos pagam~~;;s.dé\nJ:zrço'ajUrihode 2Ó02,em virtude do

ajuste da Nota Técnica n° 053/2002 e paracaleular, a VPNI nos, moldes

pretendidos (itens 9 alI retro).

2003.01.00.005908.9/DF, relator Desembargador Federal Tourinho Neto,

vencido, participando do julgamento os eminentes Desembargadores Federais

Carlos Eduardo Moreira Alves e Assusete Magalhães, quando, por maioria,

prevaleceu o voto desta, com a seguinte ementa no v. acórdão:
•

15. É bem verdade que num precedente desta Turma, AGn°

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA - MP N° 43/02,

CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 - EFEITOS

FINANCEIROS VIGÊNCIA MANDADO DE

SEGURANÇA - LiMINAR - ART. 7", lI, DA LEI N°

1.533/51 - ARTS. 5°DA LEI N° 4.348/64 E 1",94°, DA LEI

N° 5.021/66.

I - A Medida Provisória n° 43, de 25/06/02, convertida na

Lei n° 10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da

Fazenda Nacional, majorando significativamente o valor do
1 1



, ' Rub... . ..... F

Z
\IJ" ~()

, ',{' /'~9'~
vencimento básico - que seria devido a partir de O /0/;02 r;. c " .,.

~

.,. {DU õ

(art. 3") -. determinou que o pro labore de êxito - era, ' '

até então, a maior parcela recebida - seria g(b V&
exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador

da Fazenda Nacional, no valor correspondente a até 30% do

vencimento básico do servidor (art. 4"). e extinguiu a

Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em

relação aos integrantes da carreira de Procurador da

Fazenda Nacional.

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo 0.° 200 5.34.00.029814-4

11- Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir

de 01/03/02,jor força do art. 3° da MP n° 43, de 25/02/02, e

se o pro labore de êxito, nos termos expressos do art. 4° da

MP n° 43/02,passoua'corresponder a "até trinta por cento

do vencimento ,básico do servidor ", conclui-se que também

o valor do novo pro labore deêxito'deve ser calculado,a

partir de 01/03(()2,sobre'pva!or 40 novo vencimento básico
. . . ..'L;_,'-.--.- --.." , .-. - -,'

'vigente a co~tar de~~tâlJ~ :~tinguindo~se, a contar de
",,",

.01103/02, a Representação Mensal, de vez que a

reestruturação da carreira de ProCurador da Fazenda

Nacional, a teor do art. 3° da MP n° 43. de 25/02/02, surtiu

efeitos financeiros a partir de 01/03/02.

1fT..., Assi~ ~fmdo, não se mostraJ'elevante o fundamento do

pedido -'-depencepção simultânea e cumulativa;.demarço a

junho de 2002; de vantagens do novo e antigo regime

remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda

Nacional - pelo que a liminar deferida em mandado de

segurança, concedendo aumento remuneratório, não

encontra amparo no art. 7", IJ,da Lei n° 1.533/51. além de

afrontar expressa vedação legal (art. 5° da Lei n° 4.348/64

c/c art. 1", j 4", da Lei n° 5.021/66).

IV - Agravo de instrumento provido. "

16, Todavia, consoante a exposição e as razões de decidir que já

apontei no presente voto, faço, também, minhas as judiciosas ponderações do

relator então vencido, verbis:

TRF-l' REGIj,QJIMP.1S-02-'35 12
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"
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labore também o foi. Eis o que diz o art. 3° da Medida Provisória

43, de 25 de junho de 2002, repetido na Lei 10.549, de 13 de

novembro de 2002,fruto da conversão daquela medida:

"Os valores de vencimento básico. dos cargos da Carreira
de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do
Anexo 11, com vigência a partir de 1 °de março de 2002 ".

Logo,' em prinçípio, entende-se que é sobre esse novo

vencimento básico, em "igor' a partir. de primeiro de março de

2002, que deve '.iricidir.o. pro' labore e não',sobre o anterior

vencimento.

Desse modo, tenho, repito, em princípio, que os agravados

fazem jus a diferença relativa ao pro labore correspondente aos

meses de março, abril, maio ejunho.

Vejo, assim, demonstrado o fumus bon iuris. Quanto ao

periculuminmom, o próprio legislado; o viu, que d~terminou que

o aumento fosse concedido a partir de. março. Evidentemente, que

quanto ao pro labore o mesmo mciocínio há de ser feito, tanto

mais que se trata de verba de natureza alimentar.

A União Federal pode ser solvente, mas que demora de

quitar seus débitos, demora; que procrastina ao máximo,

procrastina; que não tem credibilidade, na verdade, não tem.

O art. 5° da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, estabelece

que "não será concedida a medida liminar de mandados de

segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação

de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de

vantagens ". Nada impede, no entanto, que se conceda a liminar

para a manutenção das vantagens.

É certo que o J 4" do art. r da Lei 5.021, de 9 de junho de

1966, dispõe que "não se concederá medida liminar para efeito de



Rub... ... .... ..... "F ~

(: ". ,()
A"''-''~

':0:'; ',_ •• fi::; 'P
pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias ". T6i!fyial &63 ;:
não impede que ojuiz conceda liminar para impedir a cass~ã~ '

vantagens. que o servidor vem recebendo. quanto mais há àit~, ~.~~
anos. Concessão de liminar para manutenção da vantagem é

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo n,. 2005.34.00.029814-4

possível.

O mesmo ocorre com o disposto no art. 3°da Lei 8.437. de
1992.

A medida liminar que esgota, no todo OU em parte, o objeto

da ação é aquela que toma impossível o retomo ao satu quo ante

(Lei 8.437. de 1992, art. 1~"83").Não é o caso.

2. Não vislumbro, portanto. a violação aos arts. 5~lI, e 37,

caput. e inciso Xl, da Constituição Federal; ao art. 7~/I, da Lei

1.533. de 1951;J4°do art.l~ daLei 5.021. de 1966; ao art. 5°da

Lei 4.348. de 261964; e art. t~"83°e aa3°da Lei 8.437, de 1992...

mora. já que se trata de uma prestação alimentar, com verdadeira redução

nominal da remuneração percebida ao longo de mais de 6 (seis) meses. março a

outubro, até a publicação da Nota Técnica n° 053/2002 e a prova inequívoca na

exposição que fiz e no voto, ainda que vencido, do eminente Desembargador

Federal TourinhoNeto.

Concluindo, identifico o risco de dano irreparável na própria

•••••••••••• • ~ ••••••••••••••••••••••• ~ •••••••• 0.0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••••••• 0'0 •••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••• "

- .

17.

18. Óbvio que o pleito. de restituição de valores já descontados dos

autores-servidores. não pode ser acolhido na via estreita de antecipação dos

efeitos da tutela, uma vez que, no caso. necessário se faz sentença de mérito

transitada emjulgado. a teor do art. 100 da Constituição.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROViMENTO ao presente Agravo

de Instrumento e CONCEDO, nos termos do art. 273 do CPC, a antecipação dos

efeitos da tutela na Ação Ordinária n° 2003.34.00.031093-2. em curso perante a

MM" 16" VaraFederal da Seção Judiciária do DF, para que o valor da VPNI seja

calculado, desde o mês de ajuizamento da ação principal, consoante a inicial do

feito ordinário.

É como voto.

TRF.l' REGIÃOJIMF'.tS-02-«> 14
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Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator

FIS.~~~~ ..

~.

••

.Os egrégios Tribunais Regionais Federaisl da 3" e 4" Regiões

também vêm decidindo no sentido de restabelecer vantagens pecuniárias que foram

unilateralmente suprimidas pela Administração. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRA VO DE
INSTRUMENTO DESCONTO DE VERBAS DE
REPRESENTAÇÃO E PRO LABORE AD EXITUM DE
PROCURADOR .. DA . FAZENDA NACIONAL
REESTRUJ'URAÇÃO DACARREiRXF!ROMOVIDA PELA LEI N°
10.549/2002, OBJETO DE CONVERSÃ()!JVTEGRAL DA MP N°
43 DE 25/06;2002 - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO EM
PERÍODO ANTERIOR.JUNHO DE 2002 - RETROATIVIDADE
INMALAM PARTEM"':'COJilCESSÃODE MEDIDAUMINAR EM
MANbA¥US . EM FACE D.if, ..;,FAZENDAPÚBLICA
POSSIBILIDADE NO CASO -RECURSO PROVIDO.
. . _ ".i,." ':.',il'". :,:.
1. Agravo de instrumento interposto..c().~tra,decisão.que indeferiu
limihár em sede de Mandado de Si#iurimça impetrado por
Procurad,dr da Fazenda Nacional, corfl- o escopo de que a
autoT-idad~ impetrada se abstivesse de;/descontar em folha de
pagamento diferenças. referentes ao "pro labore ad exitum" ( Lei
n° 7. 71I/88)e a representação mensal (DL n02.333/87), pagas ao
impetrante no período' de março a junho de 2002, bem como
efetivasse o pagamento.e incorporação; a partir de julho de 2002,
de eventuais diferenças entre a remuneração dos impetrantes nos
termos do artigo 6° da Medida Provisória n° 43, de 25 de junho de
2002.
2. Reestruturação da carreira de Procurador daFazenda Nacional
promovida pela Lei n° 10.549, de 13/11/2002 - objeto de
conversão integra/da MP n° 43 de 25/06/2002.
3. Tendo ocorrido redução da verba de êxito (art. 4") e extinção da
verba de representação (art. 5")',obviamente que esse gravame se
projeta para o futuro, ou seja, a partir da vigência da norma legal
que veiculou os gravames e cuja data é certa: 26/06/2002. As
normas legais no Brasil, vigoram, em regra, para o futuro, ainda
mais quando prejudicam.
2. Ausência de legitimidade em se deduzir dos vencimentos futuros
dos impetrantes /agravados o valor correspondente a verbas
diminuídas e canceladas com o advento da medida provisória
destinada a vigera para o futuro, operando-se a retroatividade
"iin malam partem ".
5. Alegação da agravada de impossibilidade de concessão da
medida liminar em "mandamus" contra a Fazenda P 'bulica diante
das vedações contidas no art. 5° da Lei n° 4.348/64 e art. 1°, 9 4~

TRF-" RfGIÃOIlMP.15-02.(15
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MP 43/2002. LEI N.. 10.549/2002.

ARTS. 4° E 5°.RETROATIVIDADE. INVIABIUDADEJURÍDICA.

PERICULUM IN MORA. VERBADE NATUREZA AUMENTAR.

1. À míngua de previsão expressa na Lei n. 10.549/2002, que

promoveu a .reorganização ..e' restruturação da remuneração dos

cargos da.carreira de Procurador da.Fazenda NaCional, não tem

respaldo jurídico a tese de retroatividade dos arts. '4° - referente

ao pro labore•.e 5~atinente à representação mensal, nos moldes

do previsto no art. 3~ com vigência a partir de 01 de março de

2002. Submetem-se tais dispositivos legais à regra geral do art.

12, que marca a publicação (MP n. 43de 25.06.2002) como início

da sua. vigência.

ADMINISTRATIVO.INSTRUMENTO.DE

Rub .

~,~'" FêD
f"~'~~' ~1lda Lei n° 5.021/66. A pretensão do agraante não visa a confeisão (.CL<£ ,. I

d - d .. . -, í UU •...e aumento nem a extensao e vantagens pecumanas novlI{. quer
dizer, nunca percebidas pelo impetrante. Logo, não se aplic'lJ,f:,\~.:. .
do art. 1°da Lei n° 5.021/66. 'X t., :,..~te
7. Por essas mesmas razões não é o caso de intração ao 'art..1o da
Lei n° 9.494/97.
8. Agravo de instrumento provido para determinar à autoridade
cotaora que abstenha de descontar em folha de pagamento
diferenças referentes ao 'pro labore ad exitum' (Lei n° 7. 711/88)e
a representação mensal (DL n°2.333/87)"
(processo 2003.03.00.050665-4, AG 186786, ReI. Des.
Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, TRF/3a Região)

. "AGRAVO

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.o 2005.34.00.029814-4

'".--'-'-

2. Repercutindo a pretensão deduzida sobre os vencimentos

periódicos dos agravantes, porquanto a parcela decorrente de

redução .de ganhos habituais, por contada implantação de

modificações na carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

deve ser agregada sob a designação de VPNI, não se pode

recusar-lhe a condição de verba alimentar. Ofato dos recorrentes

não terem reclamado de imediato a alegada redução vencimental

não tem o condão de suprimir tal característica".

(AG 2005.04.01.047882-4/RS, ReI. Des. Federal Luiz Carlos de

Castro Lugon, I' Turma Suplementar do TRF/4' Região)

TRF.l' REGIÂOIlNP. 15-02-05 16
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TERMO DE REMESSA

Em 11 /ê?9 /2006, remete-se o presente
processo à ADVOGACIA GERAL DA
UNIÃO, para fins de Citação/lntj)!1%;'o,
consoante despacho/decisão de fisl-'-b?-l(i?i6 /

Servidor da Justiça Federal - 16a VaralDF

CIÊNCIA

A UNIÃO, se dá por Citada/Intimada, na
data supra.

Brasília/DF ) / / O 9 /2006

-------------------------~----------------------------
REPRESENTANTE DA UNIÃO

'!If.jane '.Bauennamt 'IJifers
Ad'fogada da União

Coo' . '.,.~ S "racional Juridica
PI,U l' Região - OAB-OF 7.404
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - Ia REGIÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 16" VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

•
PROC. N°:
AUTOR:
RÉ:

2005.34.00.029814-4/0 F
SIN[)ICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIQNAL
UNIAO '"n

::c
r;"1

I '-~ C
~ cf")

-;

,-, \'-.~~c,
w ..
c' -r,

2fiC' f"f\uC
C
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• UNIÃO, por conduto do seu advogado que esta

subscreve, ui art. 9° da Lei Complementar nO73/93, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, no bojo do processo supracitado, dizer que

oficiou, em caráter de urgência, ao órgão administrativo competente para levar

a efeito a determinação desse douto Juízo, conforme cópia do ofício que se

junta aos autos.

No ensejo, informa, ainda, que a ora manifestante

ingressou com petição nos autos da Suspensão de Segurança n.

2006.01.00.016438-9, para noticiar o descumprimento, por este Juízo, em

aberta afronta à Jurisdição do Egrégio TRF-1" Região, da liminar que fora

deferida pelo Eminente Desembargador Federal Relator nesta sede,



e ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - 1"Região

Pede deferimento.

•

•

Brasilia-DF, 02 de outubro de 2 06 .

WANDERS

.~.,

LEI N. 9.783/99
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Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Regional da União - l' Região

Coordenação de Ações de Servidores Públicos e Militares
SAS Quadra 02 BI. E 4° andar . Fone: (061) 4009.3729 Fax: (061) 3226.7441

70070-906 - Brasília - DF

Ofício nO1.764/2006 - AGUIPRUlIGIIl/wcaf

URGENTE

Brasília, 27 de setembro de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor
CELSO MARTINS SÁ PINTO
Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda
SAS - Quadra 3, bloco 'O', 7" Andar
70070-100 - Brasília - DF ( O,.,,
Fone: 3412-4713/14 L '1

Assunto: Encaminha cópia de sentença

Senhor Coordenador-Geral,

1. De ordem da Senhora Procuradora-Regional da União, encaminho a
Vossa Senhoria, para ciência e providências, cópia da petição inicial e da sentença proferida nos
autos da ação ordinária nO2005.34.00.029814-4, proposta pelo SINDICATO NACIONAL DOS,
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, na qual foi concedida a
antecipação de tutela.

Atenciosamente,

an,., Lw..'Jfv !lu C 'in. ~~
Ana Luiza di! Carvalho Monten~ro Magalhães

Advogada da União
Coordenadora



nominalmente identificável é matéria fixada em lei, não podendo, pois, ser re

pela simples vontade da autoridade pública, sem.qualquer motivação legai....

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

. Processo o" 200 5.34.00.029814-4

Diante do exposto, merece acolhida. a.

III-DISPOSITIVO

FIS.\~~~ ...

•• Em sendo assim, julgo procedente o pedido formulado na

peça inicial, para determinar à União que proceda ao pagamento e à implantação

dos valores devidos, nas razões de 130%, 135% ~ 140%, conforme o caso, a partir

do pagamento indevido, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido

pela MP n° 43/2002 (atual Lei n° 10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada'(VPN~); ...
.. .

Co~deoo'alJiliãoem honorários advôbatlCios,ora fixados em
". ./;.., . ".;'.". '.,

R$ 400,00 (quamlcentos reais),nos.termos do ~ 4°, do art. 20':doCPC.

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

P;R.1.

Juiz Federa da 16' Vara
Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasí Ia,
!
l

DF, 09 /2006.

17



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
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Processo
Autor
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: 2005.34.00.029814-4 o
: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacion~.. a>
: União Federal ,-
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2865 rr~
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O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL, representado por seu advogado baixo assinado,

nos autos do processo em epígrafe, vem à ilustre e douta presença de

Vossa Excelência, a fim de expor:

a) na r. sentença de fls. 1.838-1854, Vossa Excelência houve por bem

julgar procedente o pedido formulado na peça inicial;

b) ocorre que, nos termos da decisão de fls. 1.763-1.776, fora deferida

a antecipação dos efeitos da tutela pretendida;

c) observa-se, todavia, que, ao proferir a sentença, faltou referência à

tutela então deferida, ou seja, a respeito de sua manutenção, o

que se constitui em simples erro material,

de ofício por esse Meritíssímo Juízo,
•• ",vo, d, "'~



•

••

•. .,- ~

e, em conseqüência,

aditar a r. sentença supracitada mediante decisão que inclua

manutenão da antecipação dos efeitos da tutela.

Termos em que

pede e espera deferimento.

Brasília-DF, 06 de setembro de 20

OAB-DF 1534 A
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PODER JUDICIÀRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTiÇA FEDERAL

~.

•

~~~n'1.~~.~~RUb~:: ...

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos, nesta
data.

Brasília, O ç I OCj

'\TOSÉ FRANCISCO AULAFREITAS PORTELLA
DIRETOR DE SECRETARIA

Meu PorJa-arquivos "Termo.de Conclusiio"

---------------------------



PODER JUDICIARIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SENTENÇA N°?A.v2006

AÇÃO ORDINÁRIA (1300) N° 2005.34.00.029814-4

AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO FEDERAL

I

Vistos etc.

Trata-se de pedido para suprir inexatidãd material indigitada na Sentença de fls.

1838/1854, visando a incluir a manutenção do decisum que. antecipou os efeitos da

tutela requestada, às fls. 1763/1776.

É o brevíssimo Relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

Preliminarmente, tenho por de bom alvitre receber como Embargos de

Declaração, com fundamento no art. 535, n, do CPC, o Pedido de fls. 1856/1857. Com
efeito, corno se sabe, a ocorrência de inexatidões materiais, ou de omissão na parte

dispositiva da sentença, podem ser objeto de retificação, de ofício ou a requerimento,

assim como pela via de embargos de declaração, conforme disciplinado no art. 463,
caput e incisos I e 11,todos do CPC.

No caso em tela, vislumbro que a omissão invectivada deve ser sanada mediante

,mb"goo, um, "" qoo, m'oc;p,çãudo, <f';"" d, ,",01" ooure;! 3'f



\
sentença, confere à mesma o efeito executivo lato senso, caso em que o recebiment

apelação via de regra, deve se dar somente no efeito necessário. Dito isto, procedo \~. F~(), /, •.---'..•.....~,
exame dos Embargos declaratórios. :rI';8qi~')~j

Trata-se de escusável omissão no decisumembargado. EscuSável, pois a - \~. ,"":,.

exordial omitiu-se em deduzir o pedido de confirmação, na sentença, daantecipaçãodos.~ e,_
efeitos da tutela pretendida, caso fosse a mesma concedida, como se pode deduzir da

leitura daquela Peça, às fls. 39.

Não obstante, em meu sentir, a questão estaria a merecer o descortino do

Julgador, vez que concedida fora, ab initio, a antecipação dos efeitos da tutela: Com

efeito, na dicção do art. 463, 11, do CPC, os embargos de declaração podem ter

serventia, na hipótese em que "for omitido ponto _sobre o qual_ devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal". In casu, ainda que suspensos tenham sido os

efeitos da Decisão de fls. 1763/1776, em sede de agravo de instrumento, ostenta_

plausibilidade o pedido em tela, pelas razões que passo a expor.

O art. 273, - CPC, condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à ocorrência

de prova inequívoCII"hábil à formulação de juízo de verossimilhança das alegações do

autor. Ora, o the_ probandum da causa se afigura suficientemente explanado e

robusto, como se polte-deduzir a partir da leitura dos próprios fundamentos da Sentença

embargada, inclusive as razões expostas no Agravo de Instrumento na

2003.01.00.0346084'DF, colhido ad fundamentum, circunstância esta que atende ao

preceito insculpid()1IIl) ~ la, do art. 273, do CPC.

Outrossim, 1Illillatambém incólume a regra inserta no ~ lO, do mesmo dispositivo

legal, pois a própllÍa condição de integrantes de Carreira de Estado, detida pelos

Substituídos do SiBllicato-autor - todos eles são Procuradores da Fazenda Nacional':"

ilide, de per se, a presunção de irreversibilidade da medida.

É oportuno ~ão olvidar, ainda, que não ocorre o óbice da concessão da medida

contra a Fazenda Aública. Salvo as exceções previstas na Lei 9.494/1997, lídima se

mostra a antecipação dos efeitos da tutela em face do ente público. Na quaestio em

apreço, não se !mta de adição de vencimento, mas de restituição de valores

indevidamente suprimidos.

Por derradeiro e oportuno, diga-se que o disposto no art. 273, do CPC, é medida

adequada também à sentença, até porque a regra do art. 245, do mesmo CPC, não se

",li~à, ~."""" ." q,m, " h'j~ "'00""'" "' ,fu"", "" ,",'1')2 qn, ru.:" ,

PODER JUDICIÁRlq
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N° 2005.34.00.0298144

••

----- --------
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO .JUDICIÁRIA.DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N° 2005.34.00.029814-4

estas ao duplo grau de jurisdição, conforme precedentes dos colendos STJ e .
. . .' ' .:'~ F!",'- . mC,1 -.RegJ.ao. . .' '. /, .,,'::::'-,,?'.::'t ,h ~1>'

Com estas considerações, tenho que, ao proferir o decisum de mérito, neste ~1fÕ( í~q)~:
nenhum óbice se oporia à concessão da medida inscrita no art. 273, do Diploma legàl'\". .

adjetivo civil. Acresça-se, ainda, que, havendo sido concedida a medida ab limine, e~!t:;-\ ,;..~ .

juízo de cognição sumária, com maior razão impõe-se a sua concessão por ocasião do

exame de mérito, quando madura está a causa e consolidado é o entendimento favorável'

à tese esposada na Exordial.

Ex positis, com espeque nos fundamentos da Sentença nO 364.-N2006, ora'

embargada, cuja parte dispositiva remanesce incólume, tenho por de bom alvitre, com

espeque nas regras dos artigos 273, caput, c/c 535, lI, lUJIbos do CPC, acolher os

Embargos de Decl3Iação, para antecipar os efeitos da tutela, determinando à União

proceda ao pagamento e à implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores .

da Fazenda Nacionál,.nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme ocaso, a partir do

pagamento indevido,1cado por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

MP nO43/2002 (atual'Lei nO10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), ~itado o teto remuneratório constitucional.

Intime-se a~, ara imediato cumprimento.

~

. .HAMILTON DE SÁ DANTAS
Juiz Federal da 218 Vara/SJD
Em exercício na 168 Var F

-_o .. ---..:....- ~ --j~
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE REMESSA

Em 11 /é:4 /2006, remete-se o presente
processo à ADVOGACIA GERAL DA
UNIÃO, para fins de CitaçãO/lnt~J~;/
consoante despacho/decisão de fis(! . fFéW /
-------

-.P~r . J. Ollo~/rI
•• 1•• :dlc:lirio

I .- "'11'

Servidor da Justiça Federal - 16a Vara/DF

CIÊNCIA

A UNIÃO, se dá por Citada/Intimada, na
data supra.

Brasília/DF .// / C 9 /2006

REPRESENTANTE DA UNIÃO
~jilne 1Jal!t.nnnnu'EJifers

Cr .....!~ i:ri\Ji(a
;.-. ]<- ~Ç:JldÚ - üj..~-Df i'.'-!D4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 7(1. ~'?:
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO la REGIA ,...

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 16" VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2005.34.00.029814.4
UNIÃO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

l.f), :,-.

~, C;" ~

PROCESSO NO:
APELANTE:
APELADO:

7:1
t""~.
>"
:"'":)
:>-

"4 O
F>-,
C1'..
<:
~
:;:QJ
~

.~.
cr;.' ,

Q.

O
£'.-"1
O
O
Cf'

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por seu

advogado sígnatário, com mandato ex /ege (ut art. 9° da Lei Complementar n.

73/93), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, não se

conformando, data venia, com a r. sentença de fls. 1.838/1.854,

complementada pela decisão de fls. 1.859/1.861, interpor recurso de

•
APELAÇÃO

com espeque no art. 513 e ss. do Código de Processo Civil, requerendo, pois,

que esta seja recebida, e, após atendidas as formalidades de estilo,

encaminhada ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1" Região, tudo em

conformidade com as razões fáticas e jurídicas anexas .

.--
/~~/

Pede deferimento. / /

Brasília-DF, O~outubro d " 'l.

WANDER O LVES FERREIRA
Advogado da União
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RAZÕES DE APELAÇÃO
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•

PROCESSO N°:
APELANTE:
APELADO:

2005.34.00.029814-4
UNIÃO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

Colenda Turma Julgadora,

Eméritos Julgadores,

Eminente Des. Federal Relator,

•
A r. sentença de 10 grau está a conclamar juízo

de reforma por essa egrégia Corte Regional, tendo em vista que não

aplicou o melhor direito à causa sob litígio, claudicando na adequada

solução jurídica a ser dada à lide, consoante se verá a seguir.

DA TEMPESTIVIDADE DO APELO

De logo, cumpre deixar claro a tempestividade

da presente insurgência, haja vista que ocorrendo a intimação da UNIÃO

em 11 de setembro de 2006 (cf. termo de fi. 1.862), por remessa, resulta

que esta dispõe de prazo para a interposição de recurso até ~

o",bco de 2006. J~
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Sendo certo que esta apelação é protocolada

nesta data, evidente que é apresentada em tempo hábil.

DA SUMA DOS FATOS

Trata-se de ação coletiva na qual o sindicato

nacional dos procuradores da fazenda nacional (SINPROFAZ), atuando

como representante dos filiados mediante autorização expressa, pleiteia

que seja implantada nos contra-cheques desses servidores VPNI

(vantagem pessoal nominalmente identificada) decorrente de uma

interpretação extensiva do artigo 3° da MP n. 43, de 26.06.02, que

reestruturou Carreira dos Procuradores da Fazenda Nacional, inclusive

em seu regime remuneratório.

Esse artigo teve a intenção de estender

retroativamente os efeitos financeiros da nova remuneração básica -

aumentada em aproximadamente dez vezes o antigo valor - em alguns

meses (março de 2002), de forma a abranger todo o período pelo qual se

prolongou a tramitação do projeto de lei, substituído posteriormente por

medida provisória.

o que pretende o SINPROFAZ, de outro lado, é

que para além dos efeitos financeiros, essa retroatividade implique na

consideração dos novos valores para o cálculo de vencimentos segundo

o antigo regime jurídico, o que levaria à concessão de vencimentos mais

do que extraordinários para toda a categoria dos procuradores da

Fazenda.
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o sindicato-autor sustenta que a alteração

deveria fazer retroagir para todos os efeitos; porém, a ação diz respeito

apenas a uma das parcelas componentes da remuneração sob o regime

anterior, qual seja, a atualmente extinta (art. 5°, MP 43) representação

mensal de que tratava o Dec.-Lei n. 2.371/87.

Alega que, em virtude do fato de nunca ter sido

aplicada a nova lei naquela forma exótica apresentada pela inicial, os

representados do sindicato estariam sofrendo redução de vencimentos;

razão pela qual pedem a antecipação de tutela (art. 273, CPC) para o fim

de se estabelecer de pronto a remuneração nos moldes pretendidos.

Arremata que a implantação dessa VPNI

resultaria no percentual de 140%, 135%, ou 130% (a depender do cargo

ocupado) sobre o valor de vencimento básico introduzido pela MP n.

43/02. Ao fim, pede também a condenação no pagamento dos

"atrasados", a partir de março de 2002.

Desenvolvido em seu leito processual normal,

sobreveio sentença julgando procedente o pedido nos moldes do articulado na
proemial, circunstância que enseja a interposição do presente apelo.

Vislumbrado assim, ainda que a uma leitura
aligeirada, o errar iudicando do r. decisório singular, ergue-se necessário

convocar o juizo de reforma desse egrégio Tribunal para fins de corrigenda do

equivoco cometido pela instância a quo.

DA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

,
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Como relatado acima, cuida-se de ação cognitiva

que se desenvolve sob o procedimento comum ordinário, na qual o

autor/recorrido busca a incorporação nos vencimentos dos seus filiados,

a título de vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), dos

valores relativos aos percentuais de 140%, 135% e 130%, incidentes

sobre o vencimento básico, consoante os termos da Medida Provisória n.

43/2002, que resultou convertida na Lei n. 10.549/2002 .

A r. sentença vergastada houve por bem julgar

procedente o pleito, revelando-se claudicante na manipulação das regras

legais incidentes na espécie e, pois, vacilante na aplicação do bom

direito.

Vejamos.

1- HISTÓRICO

Preliminarmente, é oportuna a exposição do

histórico que levou à edição da Medida Provisória n. 43, para que se

conheça o contexto que orientou a reestruturação da carreira dos

Procuradores da Fazenda Nacional. Com efeito, o próprio autor defende

que para a resolução do caso em concreto deverá ser considerada a

intenção do legislador.

Antes do advento da Medida Provisória n. 43, de

25 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia

seguinte, os vencimentos de Procurador da Fazenda Nacional

compunham-se de vencimento básico, representação mensal (prevista

nos Decretos-Leis n. 2.333, de 11 de junho de 1987, e n. 2.371, de 18 de

"çq!
..

V
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novembro de 1987, no percentual de 130 a 140% do vencimenló'básico)

e pro labore (tratado na Lei n. 7,711, de 22 de dezembro de 1988, no

aporte máximo de oito vezes o vencimento básico). Note-se que as

parcelas de representacão mensal e pro labore eram diretamente

proporcionais ao vencimento básico e constituíam a maior parte dos

vencimentos.

Em fevereiro de 2002, o vencimento básico de

Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (o cargo mais

elevado da carreira) era R$ 559,85; o seu pro labore constituía parcela

equivalente a 8 (oito) vezes o vencimento básico, ou seja, R$ 4.478,80; e

a representacão mensal perfazia R$ 783,79 (140% do vencimento

básico). Os vencimentos totalizavam, na categoria mais elevada da

carreira de PFN, R$ 5.822,44 brutos.

Ocorre que, na época, os outros advogados

públicos da esfera federal, quais sejam, Advogados da União,

Assistentes Jurídicos, Procuradores Federais e Defensores Públicos da

União, percebiam vencimentos superiores àqueles auferidos pelos

Procuradores da Fazenda Nacional, como se vê na tabela abaixo,

referente à remuneração dessas carreiras no mês de fevereiro de 2002:

Cargo (Categoria Especial) Vencimentos

Advogado da União R$ 7.328,05

Assistente Juridico I R$ 7.328,05,
Procurador Federal R$ 7.328,05

Defensor Público da União R$ 7.328,05

Procurador da Fazenda Nacional R$ 5.822,44

Por isso, em março de 2002, foi remetido ao

Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 6.478/2002, cuja Exposição deO

JJ
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Motivos, de n. 073/MP/AGU/MF e datada de

assim fundamentava a proposição:

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa

proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre o vencimento e a

remuneração dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda

Nacional.

(...)

5. Dando continuidade ao ciclo de revisão das estruturas salariais

dos cargos e das carreiras por área de atuação, o que se propõe é

que sejam alterados os referenciais de remuneração dos integrantes

da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, observando-se as

mesmas diretrizes que orientaram a reestruturação dos diversos

seguimentos que compõem a área jurídica.

6. Assim, cuidou-se para que no estabelecimento dos valores de

vencimento básico fosse mantida a coerência com as demais

carreiras da área juridica, sem descurar da parcela variável da

remuneração, concretizada na manutenção do pro labore de mérito,

peculiar da Procuradoria da Fazenda Nacional, e atribuído de acordo

com critérios e procedimentos que levam em consideração a

eficiência individual e coletiva e os resultados institucionais

alcançados."

Observa-se que a exposição de motivos deixou

clara a intenção, na apresentação do projeto de lei, de estabelecer para

os Procuradores da Fazenda Nacional os mesmos vencimentos das

demais carreiras de advogados públicos da esfera federal, mantida a

singular gratificação sob a denominação anterior de pro labore, mas

obviamente respeitando o análogo patamar remuneratório das demais

carreiras da advocacia pública federal.

Ainda arrematou a exposição de motivos:

\
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"7, Finalmente, é importante ressaltar que também se fez necessária

a revisão de valores de vencimento básico dos padrões iniciais da

tabela remuneratória vigente para a área juridica, de modo que

sejam os mesmos para toda a área pública, evitando-se que se

instale acirrada competição interna para cargos de mesma

natureza, e ao mesmo tempo os torne mais competitivos, se

comparados ao mercado privado, garantindo o recrutamento e

seleção de pessoal altamente qualificado," (sem grifo no original)

Dada a proximidade das eleições presidenciais

de 2002 e a iminente vedação aos reajustes salariais em periodo que

antecede a data de eleições nacionais (presentes os requisitos de

relevância e urgência), optou-se pela adoção de medida provisória ao

invés de dar-se seqüência ao projeto de lei. Nesse passo é que foi

editada a Medida Provisória n. 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002,

que traz a mesma exposição de motivos cujos trechos foram suso

transcritos.

Esse texto normativo alterou a estrutura

vencimental da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, nivelando-

a às outras carreiras de advogados públicos federais. Para tanto, de um

lado aumentou substancialmente o vencimento básico (artigo 3°) e, de

outro, extinguiu a parcela correspondente à representacão mensal (artigo

5°), bem como limitou o pro labore a 30% do vencimento básico (artigo

4°). Com isso, os vencimentos de Procurador da Fazenda Nacional, após

o advento da Medida Provisória n. 43/2002, passaram a ser compostos

pelo vencimento básico e pelo pro labore, tão-somente.

Cumpre ressaltar, nesse passo, que as

mudanças decorrentes da Medida Provisória em comento não causaram
/1,f
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qualquer redução nos vencimentos dos requerentes

qualquer das carreiras da advocacia pública com privilégios

remuneratórios. Ao contrário, a MP n. 43/2002, a par de estabelecer um

mesmo patamar vencimental para todas as carreiras da Advocacia

Pública Federal, proporcionou aos Procuradores da Fazenda Nacional

aumento de remuneração.

Tal fato aconteceu para que a situação

vencimental dos Procuradores da Fazenda Nacional ficasse

rigorosamente a mesma em relação àquela ditada por outra medida

provisória, a MP n. 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que tratava dos

vencimentos das carreiras de Advogado da União, Assistente Jurídico,

Procurador Federal e Defensor Público da União.

o vencimento básíco tornou-se idêntico para

todas as mencionadas carreiras da advocacia pública federal, em suas

correspondentes categorias. O maior vencimento básíco é o da categoria

especial dessas carreiras e corresponde ao valor de R$ 5.636,96. Mas

não é só. A totalidade dos vencimentos também passou a ser igual e

composta, no caso dos Procuradores da Fazenda, como dito, de

vencimento básico e pro labore (artigo 4° da MP n. 43/2002, no

percentual de até 30% do vencimento básico). Para as demais carreiras,

os vencimentos são formados pelo vencimento básico somado à

Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica (artigo 41 da MP n.

2.229-43/2001) - GDAJ -, também variável e, como ocorre com o pro

labore, limitada a 30% do vencimento básico.

Editada a MP n. 43/2002, o vencimento básico

de Procurador da Fazenda Nacional e de todas as outras carreiras

mencionadas passou a ser idêntico, prescrito no anexo II dessa MP

(depois Lei n. 10.549/2002), de acordo com seus artigos 3° e ~1
;í
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respectivamente, mas o pro labore, para a primeira carrei::: " YGDAJ,

para as outras, embora com percentuais iguais, restaram sendo tratados

em textos normativos diversos: o pro labore na Lei n. 10.549/2002 (artigo

4°) e a GDAJ na MP n. 2.229-43/2001 (artigo 41).

o artigo 8° da MP 43/2002 igualou os

vencimentos básicos das carreiras:

• "Art. 8° Aplica-se às Carreiras de Advogado da União, de Assistente

Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Públíco da União

e de Procurador Federal a Tabela de Correlação e a Tabela de

Vencimentos constantes dos Anexos I e 11."

Portanto, editada a Medida Provisória n.

43/2002, a tabela de vencimentos das carreiras de advocacia pública da

esfera federal uniformizou-se conforme a vontade do sistema contido no

ordenamento juridico pátrio. Demonstra-se abaixo (final de carreira):

•
Cargo (Categoria Especial) Vencimentos

Advogado da União (MP 43/2002 e MP 2.229- R$7.328,05
43/2001)
Assistente Juridico (MP 43/2002 e MP 2.229- R$7.328,05
43/2001)
Procurador Federal (MP 43/2002 e MP 2.229- R$7.328,05
43/2001)
Defensor Público da União (MP 2.229-43/2001) R$7.328,05

Procurador da Fazenda Nacional (MP R$7.328,05
43/2002, convertida na Lei n. 10.549/2002)

Dessa forma, a intenção do legislador foi sim

aumentar os vencimentos dos procuradores da fazenda, como diz o

SINPROFAZ, mas também foi o de equipará-los aos das outras carreiras

da advocacia pública na esfera federal.
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11- DA INTERPRETAÇÃO DO ART. 30 DA MP

43/2002

A controvérsia reside na interpretação que deva

ser dada ao artigo 30 da Medida Provisória n. 43, de 26.06.2002

(convertida sem alterações na Lei n. 10.459/02), que tem a seguinte

redação:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira

de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo 11,

com vigência a partir 1° de marco de 2002."

o equívoco do SINPROFAZ está em entender

que esse artigo determinou uma nova incidência do regime jurídico

exaurido em março de 2002, sobre os valores do novo vencimento

básico.

Claramente, porém, não é esse o sentido da

lei. Quando o legíslador manifestou que os valores do novo vencimento

básico retroagiriam, obviamente pretendeu ele restringir essa eficácia

aos efeítos financeiros decorrentes da aplicação imediata do novo regime

jurídico.

A contrar;u sensu, se a idéia fosse efetivamente

determinar a nova incidência do regime jurídico anterior, tomando por

base os valores constantes das tabelas anexas à MP 43102, a lei deveria

ter sido expressa nesse sentido.

()
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Aliás, a própria autora colacionou extensa

doutrina no sentido de que a interpretação a ser dada às leis de

eficácia retroativa deve ser restritiva, merecendo tradução livre as

palavras dos irmãos MAZEAUD transcritas às fls. 19:

"Posto que o legislador pode fazer uma lei retroativa, a questão que

freqüentemente surgirá é saber se ele assim a desejou. (...)

Por conseqüência, salvo a vontade contrária do legislador

claramente expressa, a lei não retroage."

Dessa forma, a retroatividade de que trata o

artigo 3° da MP 43/02 restringe-se apenas em assegurar o direito aos

valores do novo vencimento básico por ela criado a partir de março/02,

isto é, apenas aos efeitos financeiros decorrentes da ficção de que a

medida provisória - em bloco - houvesse sido publicada já naquela data.

Nessa esteira, não há como colher da Lei n.

10.549/2002 exegese que garanta aos Procuradores da Fazenda

Nacional o direito de perceber vencimentos tão altos. Admita-se, por

mera eventualidade, que o citado artigo 3° pretendesse fazer retroagir -

mais do que efeitos financeiros decorrentes da aplicação imediata da

norma - também o regime jurídico-venci mental dos Procuradores da

Fazenda.

Nessa hipótese, ainda que a lei expresse que os

valores de vencimento básico têm vigência a partir de 10 de março de

2002 e a lei não o faça explicitamente com relação às demais parcelas

dos vencimentos, o cotejo sistemático e lógico dos dispositivos que

regem os vencimentos das carreiras da advocacia pública federal e do

Estado estariam a impor a interpretação de que, na verdade, deveria
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retroagir o esquema vencimental completo, e não

básico.

Com efeito, as parcelas dos vencimentos de

PFN - a extinta representação mensal e o pro labore - dependiam do

vencimento básico para existir, porque o tinham como base de cálculo.

Dessa forma, aplica-se a regra de que os acessórios seguem a sorte do

principal (accessorium sequitur principale) .

Anote-se ainda que essa controvérsia tem sido

levada ao Poder Judiciário, inclusive nesta 1a Região da Justiça Federal,

que tem se posicionado corretamente no sentido da improcedência da

pretensão:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADOR DA
FAZENDA
NACIONAL. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. MP N" 43/02,
CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 - EFEITOS FINANCEIROS -
VIGÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR - ART. 7°, 11,
DA LEI N° 1.533/51 • ARTS. 5° DA LEI N" 4.348/64 E 1°, li 4°, DA
LEI N° 5.021/66.
I - A Medida Provisória n° 43, de 25/06/02, convertida na Lei n°
10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, majorando significativamente o valor do vencimento básico
- que seria devido a partir de 01/03/02 (art. 3°) -, determinou que o
pro labore de êxito - que era, até então, a maior parcela recebida -
seria pago exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, no valor correspondente a até 30% do
vencimento básico do servidor (art. 4°), e extinguiu a Representação
Mensal e a Gratificação Temporária, em relação aos integrantes da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.
11 - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir de
01/03/02, for força do art. 3° da MP nO43, de 25/02/02, e se o pro
labore de êxito, nos termos expressos do art. 4° da MP nO43/02,
passou a corresponder a "até trinta por cento do vencimento básico
do servidor", conclui- se que também o valor do novo pro labore de
êxito deve ser calculado, a partir de 01/03/02, sobre o valor do novo
vencimento básico vigente a contar de então, extinguindo- se, a
contar de 01/03/02, a Representação Mensal, de vez que a
reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, a teor
do art. 3° da MP nO43, de 25/02/02, surtiu efeitos financeiros a partir
de 01/03/02.
111 - Assim sendo, não se mostra relevante o fundamento do
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pedido - de percepção simultânea e cumulativa, de mar o a
junho de 2002, de vantagens do novo e antigo regime
remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda Nacional -
pelo que a liminar deferida em mandado de segurança, concedendo
aumento remuneratório, não encontra amparo no art. 7°, 11, da Lei n°
1.533/51, além de afrontar expressa vedação legal (art. 5° da Lei n°
4.348/64 c/c art. 1°, S 4°, da Lei n° 5.021/66).
I V - Agravo de instrumento provido."
(TRF da 18 Região, AI n. 2003.01.00.005908-9/DF, maioria, rei. Des.
Fed. ASSUSETE MAGALHÃES, DJ 17/11/2003)

"SERViÇO PÚBLICO. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA.
ALTERAÇÃO REMUNERATÓRIA.
- As alterações atinentes ao cálculo da remuneração dos
Procuradores da Fazenda Nacional devem entrar em vigor em data
idêntica, relativamente às rubricas que a integram, a teor da
Medida Provisória nO43, de 25/6/2002, convertida na Lei n° 10.549,
de 13/11/2002.
(TRF da 48 Região, Ap. em M.S. n.: 2002. 72. 00.O14645-9/SC, Turma
Especial, unânime, rei. Juiz EDGARD LlPPMANN JUNIOR,
;.21/07/2004, p. DJ 12/08/2004)

voto: "(...) à luz do regramento supramencionado,

entendo não se justificar a tese de que somente a

alteração do valor pago a título de vencimento básico

- registre- se - majorado (conforme Anexo 11), deve

vigorar a contar de 1°/3/2002, seguindo a literalidade

do texto legislativo, e que as rubricas representação

mensal e pro labore, por não estarem expressamente

arroladas no art. 3°, devem ser calculadas e pagas

sob o regramento antigo, até a data em que publicada a

MP nO43 (DOU 26/6/2002)."

Importante, também, explicitar no que resultaria

a aplicação retroativa de todo o regime juridico revogado, mas vigente

em março de 2002, tomando por base de cálculo o novo vencimento

básico de que rata a MP 43/02.

Como se disse, a remuneração dos

procuradores da Fazenda, à época, era composta de três rubricas:

;-
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vencimento básico, representação mensal e pro labore de êx. o. Ainda

que a pretensão deduzida nestes autos não compreenda o pro labore,

provavelmente com a finalidade de se evitar chocar o Judiciário

pleiteando todas as verbas decorrentes da interpretação proposta em

uma única ação, é importante se conhecer as conseqüências integrais do

raciocínio que se defende.

•

•
Assim, se considerarmos o vencimento básico

de R$ 5.636,96 (toma-se como exemplo o maior, relativo à categoria

especial), mais o pro labore no montante de oito vezes isso, bem assim

de parcela de representação mensal no percentual de 140% (cento e

quarenta por cento), o somatório desses elementos componentes dos

vencimentos de Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial,

resultaria em R$ 58.624,38 (CINQÜENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E

VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)!

•
Apenas a título de representação mensal, a que

se limita a pretensão nestes autos, seriam agraciados esses

procuradores com um aumento de 7.891,94 (sete mil, oitocentos e

noventa um reais e noventa e quatro centavos), o que equivale à
integralidade dos vencimentos atuais dos Procuradores da Fazenda

Nacional, Advogados da União e Procuradores Federais no inicio de

carreira.

Ou seja, a se admitir a argumentação do

sindicato-autor, seriam os Procuradores da Fazenda Nacional alçados a

um patamar remuneratório esdrúxulo e aberrante, equivalente a

aproximadamente três vezes e meia a maior remuneração então vigente

na República, isto é, a dos Ministros do Supremo Tribunal Federal

investidos de função eleitoral. Despiciendo dizer que tal situação

afrontaria a ordem constitucional, extrapolando qualquer limite imposto

,)
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pelo bom senso e pela razoabilidade.
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No que se refere á previsão legal da Vantagem

Pessoal Nominalmente identificada, ao contrário do que entende o

SINPROFAZ, esta foi prevista de forma a não prejudicar os integrantes

da categoria inicial da citada carreira com eventual minoração da

remuneração até então percebida ou mesmo para o caso de algum

integrante da carreira possuir eventual parcela remuneratória devida em

função de título judicial, como de praxe em toda e qualquer

reestruturação remuneratória.

o que não se pode crer, nem é razoável

cogitar, é que a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada tenha

sido prevista em função da redução de uma remuneração pelo

mesmo diploma legal antes majorada! Afinal, seria essa uma espécie

de "esquizofrenia legislativa" sem precedentes na história da civilização

conhecida.

Dessa forma, resta amplamente demonstrada a

improcedência dos pedidos formulados, o que deve ser declarado em

sentença na forma do art. 269, I, do CPC.

REMUNERATÓRIO

111 AUSÊNCIA DE DECESSO

Em que pesem os esforços exegéticos do

SINPROFAZ, a sustentar sua tese de decesso remuneratório, não é o

que se pode auferir da análise dos contra-cheques constantes dos autos.

Verifica-se que, ainda que tenha havido a redução de uma rubrica (pr(j

df~
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labore) e a extinção de outra (representação

vencimentos foi majorado.

A bem da verdade, obtiveram os Procuradores

da Fazenda Nacional com a Medida Provisória nO43/2002, convertida na

Lei nO 10.549/2002, alteração substancial na composição da

remuneração dos cargos que ocupam, o que, de forma alguma gerou

qualquer redução vencimental, ao contrário, foram agraciados com

sensível aumento em seus vencimentos básicos .

Assim, as alterações trazidas pela Lei nO

10.549/2002, quanto às verbas remuneratórias variáveis do pró-labore

(fixado em até 30%) e a representação mensal (extinção), em nada

feriram, como já dito, o princípio da irredutibilidade dos vencimentos,

posto que seus valores incorporaram-se aos vencimentos básicos,

bastante aumentados pela nova sistemática.

Em não havendo, assim, qualquer decesso

remuneratório e, sim, alteração nos valores das rubricas e extinção de

outras, para unificar o tratamento entre carreiras similares, e tendo em

vista a ausência de direito adquirido à regime jurídico, é que não há

como se aplicar aos autores o disposto no artigo 6° da Lei nO

10.549/2002, que assim dispõe:

"Art. 6°. Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos

cargos de que trata o art. 5°, decorrente da aplicação desta lei, a

diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente

identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de

reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento da carreira."
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Dessa forma, não há de se falar na implantação

de VPNI, e muito menos na concessão de antecipação de tutela, sob

pena de ser violada a autoridade do E. STF no tocante à eficácia da

coisa julgada da ADC n. 4/DF, o que fora feito pelo Juízo singular, após a

prolação da sentença, mediante a decisão de fls. 1.859/1.861,

Destarte, e do que vem de se alinhar, conclui-se

pela imperiosidade de se dar provimento ao apelo ora interposto para

que se restaure a integridade normativa dos comandos legais pertinentes

à espécie, com a conseqüente improcedência do pleito autoral.

DO PEDIDO

Em face do exposto, a UNIÃO requer o

provimento do recurso nos moldes das razões acima expendidas, com

vistas a reformar a r. sentença monocrática, de molde a que seja julgado

improcedente o pedido, por ser expressão do direito e aplicação de

Justiça.

Pede deferimento.

WANDERSO LVES FERREIRA
o
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TERMO DE ENTREGA

Faço entrega destes Autos ao Procurador
JJ h Ir 'Dr (a) CUrJCM v<t, ~(: b~

~'K-G A.A- para vista
Em, 05 de éJ de 2006.
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RECEBIMENTO

Aos. (~de lo 2006.
na Secretaria da 16"Vara, recebi estes autos
do que lavro este termo.

"



TERMO DE JUNTADA
Nest@data, procedo li juntada

a estes autos deu Pç\,-g:e
de fl.--i!115 <

Brasília-DF, /~I ;la/.o,
Ana Paula ,," e .queira ..- ....---

Es agiàril'J
Mal. 61032
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTiÇA FEDERAL
JUSTiÇA FEDERAL

Fls .lH.i.,) .
Rubrica .. ,

Processo nO 2005.34.00.029814-4

CONCLUSÃO

Faço conclusos os presentes autos, nesta
data.

DESPACHO
Reservo-me para apreci o pedido após manifestação da AGU.
Remeta-se.
Após o advento dos aut ,juntem-se.
Publique-se.
Brasília-DF; em 28 de etembro de 2

F

Meu Porta-arquivos "Termo de Conclusão"
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DOS

vem,

•

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por seu Advogado abaixo

subscrito, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face da

UNIÃO FEDERAL, expor e requerer o que segue:

1. O Sindicato autor ingressou com o presente

pedido que foi julgado procedente por sentença proferida em 05 de

setembro último.

2. Posteriormente, em sede de Embargos de

Declaração, houve por bem Vossa Excelência acolhe-los para ••

antecipar os efeitos da tutela, determinando à União proceda ao

pagamento e à implantação dos valores devidos aos Senhores

Procuradores da Fazenda Nacional, nas razões de 1300/0, 1350/0

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center -y
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo70.070-904 - Brasília - DF

e-mai1: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br


e 1400/0, conforme o caso, a partir do pagamento indevido,

tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

MP n. 43/2002 (atual Lei n. 1.0.549/2002), a título de Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), respeitando o teto

remuneratório constitucional. "

•
3. Finalmente, determinou ainda que a União fosse

intimada para "imediato cumprimento" (fls. 1861)

4. Ocorre que os autos foram retirados da secretaria

com carga pela Advocacia Geral da União no último dia 11 de setembro,

portanto há 15 (quinze) dias, e até o presente momento a expressa e

clara determinação judicial NÃO FOI CUMPRIDA.

•

5. Diante do exposto requer que se digne Vossa

Excelência, independentemente da devolução dos autos, oficiar ao

Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda,

Senhor Celso Martins Sá Pinto, no Edifício Órgãos Regionais, 7°. Andar,

nesta capital. para que cumpra a determinacão judicial imediatamente,

sob pena de caracterizar crime de desobediência.

Pede deferimento.

Brasília, 28 de setembro de 2.006.

Claudinei José Fiori Teixeira.

OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A
Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edifício Empire Cenler 2
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61)- 3321-6848 - Cepo70.070-904- Brasília - DF

e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

16' VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2005.34.00.029814-4

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 01 de novembro de 2006, procedi ao encerramento
do 06° volume destes autos, às folhas 1917.
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